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GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

Prefeitura de ,r
S/\NTOANTONIO
DOS LOPES

PROCESSO

CNPJ: 06.172.720/0001 -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 129012026

DATA:2410412026

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo.

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto

contratação de empresa especializada em engenharia para

execução da obra de construção de espaço esportivo comunitário no

Município de Santo Antônio dos Lopes, destinado a atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.

NOME: LICITAÇÃO
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MEMORANDO N'285/2026 Se

Santo Antônio dos Lopes - MA.24 de abril de 2026

A Sua Excelência a Senhora.

Cibelle Trabulsi Napoleâo Mendonça Da Silva
Preleita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto contratação de empresa

especializada em engenharia para execução da obra de construçãô de espaço esportivo

conrunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes. destinado a atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e [Jrbanismo.

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto. contratação de empresa especializada

em engenharia para execução da obra de construção de espaço esportivo comunitário no

Município de Santo Antônio dos Lopes. destinado a atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.. nos termos e especificações constantes do

termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serâo pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

Atenciosamente

Ü'wtot o 001 çturú QUVG\'r//
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

3l Q§PJ: *ê.17 2.7?ÕlO O ô1'1O
Âvonidâ P.§srdênt* Vângâ§. N 436, Ceritro,
§3nto Antônio do3 Lopâ§-MA / CEÊ 65.73O-OOOI
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA DFD

Nome Completo:
Lucas Victor Santos do Nascimento

Lotação:

i Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
,[-lrbanismo.

[-rnail: obras@stoantoniodoslopes ma.qov. br

A presente demanda refere-se à contratação de empresa especializada em engenharia para execução da obra
de construção de espaço esportivo comunitário no \4unicípio de Santo Antônio dos Lopes. destinado a

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

2. IDENTI O DO SOLICITANTE
Portaria:
051/2025 GPSAL

Cargo:
Fiscal de Contratos

Telefone:
(99) 98530-1989

A3.

4. MOTIVAÇÃOIJUSTIFICATIVA

A presente demanda tem origem na constatação da insut'iciência de inlraestrutura pública adequada paÍa a

prática de atividades esportivas e de lazer no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. o que limita o

acesso da população a práticas esportivas regulares e compromete ações voltadas à promoção da saúde,

inclusão social e melhoria da qualidade de vida.

Verifica-se que os espaços atualmente disponíveis são insuficientes e/ou não possuem condições estruturais

adequadas para atender à população, especialmente crianças. adolescentes, adultos. idosos e pessoas com

deficiência, que necessitam de ambientes acessíveis, seguros e apropriados para o desenvolvimento de

atividades físicas. esportivas e recreativas.

Diante desse cenário, a implantaçâo de um espaço esportivo comunitário apresenta-se como solução

necessária e adequada para suprir a demanda existente, possibilitando a ampliação do acesso ao esporte

amador, educacional e de lazer, por meio da oÍ'erta de inliaestrutura compatível com as necessidades locais.

l l. mnnrmcaçÃo óÀ úniiÁós REspdi{s

@ialDepartamento/):
ISecretaria Municipal de Obras. Habiraçâo c Urbanismo.

Responsável pela demanda (Titulâr da Pasta): 
I

] Leandro da Silva Olir eira. I

I Secretaria Municipal de Qbtq! Ef q,!?ç4q 
9 U1q4qçmo. 

I

I

I
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A demanda está alinhada às políticas públicas de incentivo ao esporte e ao lazer, bem como aos objetivos
institucionais de promoção da inclusão social. fortalecimento da convivência comLrnitária e prevenção de

situações de vulnerabilidade social. especialmente entre jovens e estudantes da rede pública de ensino.

Além disso. a iniciativa conveÍge com programas govemamentais voltados à expansão da infraestrutura

esportiva, visando garantir o acesso democrático a espaços adequados. seguros e inclusivos.

Ressalta-se que a não realização da contratação implicará na manutençào do déficit de infraestrutura esportiva

no município. restringindo o acesso da população às práticas esportivas e limitando a efetividade das políticas
públicas relacionadas ao esporte, lazer e qualidade de vida.

Dessa fomra. justifica-se a formalização da presente demanda como medida necessária ao atendimento do
interesse público. com vistas à implantação de infraestruÍura esportiva adequada no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

A presente demanda contempla a contratação de empresa especializada para a erecução de obra de construção
de espaço esportivo comunitiírio no Município de Santo Antônio dos Lopes MA. conforme especificações
técnicas constantes nos projetos, memoriais descritivos. cronograma Ílsico-financeiro e demais documentos
que compõem o processo.

Os sen,iços a serem executados, bem como seus respectivos quantitativos. unidades de medida e demais

especificações técnicas, encontram-se detalhados em planilha orçamentária anexa. a qual integra este

Documento de Formalização da Demanda para todos os fins.

Ressalta-se que os quantitativos foram definidos com base nos levalllamentos técnicos e estudos preliminares

realizados. considerando as necessidades do município e as características da área de implantação.

RECURSOS

I - Declaro que a presente demanda. embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria,
porém estará alinhado ao PPA. LDO e LOA, e contbrme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025. em seu AÍ.
6o traz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA. outrorâ a Contrataçãô se laz necessária.

I

5. QUANTITATIVO DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATÀDO OU ADQUIRIDO

I 
O, ,.*iço, deverão ser executados em estrita conlormidade com as nornas técnicas aplicáveis, observando

I 
os nadrões de qualidade. segurança, durabilidade e desempenho exigidos para obras de engenharia.

6. ÀLINHAMEIiTO COM O PLANO DE CONTRÀTAÇÃO ANU.A.L

I
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Inlormamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão custeadas
vinculados à dotaçào 2.042 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras. Habitação e r an

nr fecursos
I SmO_

8. ENCAMINHÀMENTO À ITST»I»T COMPETENTE

Encaminha-se a Secretária para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de abril de 2026

f,.r. ú.jr,St^ d, fro^-h
Lucas Victor Santos do Nascimento

Fiscal de Contrato

Portaria no 05112025 - GPSAL

ÀUTO ADEDA RID MPECO ENTE

líí/},Jah 0A {tttú ovvTlyu
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Ohras. Habitação e Urbanismo
I
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SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES
Gf§Lio rE tl€ioÁtt, fulrÊa c! ,tc§p:nroÁDí

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.1TDA21.
O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contrataçâo que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor soluÇão

e dá base ao anteprojeto. ao terrno de relerência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação.

I - DO OBJETO:
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por llnalidade subsidiar a futura contratação de

empresa especializada para a Construçào de Espaço Esportivo Comunitário no Município
de Santo Antônio dos Lopes, destinado a atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Obras. Habitaçâo e Urbanismo da Preleitura Municipal.

A contrataçào tem como objetivo a implantação de infraestrutura esportiva modema,

acessível e adequada à prática de atividades esportivas, educacionais e de lazer. visando
promover a inclusão social, o incentivo ao esporte e a melhoria da qualidade de vida da

população.

A intervenção encontra-se alinhada às diretrizes de políticas públicas voltadas ao

desenvolvimenlo do esporte e lazer, bem como aos objetivos institucionais do Ministério
do Esporte, no que se refere à ampliação do acesso à infraestrutura esponiva e à promoção

de atividades fisicas no âmbito municipal.

2 -DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:
A necessidade da presente contratação foi identifrcada a partir do diagnóstico da

insuficiência de infraestrutura pública adequada para a prática de atividades esportivas e

de lazer no Munícípio de Santo Antônio dos Lopes. o que limita o acesso da população a

práticas esportivas regulares e compromete ações volradas à promoção da saúde. inclusâo

social e qualidade de vida.

Atualmente, verillca-se que os espaços existentes são insuficientes ou não dispõem de

condições estruturais adequadas, restringindo o atendimento à população em geral,

especialmente crianças, adolescentes, adultos. idosos e pessoas com deÍiciência. público

que demanda ambientes acessíveis, seguros e apropriados para o desenvolvirnento de

atividades fisicas. esportivas e recreativas.

Nesse contexto. a implantaÇão de um espaço esponi\/o comunitário apresenta-se como

solução necessária para suprir a demanda identillcada. promovendo o esporle amador,

educacional e de lazer, por meio da disponibilização de inÍiaestrutura modema. acessível

&tl
C PJ: o6.17â.72O,/O 001-1o
Av*n;alâ presldontê Vârgãs. N dê6. Centro,
Sânto Antônio dos Lopês-MÂ / CEp 65.730-OOO

C
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A proposta encontra-se aliúada aos interesses recíprocos entre o Município e o Minist
do Esporte, especialmente no que se refere à ampliaçào do acesso ao esporte e às atividades
fisicas. com loco na formação cidadã. no desenvolvimento social e na melhoria da
qualidade de vida da população.

A execução do objeto permitirá a melhoria da infraestrutura esportiva municipal,
ampliando as oportunidades de prática esportiva e de lazer para diversos públicos.
inciuindo estudantes da rede pública de ensino, contribuindo para a redução de siruações

de vulnerabilidade social, o foÍalecimento da convivência comunitária e a promoção da

inclusào social.

Adicionalmente, a proposta está em consonância com os objetivos e diretrizes de

progÍamas govemamentais voltados à expansào da inliaestrutura esportiva. r,isando

garantir à população acesso a espaços adequados. seguros e inclusivos. promovendo a

democratização do esporte.

Ressalta-se que a não realização da contrâtação implicará na cor.rtinuidade da limitaçào de

acesso a espaços esportivos adequados, mantendo o ceniírio de exclusão c- restringindo o

desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao espoÍe. lazer e qualidade de vida.

Dessa forma, evidencia-se a necessidade da contratação como medida essencial para

atendimento ao interesse público. assegurando a implementação de infraestrutura

adequada e a efetividade das ações voltadas âo esporte e ao bem-estar social no município.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRÂTAÇOES
ANUAL

A presente contratação ainda não se encontra previsla no Plano de Contratações Anual
(PCA) do Municipio de Santo Antônio dos Lopes.

Contudo. a necessidade da contratação tôi identitlcada posteriornente à elaboração do

referido instrumento de planejamentô. estando devidamente justificada neste Estudo

Técnico Preliminar, em conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021. que

estabelece a obrigatoriedade do planejamento das contratações públicas.

A demanda apresenta alinhamento com o planejamento estratégico da Administração

Municipal, especialmente no que se refere à ampliação da inlraestrutura urbana e à

promoçãô de políticas públicas de esporte e lazer. além de guardar consonância com

programas e iniciativas do Ministério do Esporte.

Ressalta-se que, previamente à lormalizaçào da contrataçào. será realizada a devida

inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual. por meio de sua atualização.

3
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assegurando a compatibilidade com os instrumentos de planejamento e orçamen
Município. em obsen ância aos princípios da legalidade. eficiência e planejamento.

Dessa forma, a ausência inicial da previsão no PCA não constitui óbice à contratação,
desde que sanada por meio da atualização formal do referido instrumento. confomte as

normas vigentes.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:
A futura contratação deverá atender aos requisitos técnicos, legais. operacionais e

ambientais necessários à adequada execução da intervenção no Município de Santo

Antônio dos Lopes. em conformidade com as diretrizes do Programa de Aceleração do

Crescimento e do Ministério do Esporte-

A intervenção será executada em área total de aproximadamente 3.000.00 m'?.

contemplando:
. Campo de Futebol Society:
. Meia Quadra de Basquete;
. Playground;
. Pista de Caminhada;
. Jardim/área de convivência:

4.1. Requisitos Técnicos

A contratada deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto. mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica registrados no conselho profissional

competente.

A execução deverá observar rigorosamente os projetos. memoriais descritivos, planilhas

orçamentárias e nonnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

4.2. Requisitos de Execução

A contratada será responsável pelo fomecimento de todos os materiais, equipamentos,

mão de obra e insumos necessários à execução integral da intervenção.

Deverão ser assegurados padrões adequados de qualidade. segurança e durabilidade das

estruturas implantadas.

4.3. Requisitos de Acessibilidade

A intervenção deverá garantir acessibilidade plena, com implantação de rampas e demais

adaptações necessárias, assegurando o acesso de pessoas com deÍlciência ou mobilidade
reduzida.

4.4. Requisitos Operacionais

A execução deverá seguir cronograma fisico-t'inanceiro, garantindo o cumprimento dos

prazos estabelecidos.

3
ização do canteiro de obras. sinalização e segurança
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durante toda a execuçào

4.5. Requisitos de Sustentabilidade

Deverão ser adotadas práticas sustentár,eis. incluindo uso racional d
destinação adequada dos resíduos da construção civil.

4.6. Requisitos Legais

A contratada deverá atender às exigências da Lei n" 14.13312021, bem como à legistação
trabalhista, ambiental e de segurança do trabalho.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;
A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no

levantamento técnico do projeto da obra. considerando as especificações constantes nos

projetos. memoriais descritivos e demais documentos técnicos que compõem a solução
proposta.

As quantidades detalhadas dos serviços. materiais e insumos necessários à execução da

obra encontram-se devidamente discriminadas em planilha orçamentária anexa. a qual

integra o presente Estudo Técnico Preliminar para todos os fins.

Ressalta-se que as estimativas Íbram deÍinidas de Íbrma a assegurar a execução integral

da obra no Município de Santo Antônio dos [-opes. conlemplando todos os elementos

necessários à implantação do espaço esportivo comunitário. conlbrme previsto no projeto.

As quantidades apresentadas refletem a necessidade real da Administração. tendo sido

dimensionadas com base em critérios técnicos. buscando garantiÍ a adequada execução

da obra. com eficiência e economicidade.

6- LEVANTAMENTO DE MERCADOT

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as soluções

disponíleis para atendimento da demanda. bem como avaliar as práticas adotadas pela

Administração Pública em contratações similares.

Verificou-se que. para a execução de obras de construção de espaços esportivos

comunitários, a solução mais adotada consiste na contratação de empresa especializada

em engenharia. mediante processo licitatório. sendo responsár'el pela execução integral

da obra, incluindo fomecimento de nrateriais. mão de obra e equipamentos.

Foram analisadas contrataÇões similares realizadas por outros entes públicos. bem

como relerenciais técnicos e orçamentários disponÍr'eis. a exemplo do Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices da Construçào Civil (SINAPI), amplamente utilizado

ü
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Dentre as possíveis soluções para atendimento da necessidade. destacam-se
a1 Execução indireta por meio de contratação de empresa especializada: solução

mais comum e viável" garantindo maior eficiência. padronização e

responsabilidade técnica pela execução da obra:

b) Execução direta pela Administração: altemativa menos viável. tendo em vista
a limitação de estrutura operacional" mão de obra especializada e equipamentos
adequados no âmbito municipal:

c) Parcerias ou convênios: solução complementar. viável quando vinculada a

programas govemamentais. como os desenvolvidos pelo Ministério do Espone e

pelo Programa de Aceleração do Crescimento.

Após análise das alternativas. conclui-se que a conÍratação de empresâ especializada
para execução da obra apresenta-se como a soluÇão mais adequada para atendimento

da demanda. considerando aspectos de eficiência. economicidade. qualidade e

viabilidade técnica.

7_ ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇAO (PESQUISA DE PREÇOS);
A estimativa do valor da contratação loi elaborada com base nos quantitativos definidos
no projeto da obra. considerando os custos dos serviços. materiais e insumos necessários

à sua execução.

Para a composição dos custos, foi utilizado o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil (SINAPI). adotado como reÍ'erência oficial para

orçamentação de obras públicas, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei

n" 14.133/2021.

A utilização do SINAPI justiÍica-se por se tratar de sistema amplamente reconhecido e

utilizado pela Administração Pública. garantindo maior transparência. padronização e

compatibilidade com os preços praticados no mercado da construção civil.

O valor estimado da contratação é de R$ f.465.999,99 (um milhão, quâtrocentos e

sessenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventâ e nove centavos).

A estimativa foi elaborada com data-base SIITiAPI de março de 2026. sendo aplicado BDI
de 23.38%. contemplando os custos indiretos. tributos e margem de lucro da contratada,

conlorme metodologia adotada para obras públicas.

Ressalta-se que o valor estimado visa assegurar a execução integral da obra no Município

de Santo Antônio dos Lopes. conlemplando todos os serviços previstos no projeto. tendo

sido apurado com base em critérios técnicos. garantindo a economicidade e a adequada

aplicaçào dos recursos públicos.

eNP.rr o6.lÍâ.7âOlô §01-r ô
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Com base no levantamento de mercado realizado. veriÍlcou-se que a solução
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adequada para atendimento da necessidade identificada consiste na contratação de
empresa especializada em engenharia para execuÇão da obra de construção de espaço
esportir"o comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes.

Dentre as alternativas analisadas" destacou-se a execuçào indireta da obra como a mais
vantajosa. considerando que a Administraçào Pública Municipal nâo dispõe de estrutura
operacional, mão de obra esp ecializada. equipamentos e capacidade técnica suficientes
para a execução direta dos serviços com a qualidade e eÍ'iciência requeridas.

A contrataçâo de empresa especializada pemrite a erecuçào integral da obra com maior
controle de qualidade. cumprimento de prazos e observância das normas técnicas. além
de transferir à contratâda a responsabilidade tecnica pela execução dos serviços.

mediante acompanhamento e fiscalização por pârte da Administração.

Adicionalmente, a solução escolhida encontra-se alinhada às diretrizes do Ministério do

Esporle e do Programa de Aceleração do Crescimento. no que se reiere à ampliação da

inhaestrutura esportiva e à promoção do acesso ao esporte e lazer.

Ressalta-se que a execuçào indireta. mediante processo licitatório. assegura maior
competitividade, transparência e economicidade, em conformidade com os princípios

estabelecidos na Lei no 14.13312021 .

Dessa forma. justifica-se a escolha da soluçào de contralação de empresa especializada

para execuçào da obra. por se tratar da altemativa mais eficiente, viál'el e adequada para

atendimento da demanda pública identificada.

9 -DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;
A soluçào adotada para atendimento da demanda consiste na contratação de empresa

especializada em engenharia para execução da obra de construção de espaço esportivo

comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes.

A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Concorrência. nos

termos da Lei n'14.13312021, adotando-se o regime de execução por empreitada por

preço global. considerando que o objeto possui definição prévia. com projetos,

quantitativos e especifi cações técnicas devidamente estabelecidos.

O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preÇo. em conÍbrmidade com a

legislação vigente. garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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A solução contempla a execução integral da obra. abrangendo todas as etapâs necessárias
à implantação do espaço esportivo, incluindo fomecimento de materiais, mão de obra.
equipamentos e demais insumos.

& tt'-

A obra será executada em área aproximada de 3.000,00 mr, contemplando:
a) Campo de Futebol Sociery:

b) Meia Quadra de Basquete;

c) Playground;

d) Pista de Camiúada;
e) Jardim/area de convivência;

A contratada será responsável tecnica pela execuçào da obra.

profissional habilitado, com registro no conselho competente.

conformidade com as normas técnicas.

AUTUAÇÂ,(,*flk 
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A solução inclui. aind4 a execução de serviços complementares indispensáveis ao pleno
funcionamento do espaço. tais como inliaestrutura básica, drenagem. acessibilidade.
urbanizaçào e demais elemenlos pre\ istus enr projeto.

A execução dos serviços deverá ocorrer contbrme cronograma fisico-financeiro a ser

definido. com prazo estimado compatível com a complexidade da obra.

Os pagamentos serão realizados conforme medições dos sen,iços efetivamente
executados. devidamente atestados pela fi scal ização.

devendo indicar
assegurando a

A Administração realizará o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual,

garantindo o cumprimento das condiçôes estabelecidas e a adequada entrega do objeto.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÀO DA SOLUÇÃO;
A solução adotada não será parcelada, sendo a contrataçào realizada de iorma integral.

contemplando a execução total da obra de construção do espaço esportivo comunitário
no Município de Santo Antônio dos Lopes.

A opção pelo nâo parcelamento justifica-se pela natureza do objeto. que se caracteriza

como obra de engenharia única e integrada, cujas etapas possuem interdependência

técnica e operacional. exigindo execução contínua e coordenada para garantir a qualidade.

segurança e luncionalidade do espaço esponiro.

O parcelamento da contratação poderia cornprometer a eficiência da execução. gerar

incompatibilidades técnicas entre diferentes prestadores de serviço. dificultar a

fiscalização e o gerenciamento contratual. além de elevar os custos administrativos e

operacionais para a Administraçào.

33
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Adicionalmente, a execuçã

dos serr"iços, a responsabi

prazos estabelecidos.

ô por uma írnica empresa contratada favorece a

lidade técnica centralizada e o cumprimento

Dessa florma, conclui-se que a contralação por meio de lote único. sem parcelam
apresenta-se como a altemativa mais adequada, eficiente e vantajosa para a

Administração Pública. em conformidade com os princípios estabelecidos na [.ei no

14.1331202t.

II.DENIONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS
DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OLI FINANCEIROS
DISPONÍVEIS;

A contratação da empresa especializada para execuçào da obra de construção do espaço

esportivo comunitário no Municipio de Santo Antônio dos Lopes tem como objetivo
assegurar resultados eficientes sob os aspectos econômico. operacional e socia[.

Sob o ponto de vista da economicidade. a utilização de refêrenciais oficiais de custos.

como o SINAPI, aliada à definição prévia do objeto e à adoção do regime de empreitada

por preço global, possibilita maior controle dos gastos públicos. evitando aditivos

desnecessários e garantindo melhor previsibilidade orçamentiíLria.

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos. a contratação de empresa especializada

permite que a Administração Pública utilize de forma mais eficienle seu quadro técnico,

concentrando-se nas atividades de planejaniento, fiscalização e gestão contratual,

enquanto a execução da obra é realizada por proÍissionais qualificados e com experiência

comprovada.

No que se refere aos recursos materiais e flnanceiros. a solução adotada assegura a

aplicação racional dos insumos, com base em planejamento técnico detalhado, evitando

desperdícios e garantindo a execução integral da obra confbrme os padrões de qualidade

exigidos.

Além disso. a implantação do espaço esportivo proporcionará beneÍ'ícios sociais

relevantes. ampliando o acesso da populaçào â atividades esportivas e de lazer,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, inclusão social e promoção da saúde.

Dessa forma, a contratação apresenta-se como solução eficiente e vantaiosa para a

Administração Pública. promovendo o adequado aproveitamento dos recursos

disponír,eis e o atendimento ao interesse público.

I2 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAISI

a
A execuÇào da obra de construÇão do espaço esponiro comunitário no Município de)a
&...]. ... 
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Santo Antônio dos Lopes poderá ocasionar impactos ambientais de baixa a média
magnitude, típicos de interuenções de engenharia dessa natureza.
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Dentre os principais impactos potenciais, destacam-se:

a) Geração de residuos da construção civil:
b) Emissào de poeira e mâterial particulado durante a execuçâo dos serviços:
c) Emissão de ruídos provenientes do uso de nráquinas e equipamentos: .

d) Possível supressão de vegetação de pequeno porte. quando necessário;

e) Alterações temporárias no solo e na paisagem local;

AUTUAÇ/".
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Tais impactos sâo considerados temporários e controláveis, podendo ser mitigados
mediante a adoção de boas práticas de engenharia e medidas de controle ambiental.

A empresa contratada deverá adotar medidas mitigadoras. tais como:

a) Destinação adequada dos resíduos da construção civil, conforme legislação vigente;

b) Controle da emissão de poeira, por meio de umidificação das áreas de trabalho:

c) Manutenção preventiva de máquinas e equipamentos. visando redução de ruídos e

emissões:

d) Presen ação da vegetação existente sempre que possivel:

e) Recuperação e organízaçáo das áreas afetadas ao tórmino da obra:

Alóm disso, deverão ser observadas as normas ambientais aplicáveis. bem como. quando

necessário. a obtenção de licenças junto aos órgãos competentes.

Dessa forma. conclui-se que os impactos ambientais deconentes da execução da obra são

passíveis de controle e mitigação. não inviabilizando a realização da contratação.

I3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;
Nào se faz necessária a reahzação de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a prestação de

serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados.

nào gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administraçào.

vedando-se qualquer relação entre estes qur' caraclerize pessoalidade e subordinação

direta.

I4 - ANÁLISE DE RJSCO;

A análise de riscos tem por objetir,o identif,icar possíveis eventos que possam

comprometer a execução da obra de construção do espaço esportivo comunitário no

Município de Santo Antônio dos Lopes. bem como det'inir medidas preventivas e

mitigadoras para assegurar o cumprimento dos prazos. custos e qualidade previstos.

Dentre os principais riscos identificados. destacam-se:

&
&k C
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a) Atrasos na execução da obra, em decorrência de Íàtores climáticos. fal
planejamento ou indisponibilidade de materiais:

b) Inconsistências ou insuficiências no projeto. que possam gerar necessidade de
durante a execução:

c) Variação de preços de insumos, impactando o equilíbrio econômico-fina

h no
UTUACA,.

contrato:

d) Descumprimento contratual por parte da contratada, afetando a qualidade ou o prazo
da obra;

e) Problemas de ordem ambiental ou necessidade de licenciamento. que possam interferir
no inicio ou conlinuidade dos serviços:

Í) Acidentes de trabalho no canteiro de obras. oom impacto na execução e

responsabilidade da contratadai

Para mitigação dos riscos identificados, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

a) Elaboração de planejamento detalhado e acompanhamento continuo do cronograma
fisico-financeiro:

b) Revisão e validação prévia dos projetos e documentos técnicos;

c) Utilização de referenciais oficiais de preços (SINAPI) e previsão de mecanismos legâis

de reequi[íbrio econômico-fi nanceiro. quando aplicável;

d) Fiscalização rigorosa da execução contratual por parte da Administração;
e) Verificação prévia das exigências ambientais e obtenção das licenças necessáriasl

t) Exigência do cumprimento das nomras de segurança do trabalho pela contratadal

Dessa forma, conclui-se que os riscos envolvidos são conhecidos, gerenciáveis e passíveis

de mitigaçào. não comprometendo a viabilidade da contrataçâo.

I5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÁO DA AQUISIÇÃO;

Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar. conclui-

se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de

espaço esportivo comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes é viável e

adequada. sob os aspectos técnico. econômico. ambiental e operacional.

A solução proposta demonstra-se compatível com as necessidades da Administração
Pública, atendendo ao interesse público e às diretrizes de políticas voltadas ao

desenvolvimento social, ao incentivo ao esporte e à melhoria da qualidade de vida da

população.

Verificou-se que há viabilidade técnica para execução da obra. com deÍinição clara do

objeto. projetos e especificações adequadas. bem como viabilidade sconômica,

considerando a estimativa de custos baseada em referenciais oficiais. garanlindo a
adequada aplicação dos recursos públicos.
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Quanto aos aspectos ambientais, os impactos decorrenles da execução da obra são

considerados de baixa a médi

adoçâo de medidas adequadas.

a magnitude" sendo plenamente mitigáveis

Adicionalmente. a contratação está alinhada às diretrizes do Ministério do Espo

Programa de Aceleraçâo do Crescimento. retbrçando sua relevância e aderência às

políticas públicas vigentes.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação. recomendando-se o prosseguimento

do processo licitatório. com vistas à eletiva implementação da obra-

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.
A viabilidade da presente contrataçào l'undamenta-se na demonstração. ao longo deste

Estudo Técnico Preliminar, de que a soluçào proposta é adequada para atendimento da

necessidade púb1ica identificada no Município de Santo Antônio dos Lopes.

A execução da obra mostra-se tecnicamente possível. considerando a eristência de

projetos. especificações e condições necessárias para sua implementação. bem como

economicamente viável, tendo em vista a estimativa de custos baseada em referenciais

oficiais e compatíveis com o mercado.

Sob o aspecto operacional, a contratação de empresa especializada revela-se a altemativa

mais ehciente para garantir a execução da obra com qualidade. segurança e dentro dos

prazos estabelecidos.

Além disso. a proposta esÍá alinhada às diretrizes de políticas públicas voltadas ao esporte

e lazer, bem como às iniciativas do Ministério do Esporte e do Programa de Aceleração

do Crescimento. contribuindo para a promoção da inclusão social e melhoria da qualidade

de i'ida da população.

Dessa forma. resta devidamente j ustificada a I iabilidade da contratação. recomendando-

se a continuidade dos procedimentos administralivos necessários à sua eietivação.

Santo Antônio dos L-opes - MA. 23 de abril de 2026

!,,n* {fi* $'t" ü, h"^cr-io
Lucas Victor Santos do Nascimento
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I. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada

em engenharia para execução da obra de construção de espaço esportivo comunitário no

Município de Santo Antônio dos Lopes, destinado a atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

A obra compreende a implantação de intiaestrutura esportiva e de lazer em área

aproximada de 3.000,00 m2, contemplando. dentre outros elementos:

a) Campo de Futebol Society:

b) Meia Quadra de Basquetei

c) Playground:

d) Pista de Camiúada;
e) Jardim/área de convir'ência;

Incluem-se no objeto todos os sen'iços necessários à completa execução da obra. tais

como fomecimento de materiais, mào de obra. equipamentos, infraestrutura. drenagem.

acessibilidade e demais itens previstos nos projetos. memoriais descritivos e planilhas

orçamentárias.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A presente contrataÇão fundamenta-se na necessidade de implantação de inÍiaestrutura
esportiva adequada no Município de Santo Antônio dos Lopes. visando ampliar o acesso

da população a atividades esportivas e de lazer. contribuindo para a promoção da saúde.

inclusão social e melhoria da qualidade de vida.

A contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar (ETP). no qual foram

analisadas as altemativas disponíveis, sendo definida como solução mais adequada a

contratação de empresa especializada em engenharia para execução da obra.

Do ponto de vista legal, a contratação será realizada em conformidade com a Lei n'
14.13312021. observando-se os princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade.
publicidade, eficiência. economicidade e interesse público.

A iniciativa também se encontra alinhada às diretrizes de políticas públicas voltadas ao

desenvoh,imento do esporte e lazer, em consonância com ações do Ministério do Esporte

e do Programa de Aceleração do Crescimento.

CNPJ; O6.172.72OlO ô01-rô
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3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A especiticaçào da contratação compreende a execução da obra de construção de es

esportivo comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes, conforme detalhamento

técnico constante nos projetos. memoriais descritivos e demais documentos que integram

o presente Termo de Relerência.

As descrições dos serviços, quantitativos. unidades de medida e demais especiticações

técnicas encontram-se devidamente discriminadas em planilha orçamentária ânexa, a
qual passa a fazer parte integrante deste Termo de Referência para todos os fins.

Ressalta-se que os serviços deverão ser executados em conÍbrmidade com as

especificações técnicas estabelecidas. obsen ando os padrões de qualidade. segurança e

desempenho exigidos para obras de engeúaria.

4. DO REGIME DE EXECUÇÂO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

A execução do objeto dar-se-á sob o regime de empreitada por preço global. nos termos

da Lei n" 14.13312021. compreendendo a execução integral da obra. com lbmecimento

de todos os materiais. mão de obra, equipamentos e insumos necessários.

O objeto será executado no Município de Santo Antônio dos Lopes. em local a ser

definido pela Administração. conlorme indicado nos projetos e documentos técnicos que

integram o presente Termo de Referência.

A execução deverá ocorrer de forma contínua e em conformidade com o cronograma

fisico-financeiro, observando rigorosamente os projetos, memoriais descritivos,

especificações tecnicas e demais documentos pertinentes.

Os serviços serão medidos conforme a execução eÍêtiva das etapas previstas. sendo os

pagamentos realizados mediante medições devidamente atestadas pela Íiscalização.

A contratada será responsável pela completa execução da obra. incluindo mobilização.
instalação do canteiro de obras. execução dos serviços. desmobilização e entrega final do

objeto em perleitas condições de uso. devendo indicar profrssional habilitado como

responsável 1écnico pela obra.

5, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para

execução da obra de construção de espaço esportivo comunitário no Município de Santo

Antônio dos Lopes, com execução integral do objeto.

tB CNPJ. o6.172.12OlO OO1-1o
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ocà* --r'a) Campo de Futebol Society, com sistema de piso adequado, alambrado

equipamentos espoÍivos; t. :.'

b) Meia Quadra de Basquete, com piso apropriado, pintura e instalação de tabelas;

c) Playground. com instalação de equipamentos recreativos;

d) Pista de Caminhada, com pavimentação adequada para circulação de usuarios;

e; Jardim e área de convivência, com paisagismo e espaços destinados ao uso

coletivo:

A solução inclui a execução de todos os serviços necessários ao pleno funcionamento da

obra. tais como:

a) Serviços de terraplenagem e preparação do terreno:

b) Execução de fundações e estruturas;

c) Implantação de sistemas de drenagem:

a'; Execução de pavimentação;

e) Instalação de equipamentos esportivos e urbanos:

I Execução de acessibilidade. incluindo rampas e circulação adequada:

g1 Urbanização e acabamento final:

A execução deverá ocorrer de forma integrada. garantindo a compatibilidade entre os

diversos sistemas construtivos e assegurando a funcionalidade, segurança e durabilidade

do espaço.

A solução adotada contempla a entrega da obra totalmente concluída e em condições de

uso, atendendo às normas técnicas aplicáveis e às exigências de qualidade estabelecidas.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 Infonnamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos orçamenÍários, consignados no orçamento vigente, vinculados à seguinte

dotação:

. Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras. Habitaçâo e Urbanismo.

. Ação: 2.042 - Manutençâo e Funcionamento da Secretaria de Obras, Habitação e

Urbanismo.

. Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 Obras e Instalações.

üa C §NFJ: O§,17â"72OlO O*1-l O
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O prazo de execução da obra será de 180 dias. contados a partir da emissão da ordem de

serviço.

A vigência do contrato será de l2 meses contados a partir da sua assinatura. podendo ser

prorrogada nos terrnos do art. 107 da [.ei n" \4.13312021. desde que devidamente
justificada e autorizada pela Administração.

O prazo de vigência deverá ser suficiente para contemplar a execução da obra, eventuais

ajustes, medições, recebimento provisório e detinitivo do objeto.

A execução dos serviços deverá observar o cronograma fisico-financeiro estabelecido,
garantindo o cumprimento dos prazos pactuados.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requisitos técnicos. legais. operacionais e ambientais

necessários à adequada execução da obra de construção do espaço esportivo comunitá(io
no Município de Santo Antônio dos Lopes, observando-se as seguintes condições:

8.1 . Requisitos Técnicos

A contratada deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto. mediante

apresentaÇão de atestados de capacidade técnica devidamente registrados no conselho

profi ssional competente.

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, memoriais descrilivos.
planilhas orçamentiirias e especiÍicaçôes técnicas. bem como às normas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas-

Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional

responsável pela execução da obra, devidamente registrada no conselho competente.

8.2. Requisitos Legais

A contratada deverá atender a todos os requisitos de habilitação previstos na Lei no

14.13312021, incluindo habilitação j urídica. regularidade fiscal e trabalhista. qualiticação
técnica e econômico-financeira.

Deverá ainda cumprir integralmente a legislação ambiental. trabalhista, previdenciária e

de segurança do trabalho.

8.3. Requisitos Operacionais

L
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equipamentos e insumos necessários. bem como pela organização do cantàiro de ob IA

pela segurança no local.

8.4. Requisitos de Acessibilidade

A obra deverá atender às normas de acessibilidade. garantindo condições adequadas de

uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

8.5. Requisitos de Sustentabilidade

Deverão ser adotadas práticas sustentáveis. incluindo o uso racional de recursos naturais,

controle de desperdícios e destinação adequada dos resíduos da construção civil.

8.6. Requisitos de Segurança

A contratada deverá cumprir rigorosamente as nonnas de segurança do trabalho. adotando

todas as medidas necessárias para prevençào de acidentes durante a execução da obra.

9. FORMAS E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do Íbmecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na

modalidade Concorrência. nos termos da Lei n' 14.13312021 .

O critério de julgamento adotado será o de menor preço. considerando o regime de

execução por empreitada por preço global. visando à seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração.

Poderão paÍicipar do certame empresas do ramo pertinente ao objeto. que atendam a

todas as exigências de habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista, qualificaçâo

técnica e econômico-financeira previstas na legislação vigente e neste Termo de

Referência.

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de atestados de

capacidade técnica compatíveis com o objeto da contratação, devidamente registrados no

conselho profissional competente. demonstrando experiência anterior na execução de

obras similares.

A proposta deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à execuçào

do objeto, incluindo materiais. mão de obra, encargos sociais. tribulos. transporte. seguros

e demais despesas.

IO. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO NO CONTRATO

',. §r&I
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atribuição. nos terÍnos do artigo 117 da Lei 14.13312021
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10.2 O Ílscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionad asa
execução do contrato, determinando o que Íbr necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O Íjscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperleições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato. será o servidor Leandro da Silva Oliveira, nomeado sob a

portaria no 008/2025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função de administrar

o contrato. desde sua concepção até a finalização. especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamentoi

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato:

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
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O recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o

14.13312021, observando-se as seguintes etapas:

1 1 .1 . Recebimento Provisório

disposto na r,ft"uaçAo
N'PROC

FI

O recebimento pror,isório será realizado após a conclusão dos serviços. mediante te

circunstanciado. assinado pelas partes. após verificação da conformidade da obra com as

especifi cações contratuais.

1 1.2. Recebimento DeÍlnitivo

O recebimento definitivo ocorrerá após o prazo de observação ou vistoria que comprove

a adequação do objeto aos termos contratuais, mediante emissão de termo definitivo,
desde que não haja pendências técnicas.

1 1.3. Critérios De Medição

a) As medições serão realizadas de acordo com os serviços efetivamente executados. com

base no cronograma fisico-financeiro e na planilha orçamentária.

b) As medições deverão ser atestadas pela fiscalização designada pela Administração.
mediante verificação da conformidade dos serviços executados com os projetos.

memoriais descritivos e especificações técnicas.

I 1 .4. Critérios De Pagamento

a) Os pagamentos serào efetuados conforme as medições realizadas. após a devida

aprovação pela fiscalização, observando-se as condições estabelecidas no contrato.

b) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. contados a partir da

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização.

c) O pagamento ficará condicionado à apresentação, pela contratada. da documentação

comprobatória de regularidade fiscal. trabalhista e previdenciária, bem como demais

exigências legais aplicáveis.

d) Os valores serão pagos conforme os sen'iços eÍêtivamente executados. respeitando os

quantitativos e preços contratados.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada se obriga a:

a) Executar a obra conforme as especilicaçôes constantes neste Termo de Referência. nos

projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentadas e demais documentos tecnicos;

b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma fisico-financeiro;

c) Fomecer todos os materiais. mão de obra. equipamentos e insumos necessários à

execução integral da obra;

CrD e§PJ: O6.17â.??ô/OOO1-1Õ
Âvanidâ presidênte Vsrgâs, N 446, Centro,
Sãnto Ant6niê dos Lopos-MA./ CEP 65.73O-OOOI
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e quali
exigidas na licitação;

f) Garantir a qualidade dos serviços executados. responsabilizand o-se por eventual

defeitos ou falhas:

g) Cumprir as nornas técnicas aplicáveis, especialmente as expedidas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas;

h) Adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança dos trabalhadores e de

terceiros. observando as nonnas de segurança do trabalho:

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

j) Manter o canteiro de obras organizado. limpo e sinalizado, garantindo a segurança no

local:

k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. os

serviços executados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreçõesl

l) Comunicar à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer o andamento

da obra:

m) Responsabilizar-se pela destinação adequada dos resíduos da construção civil, em

conformidade com a legislação ambiental:

n) Entregar a obra concluída em perfeitas condições de uso e funcionamentol

r3. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A contratante se obriga a:

a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa executar a

obra de lorma adequada no Município de Santo Antônio dos Lopes;

b) Designar servidor ou comissão responsável pelo acompaúamento e fiscalização da

execução contratual;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da obra. verificando o cumprimento das condições

estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e nos documentos técnicos;

d) Atestar as medições dos serviços executados. desde que estejam em conformidade com

o cronograma fisico-financeiro e as especificações técnicas;

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme as condições estabelecidas neste

Termo de Referência e no contrato:

Õi- '.§§
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SANTO ANTONIO
DO§ LOPE§

^oEs!Ão oLvaio^ot FuÍuao oE prospÍitDro: -
O._No1íficâi'á- córiiiãâda-. pói Éscrito. sobre quaisquer irregularidades veiifi A{JTUÂÇÀ.
execução da obra;

g) Aplicar as sanções administrativas cabíveis. quando constatado descumpri

contralual: i

N. PROC

çl

h) Fomecer à contrâtada as informações e documentos necessários à execução do objeto;

i) Garantir o acesso da contratada ao local de execução da obra;

j) Receber o objeto provisória e definitivamente, conlorme previsto neste Termo de

Referência;

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

Nào será admitida a subcontrâtaçào.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar

os serviços prestado. se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.133/2021e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de 2025.

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato. por mais privilegiado
que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 24 de abril de 2026.

{,*.- \i,.JÀ 9t a, [ro'"-,,fr,
Lucas Victor Santos do Nascimento

Fiscal de Contrato

Portaria nn 05 I /101,5 - (iPSAL

l,-tauok" 0A Sttvü ôU'JCPCqU
Leandro da Silva Oliveira

Secrelário Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo

rn L
.., m
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GA'XA PLQ " PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIOADES
MenróÍia de Cálculo - OGU
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IMPLANTAÇÀO GERAL

IMPI'\N1 AçÁO GERAI

1 E

u RBAN I Z^ çÁO E PAI S A t;l StúO

URBÀN] ZAÇÀO E PAl SAG IS MO

URBÀNI Z AÇ ÀO E PAISAG I S MO

t) RBAN t ZAçÀa E PAI S 

^G 
I S MA

ulJsallt z^çÁ a E P.\ t s 
^d 

s Ma

U RtsÀNI 1AÇÃO E P AI SAG I SMO

IJ RtsÀN] 1 AÇÀO E PAI SAG I S MO

tNsraLAçOEs ELÉTRtcAs c-ic
<)

z
!ao

It
/Í

I

(
5/ 16

I
L'l2

M2

l!'l

214 22

214 22

1lll5

1 19:l

P RÉ DOMINANÍEMEN I E ARGILOSO. PARÀ OBRÂS DE CONSTRUÇÀO DE

LASÍRO DE CONCRFÍO MAGRO, APLICAOO EM PISOS LÀJÉS SOBRE
SOLO OU RÂOIERS. ESPESSURA DE 5 CM AF O1/2024
LlrcJÇÀoDr Éassrrci larÇaonr ou b soõL coucqr ro cov
CONCREÍO MOLDAOO LN LOCO, FEIÍO EM OBRA ACABAMENTO

ONVFNCIONAL I:!PESSI]RA ii I][I
ASSENTAMENÍO DE GUIA (MEIO FIO)EM TRECHO RETO,
OONFECCIONADA EM CONCREÍO PRÊ.FÂBRICADO, OIMENSÔES
39X6 5X6 5X19 CM (COMPR]MENÍO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
x^LTURÀ), PARA DEL|NitÍAÇÀO OE JARDINS, PFÂÇAS OLTPASSETOS

PI.ANÍIO OE GRAMA ESMERAI DA OU SÃO CÀRIOS OU CURITIAANÁ EM

BÀNCO ÊtXÔ (0 70 X 1 50)M EM NIADE|RA PTNUS Orl ETICAL PTO
rÊATAOO. COM ACABAMENÍO LM VERN]Z FOSCO REF IúOI)ELO N,i:12
DA LUDICO PAROI]ES OI] SlM LÁR - FORNECiMENÍÔ É MONÍAGEM

Ct.STO DE LIXO (0 60 X0 60)M EM MAOEIRA PINUS OU EllcÂLlPTo
TITAIADO COM ACABAMÊNTO EM VERNIZ TOSCO REF MOOF:LO À,4313

DA LúDtco paRours ou s[úttaR FoRNEc[úENÍo É riroNÍAGEM

MESA PARAJOGOS (1,00 X 100)M COM 4 BANCOS (0,30X 0 30)M EM
MADEIRA PINUS Ot] EUCAL1PTO ÍRÂTAOO, COM ACABAMÊNTO EM
VERNIZ FOSCO, REF MODELO M314 DA LUOICO PARQUÊS OU SIMILAR.
FORNECIMENÍO E MONTAGEM
coN,ruNro MEsa (1 00 x 2.00)rí E 2 BANcos (0 30x 2,00)M EM MADEIRA
PINt-]S OU EUCALIPTO TRATAOO. COM ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO. REF MODELO M315 DA LUOICO PAROIJES OU SIMILAR,

DÉ PERGOLADO OÊ I,IADEIRA, EM MAÇAIIANDUBA
ANGELIM OU ÉOU VALENI'E DA I]EGIÁO.I]IXÀDO COM CONCREIO

PLÀNÍIO OE AITBUSTO OU CETTCAVIVA AF O7l2021
PTÂNIIO DEAIIVORE ORNAMENTALCOM ALÍURÁ DE MUDA MENOR OU
TGUAL4?@M AÉ o!?q24
PLANTIO DE ÀRVORE ORNAMçNTAI. COM ALTUFIA DE I\4UDI\ MAIOR OI]E

o oÍ: sltlrl Ltro DE sol o

ENTOS 49t20?4

rORNÉC MENÍO E TAGEM

SOBR

OO M E MENOR OU IGUAL A 4

NSl

UN

UN

[]12

IJN

l-rN

200

120.

(

ELEÍRODUÍO RiGIDO SOL VÊl, PVC, DN 32 MM (I") APARENTE -

I GÍau d6 s,q,ro I

I rrr""lq ]

IÀPELIDO DO EMPREENDIMENTO IN.T!ànsiÉ.sGOV IN. OPÉRACÀO I IPROPONENTE /TOMADOR I

lçrÉ:LçfS ! !)Sa .!n coir'J.,l rf1!e.!e U!!41!l!!! lsros,or,,ors | __-_._1l I,r-!LtLr_,q31v-Nrc'pAr pFs^Nro^

I

T;A

1a.00

IMPLAN1 A\ÀI ) GEFAI

/rLrPLÁ rv IÁ \ 4ú GÉNa,

lF4v/^rFl!r4ç4O

r,6AaN,/,1(,1r r E Ê4r j^r ir\Ma

I

I

l

I

L

i1 ô9i
,t
§/'
ft



AUTUA§ 4,..

N. PRoc-_
çt:)h,,<-

frtnosvs
lo vaovno

vrfN

vc[?1Nts

-to€31n1

fo oawva

õ

5
§

r

3
5
É

3

e
E

É

I
E

3
5
E

3

E

o
:
§

õ
!E

:
Ê

=

d

5

õ

5
É

õ

F

õ

5

§
E

E

õ
E

§
É

Õ
E

3
5Í

e
r

:
É

a

e

5
F

=

e:

5
É

õ
E

5
É

õ

I
É

q

5

BE

ss

õ

o
:
§

z

S

5

c

o
gi,

IJJo
ô
z
f

!J

o
z

=
2

.JÔ

oç
<:
2^,<ü
dP
ôrÊ
À>

2

I
s
o

4

Í
a

I

E
I
:

=

:

(

,4
t
(
t,

!a. z

!
:

=

;

L

§

,
t
i
sEl

<í,

o

§

E
o

õ

1

,
(.)

ô3

=o

i
õ

c
o
o
2
a

I

=

õ

a

P

ióoÍÉ
Es
95

4^
BÉ

>õ
ú&

oô

2a{í
ia

L>

^?

ôô

:-

t;

!Éô

<p
fii
tõqú

li5

,.ó
éÊ
#p

:

2

=
-
:

a

?

g

I
ú

z

õ

;i
:à
Eã

2e

oo
Í^Í
4 ú. 4

9i9-À,yzy

oÍio
ôüô

;
o

o'

o

o

3

o

?

a

fq

õ

ê

.i

o.

á

o

E

g

9

õ

o

Z

Í

õ

Z

E

=

!

Ç

2z

3
L2

õ

à

:

:

3

2
Õ o

5

!

g

4

:
-

z

=

r
5
ã

Õ

;

E

5



AÇA.
N"PROC.

FITÇ

313nOSVA
30 vlovno

vt3w I
v3r1?rNls

'tos!1nl
30 odt'lvc

E

E

§
E

o
:
É

õ

:
É
?

õ
E

5
É

r

É
à

e
5
õ
t

§
Ê

õ

ã
i

§
É

s
-ô

5
É

e
s
ê
a

É

õ
s

_o

s

i
dÍ
_a

5
É

ó

õ
s

3

É

a

e

ü

5
::

5

o

a

o

ã

I

I

I
I

I

I

Ít
ol
it

lo\

9 3l
= Ê§lÍ ÉElõ lEl
UJ :H]
o ---1
F1

=9t

<õ ôld.e el.õ :toÉ 2lrE 3l
3l
sl
--t

EEI( ãÉl

X HrIi EÇI( ãE]t, Etil

3

a
=

!

. "!
ó 33 ãi 

-Ú

À1Â;t óg
Ê:,§ 3€ EÉ

õÉã üs;e

É;ÉãEt;
ú>i àc s9
=ã 

.= o'H qd

ffiÉ :; Éá

9;9 õ§ 5õ
,,,9"i sí ç)êiê ãH ãÉ
3sE ái li2
áPé Sd,qx

:

z

I
é_o

l

!
2

Éi

as
Éé

iq
rã<f

=



AUTUAÇ/\.
N" PROC

o

=

e

o

"E3

s

s
q

s

i"
ã!2

?

õ ôàc

õ

õ*

ô

F-z
l
d
lrJô
oF2
r1J

=
2

JO

ô!<:
2".<ã
ô-:
oÉ
ô->

a

o

É
õ

E

!
§
17
t
(
t

Stlnosva
30 vuovno

vtlhl

vct-LfLNls

'tosSlnl
fO Odl/rlv5

!
§

:

;
s s

g

!

E

E

! a

o

I
x

Í
z

à

z

o

ú

i

>.

<R
>à
::

",!

õa
2=
zt

>ç
úí

á?

íã

2=<

"=x!
il?

ôsp

3í3
üii
9u:

*ic

_.tj-L
E



( (

CÀIXA PLQ . PLANILHA OE LEVÂNTAMENTO OE QUANTIOADES
Memó.ia de Cálculo ' OGU *PUBLICO

APELIOO DO EMPREENDIMEIlTO
(lO ESPORT VO COMUNIÍÀRIO NO MUNtCiPlo Df S^NtO

N" OPERAçÃO PROPON€NÍE / TOMADOR
PREI.EIIL'RA MUNICIPAL DE SANIO AN-TÔNIO DOS LOPESI

á5
2

I ORNFCIMENTO E NST DE PLACA DE OBRA COr',i CHAPA
GALVAN]/AI)A F I STRI]I1'RA DF À,iADFIRA AF O

tS(-'AVAÇÃO MANL]AL OE VIGA DÉ BORDA PARA RÁDIEÊ AI 09/2021

COMPACTAÇÀO MECÀNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO
OE CONCRETO OL] LAJE SOBRE SOLO COM COMPACÍAOOR DE SOI OS132

1l

142

143

t4l

151

IASIRO OÊ CONCRÊTO MAGRO. APLICADÔ EM PISOS, LÁJES SOBRE
SOLO OU R}DIERS ESPESSURÁ OE 5 CM, AF O1/2024

VENARIA DE BLOCOS OE CONCRETO ESTRI]TI]RÂL 14X19X39 CM
SpESSURA 14 CM) FBK " 4 5 MPA. UÍlLlzÂNDO COLHER OE

M3

M2

M2

M2

l
Ào Dt

62 4A

43 70

1 450 00

LASTROCOM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N 1) ESPESSURÂ
DE lOCM

LASIIIO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N ()), ESPESSUR,\
OE5CM

LASIIlO COM MAIERIAL GRANULAR (PÔ OE BRI'IA) ESPESSURA DE 5

iPEDREIRO AF 10/2022

iCONCRETÔ MOLDAOO IN LOCO FEITO EM OBRA ACAAAMEN1O
CONVEN'JIONA ESPESSURAôCM

OE FIITTBOL
O MONÍAGEM E DESMONÍAGEM DE F

GltA[,lA SINTETICA ESPORTIVA PARÁ FUTEBOT El', FOL]EIILENO COí!,
ALTURA lvllNlMA DE 42 MM (FORNECIIVIENTO E CO!OC^Ç,{O)
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Consêlho Rêgional dê Engenhariã e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

1. Responsávê I Técnico

JHON HEBERTH BARBOZA FERREIRÂ

Titu o pÍoÍlssionai: ENGENHEIRo CIVIL

Página 112

ART OBRA / SERVIçO
No MÀ20261050494

INI

AUTUAÇÂO

- 

2. Dados do Cont.âlo

RNP: 1920520341

Regisro: 130151M4

CPF/CNPJ: 06.172.720/0001-10

N': 464

ConÍâtanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE sANÍo ANToNlo oos LoPEs
AVENIDÂ AVENIDA PRESIDENÍE VARGÂS

Complêmento: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES

CidAdE: SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

BairÍô: CENTRO

Contralo: 986570/2025

Valor: RÍ í.i165.999,99

Açáo lnslilucionâl: Outros

- 

3. Dâdos da Obrâ/Sêrviço

cEP 65730000

Celebrado em: l6/04/2026

Tlpo de conÍalãnle Pêssoâ Ju.ldlcâ de Dirêltô Público

AVENIDA AVENIDA PRESIOENTE VARGAS

Complemenlo: PREFÉITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES

CidAdE: SÂNTO ANÍÔNIO DOS LOPES

Data de lnicio: 21104/2026 Prevrsão de léríninor 2'1106/2026

Nô: 464

Eairro: CENTRO

UFr MA CEP: 65730000

Coordenâdas GeogáÍcâs: -4.868239, .a4-357612

Código: t{ão Espêcifi cedoFinâlidade Esponivo

Propnetárior PREFEITURA MUNlclPÀL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES cPF/CNPJ 06.172.720l0001í0

_ 4. Atividade Íécnica
14 - Elaboração

80 . PTOJEIO > CONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE ÉDIFICAÇÀO > #1,1.1,1 . DE
ALVENARIA

80 - PTOjEIO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCREÍO E ARGAMASSA ARMADA > #2 1,1 -

DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 plojêrô > CôNSTRUÇÃO CtvtL > TNSTALÂÇÕES HIDROSSAN|TÂRIAS > #1 .4.2 - DÉ SISTEMA
DE REOES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 . PTOJEIO > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÔES HIDROSSAN|TÁRiAS > #1,4,3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISIEI\,4A DE ÉSGOTO SANITÀRIO

80. PTOJETO > CONSTRUÇÃO CIVIL " INSTALAÇÔES HIDROSSANITARIAS ' #1,4,1 . DE SISTEMA
DE ÁGUA POTAVEL

80 - PÍOJEIO > ELEÍROTÉCNICA ' INSTALAÇÔES ELÉTRICAS > OE INSTALAÇÓÊS ELÊÍRICAS
EM BAIXA TENSÁO > #11,10 1.1 . PARA FINS RÉSIDENCIAIS

35 , Eraborâçáo de orçamenro > coNsTRUÇÃO CrVrL > EDIFICAÇÓES > OE EDIFICAÇÂO >

#1,1,1.4 . EM MAÍÊRIAIS MISTO§

35 - Elaborâçào dê orçâmenlo > ELETROTÊCNICA > INSÍALAÇÕES ELÉÍRICAS > DE
INSTALAÇÔES ELÉTRICAS EM EAIXA TENSÀO > 4'1 'O 1 ' . PARA I I\S RI-SIDENCIAIS

35. Elaboieção de oiçâme.to > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANTTÂRIAS >

#1,4.1 , DE SISTEMA DE ÁGUA POÍÁVEL

35 - Eâborâç3o oe o'çamenro > coNSTRUÇÁo clvlL . INSTALAçÓES HlDRossaNlTÁRIAS >

#1.4,2, D' SISIEMÂ DE REDÊS DÊ ÂGUAS PLUVIAIS

35 - Erabo.açêo oe oçànenlo ) CONSTRUÇÃo CIVIL 'INSTALAÇÓÊS HIDROSSANITARIaS >

#1.4,3. DÉ INSTALAÇÃO DE SISÍEMÂ DE ESGOTO SANITÁRIO

16 - ExêcuÇáo

49 - EXOCUçãO dê Obrc > CONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EOIFICAÇÁO > #1 1.1,4 - EM
MATERIAIS MISTOS

49 - Execução de obía > CONSTRUÇÁO CIVIL > INSTALAÇÔES HTDROSSANIÍÁRÉS > *1.4.1 -

DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

A ãutêníôdádê dêstâ ART podê sor vor I cadâ emr hnpsr/ôÍ6â.mâ.silâc 6m.brlplbl co/ coh a chavêr wâ327

lmpressô em: 17/04/2026 às 13:16135 po. . p 200 lss 100.224

O!antidade

2.939,23

2 93S.23

2.939,23

2.939,23

2.939,23

2.939,23

2.939,23

2.S39,23

2.939,23

2_939,23

Ouantidadê

2_939.23

2 939.23

Unidade

Íe: (9312106-830!

atendrmênro@cíeámâ o.g.bí

§cl:â,_E.a

Í[
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49 - Êxecuçáo dê obrâ > CoNSTRUÇÃo clvll > TNSTALAÇÔES HtDRoSSANtTÁRlAS > #1.4.2 ,
DE SISÍEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

49 - Ex€cuçào de obra > CONSÍRUÇÂO CIV|L > TNSTALAÇÔES HTDRoSSANTTÁRrAS > #1.4.3 -
DL INS'ALAÇÀO DE SISTEMA DE ESGOTO SAN''ARIO

49, Execuçâo de ob€ > ELETROTÉCNICA > INSÍALAÇÓES ELETRICAS > DE INSTALAÇÔES
ELETRICAS EM BAIXA ÍENSAO > #11,10,1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

_ 7. Entidâale cle Classe

SEM IND]CACAO DE ENTIDAOE OE CLÂSSE

oc
INI IAL

-1

2.939,23

2.939.23

2.S39.23

Apôs â conclusão das ai vidades técnlcâs o proÍissio nâ deve proceder a baixa destâ ART

- 

5. observaçóês

DÊSTINADO A ELABORAÇÂO DE PROJEÍO ARQUITETÔNICO. ESTRUTURAL, COMPLEMENTARES E PLANILHA oRÇAI.4ENTÀRIA E DE
EXECUÇÁO DE OBRA PELO PROGRAMA: 5100020250005 - Acao 00SL - Apoio a irnpbnrâcao ê l\4odernizacao de lníâestruiura pára Esporte
Amêdor. Educaciona Recreativo e de Lazer - Recurso Drscricionario (RP2).

_ 6, Oêclârâções

Declâro qLre eslou cumprindo as regras de âcêssibilidade previstas nas normâs lêcnicas dâ ABNT. na legislação especiícâ e no dêcíelo n
529612004 e 9451i2418-

- 

L Asslnâturas

OeclaÍo seíêín veídâdeirâs âs iníormâÇôês acima
.; il.'r;r .!ã; ll

Doíum€nic asÍrnaCo rlpríonriirne.ia
(om «cdenaiôrt de iogin r lcnhô

JHON HEBERTH BARBOZÂ FERREIFÂ

RNP: 1920520441
Díli 17/0412026 r!:r6:36

JHON HEAERTH BARBOZÂ FERREIRA.CPFT "',194,083r'
CtBÉLLE TRA I U LS t NAPOLEAO Asinàdo c. íoma d 9 ri oo' (IBELLÉ rRrBULsl

MENDoNcA DA srlvA:ooz:szzz:oo }:j.',iii,",Tll::]:: ij:l;:*'""'*
PR€FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES .CNPJ

06.172.720/0001-r0

- 

9. lnformações

' A ÂRT é válidâ somenle quando quilada, mediante apreseniâção do comprovânle do pagâínenlo ôu conÍêíênciâ no site do Cíea

Valor dâ ART: RS 2a5,59 R€gistrada emi 170rV2026 Valor pago: R$ 285,59 Nosso Número: 8307078288

A aulertic'dade dêsla ARI podê sêr vêín.ãdã êm hrlpsr//.rêâ-má siIâc com brpublrô/ comàchâve:wa3z7
lmrresso êm 17lô4i2026às 131636por 

'p 200.199100 224

Têl (98) 2106-3300

álê.d hê.to@creâha o€ br

§cBEâ,laâ

rr -9Á---
{
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Declaração de Enquadramento da lntervenção na Resolução 2781202
quanto a Dispensa de Manifestação do Orgão do Meio Ambiente Estad ua

Proponente: PREFEITURA [/UNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES
Programa: 5100020250005 - Acao 00SL - Apoio a lmplantacao e lVodernizacao de

lníraestrutura para Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso

Discricionario (RP2)

No do Contrato: 98657012025
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo

Comunitário no lúunicípio de Santo Antônrô dos LÕpes/[44.

Declaro sob as penas da lei que a intervenÇão detalhada e objeto do contrato de repasse

acima referenciado, enquadra-se no Código 4120-4100 no Anexo l- Atividades

Dispensadas, da Portaria 278 d e 2310612023 da Secretaria de Estado de l\,4eio Ambiente

e Recurso Naturais do Estado do Maranhão, uma vez que o empreend imento/atividade

é de pequeno porte e possui baixo potencial poluidor/degradador.

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do

ponto de vista da legislação Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - À/í4, 16 de abril de 2026

AÇ

CIBELLE TRABULSI

NAPOLEAO MENDONCA

DA SILVA:00239222300

Assinado de forma diqital por
CIBELLE TRABUISI NAPOLEAO

MENDONCA DA SILVA:00239222300
Dados: 2026.04.16 1 I :53:26 -03'00'

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÀO MENDONçA DA SILVA
Prefeita Municipal

\,,"',,,.,'..,'...
l

JHON HEBERTH BARBOZA FERREIRA
Engenherro Civil - CREA 1301511\,44

Secretariã Municipâl de obaas,
Habitaçãoê Uíbãnismo - SEMOHUI l,

li 1,,,..,l.111,1:lt§
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA

pRoJETo MoDELo ESpAÇo ESpoRTtvo cotvtururÁnto npo A E Ttpo B

PRoGRAMA DE AcELERAÇÃo Do cREScIMENTo (PAC)

tvttNtsrÉRto Do ESPoRTE

1 APRESENTAÇÃo

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção

do projeto do alambrado do campo de futebol pertencente âo espaço esportivo

comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) /

Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as informações

contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as

especificações de materiais.

2 PROJETOALAMBRADO

O alambrado para o campo de Íutebol é estruturado por tubos de aço

galvanizado, com diâmetro de 2" nas barras horizontais das extremidades e nos

travamentos verticais, os travamentos horizontais intermediários são em tubos de I

1/4". O Íechamento consiste em tela de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha

quadradaSx5cm.

Os portões de acesso ao campo são compostos por estrutuÍa eÍerna em

tubos galvanizados de 2" e com diagonais em tubos de 1 114", fechamento em tela

de arame galvanizado, Íio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm.

I )t
Secretaria Municipal de Obras,
Hâbitação e Urbanismo - sÊMOHU
Rui] §,4.,r r;a Dl.r!, fi11148. 3ê irÍo 5ão
Vr(/ n1,,, \â'':- À rtirr o Cr,. lopr,. ;
CtP: Íi5.73C-000T
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A fundação será em estaca do tipo broca com 20 cm de diâmetro e um metro

de profundidade, contabilizada a partir da base da viga baldrame. Toda a fundação

será travada por uma viga baldrame nas dimensões 15 x 25cm, que também servirá

de alicerce para a mureta em alvenaria prevista no projeto arquitetônico. Concreto

com fck 30 tt/Pa para as fundaçóes.

O modelo tipo A terá o comprimento total de 29,15 metros atrás do gol e

50,15 metros nas laterais. O modelo do tipo B têrá o comprimento de 30,15 metros

atrás do gol e 50,15 metros nas laterais.

3 OBSERVAÇÔES

a) Para quaisquer esclarecimentos a autora do Projeto deverá ser consultada;

b) As especiÍicações contidas no presente memorial poderâo sofrer alterações, para

tanto, a autora do Projeto deverá ser previamente consultada.

Santo Antônio dos Lopes - lvlA, 16 de abril de 2026

l,

JHON HEBERTH BARBOZA FERREIRA
ENGENHEIRO CIVIL -CREéJ MA N" 130151M4

Responsável técnico

ü

/tll^DW bA s c (,,\rú Ourr|fil
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Grau de Sig lo

#PUBLtCOC,^'XA Quadro de composição do BDI

NO OPERAÇÃO
0

N'TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES986570i 2025

APELIDO OO EMPREENDIMENTÔ / DESCRIÇÃO DO LOTE

ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO. NO MUNICíPIO DÊ SANIO ANÍÔNIO DOS LOPES/MA

Conforme legislação lr butária munlclpal, deÍinrr estimâlivâ de percenluâ] dâ basê de cálculo para o ISS 100 00%
Sobíe a base de cálculo, definir a respectiva alíquotâ do iSS (entre 2% e 5%) 5,00%

TIPO DE OBRA

OSseN

SANTO ANIÔNIO DOS LOPÉSiMA

Os valores de BDIÍoram calculados com o emprego dâ Íórmúlâ

+5+Â+G 1+DF 1+L
1

sábado, 0 de janeiío de 1900

BDt =
(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro pâÍâ os devidos fins quB. conlomê lêgislâçâo tílbulária municipal, a bâsê de cálcLrlo deste iipo de obíâ corrêsponde à 100%, com a

Íespêcllva âliquoia de 570.

Dêclaro parâ os devidos fins que o rêgiÍne de ContÍibuiião Previdenciárrâ sob.ê â Recêila Brulâ adolado para êlaboraçáo do orÇamenlo foi SEM
Desoneraçâo. e que esla e a alteínativâ mâis adequãda pêê a AdministraÇão Públicâ

Locâl

Itens Siglas
Adotâdo

Adm nistraÇão Cenlral 3,80%
Seguro e Gatânl a SG 4,32"/.

R 0,50%
Despesas Financeiras DF 1 ,020/.

Lucro L 6,64%
Tribulos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Trlbutos (lSS, variávelde acordo com o rnunicipio) 5,00%
T.ibltos (Confribu çáo Previdenciá â sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 1411212011 - DesoneÍação) CPRB 0,00%

BDI SÉM desohe.açáo (Fórmula Acórdão TCú) BDI PAD 23,38%

Pf,lv3.16

Data

1,4

BDI 1 I

I
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Cá^IXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigrlo

#PUBLICO

N" oPERAÇÃo
0

N" TRÁNSFEREGOV PROPONÉNTE / TOMADOR
pREFEtÍuRA r\.4uNlctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs986574i2425

APELIDo Do EMPREENOIMENÍo i DEScRIÇÁo Do LoTE

ESFA EspoRTlvo coMUNrÀRlo. No r,4uNtcipto DE sANTo ANTôNto Dos LopES/IúA

Coníornre legislâÇão tributáriâ ínunicipal. deÍinir eslimaliva de percentual da bâse de cálculo pâra o ISS 100.00%

Sobre a base de cálculc deÍin r â resp€ctiva alÍquola do ISS (enlÍê 2% ê 5%) 5,009;

ResponsávelTécnico
Nome: 0

CREACÀU: 0

ART,/RRT: O

BDI 2

TIPO DE OBRA

llens Siglas
%

Adotado
Administrâçáo Centrâl AC

Seguro e Garantia SG
Risco R

Despêsas Flnanceiras DF
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
Tributos (lSS, variável dê âcordo com o municip o) 0,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Le 12.5Á6de 141122011- Desoneração) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fóímula Acordão TCU) BDI PAD 0,00%

Os valorês de BDI foÍam câlculados com o emprêgo da íórmulê

7+AC+S+R+G +DF
BDI = 1

(1 CP-ISS-CRPB)

Dêclâro parâ os devidos Íins que, coníome legislação tribulária municipal â base de cálculo desle lipo de obíâ coíresponde à 100ô/0, com a
rêspêctNa alÍquotâ de 5%.

Dêclaro pãra ôs devLdos fins qLrê o regime de ConlÍibuiçáo Prcvidenciárlâ sobre a Receilâ Brutâ âdolâdo pâíâ êlâborâção do orçamento Íoi SEM
DesoneíaÇão, ê que esla ê a alternaliva mâjs adequada pâra a Adm nistraçáo Pública

Observaçôes

Plív3.í6 2i4
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CA' 'i^A Quadro de Composição do BDI

#PUBLICO
G

N" oPERAÇÂo
0

NO TRANSFERÉGOV PROPONENTE i TOMAOOR
pREFEtTURA r\ruNtctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs986570i 2025

ELtoo oo EMpREENDtMENTo / oEscRtçÁo Do LorE

ESP ESPoRTIVo coMUNITÁRIo. No MUNICiPIo DE SANTo ANTÔNIo DoS LOPES/IúA

ConÍorme legislação lrlbutáriâ munlclpal, deiln Í estrÍnalivâ de percenluâlda bâse de cálculo pará o ISS 100,00%

Sôbíe â base de cálculo, deíôir a íespectiva âlíquola do ISS (ent.e 2% e 5%) 5,009i,

SANTo ANTÔNIo DoS LoPES/MA sábado, 0 dejaneiro de 'i900

Local Data

Responsável Técnico
Nome: 0

CREÀCAUi 0

ART/RRT: 0

BDI 3

TIPO DE OBRA

Itens Siglas
Adotado

Administração Cenkal AC
Seguro e GaÍantia SG

Risco R

Dêspesas FinancerÍas DF

Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, ê PIS 0,65%) CP
Ír butos (lSS, variável de âcordo com o rnunicípio) ISS 0,00%

Tributos (ContribuiÇão Previdenciáriâ sobre a Rêceilâ Bruta - Lei 12.546 de 1411212011 - Desonerâçáo) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmuia Acórdão TCU) BDIPAD 0,00%

Os vâlorês de BDI íorêm calculados com o emprego da íórmulâ

7+AC+S+R+G 1+ DF 1+L
BDt - -1

Dêclâro pâíâ os devidos Íins que coníormê lêgislaçáo tributária municipal, a base de cálculo deste lipo de obra corresponde à 100%, com a

respecliva âlíquolâ de 5%.

PÀ1v3.16

(1-CP-tSS-CRPB)

3t4

I

(S€LECIONAR

I

I



AUTU4ÇÁo
N" PROC

Se

GAIXA Quâdro de Composição do BDI

N'TRANSFEREGOV
986574i2025

APELTDO OO EMPREENDTMENTO / 0ESCRtÇÀO DO LOÍÉ

ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO. NO MUNICíPIO DE SANTO ANÍÔNIO DOS LOPES/MA

ConÍorme leqislação lr bulária munlcipal. deÍinir estimaliva de percenlualda base dê cálc!lo parâ o ISS 100 00%

Sobre â base de cálculo, defin; a respectivâ âliqLrota do ISS (entre 2% e 5%) 5,00%

N" OPERAÇÃO
0

PROPONENTE / TOMAOOR
PREFEIIURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Declâro para os devidos fins que o rêgime de Contribuiçáo Pr6videnciária sobrê â Rêceila Brulâ adotado para elaboÍâção do oÍçamênto foi SEÀ,4

DesoneraÉo, e que esla e a alleínativâ rnais adequada pâra a AdínrristÍação Públlca.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/IuA sábêdo, 0 dê janeiro de 1900
Local Dâta

ob

Responsável Técnico
Nomê: 0

CREÀCAIJ: 0
ARÍ/RRT: 0

Pl,,lv3 í 6 414

,' q6a.
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i lpFoRÀ3R rÁÔÀ! 11, rspEs5uRÀ D.10 cM
PLÀCÁ V BRATÓRÁ RfVÉR5IVTI COM MOTOR 1IÉMPOSÀ GÁsOL NÀ OFçA 

'ENTRiIUGÂ 
CE 23

Kll 125m rcf), POÍtlCiÀs,5 CV CBpOTURNO À. Ô3/2013

PUCÁ V BRÂTÓRÁ RFVERSKT! 
'O 

-'ORCACTNTRifU6ÂD825
KN (?!0.rcO, mTÊNcr\5,5.v cBrDruRNo af 032015

-.1

urr§o.oM MÁrrRrÀLGRÀNrrÀi {pó Dr BRrÍÂt, Esprsrura oE s cM
pücÁv 8RÀrÓÂ ÀÂrvEisívEl co , rôRçr.rN:RlFU6a Dr 25

§ li5m (6F), porÉNoÂ 5,§ cv cÉPDrLrRNo ar_03/2015

ILÁCAV 8RATÓR A REVERSiVEI CO , FORÇA CTNÍR'FUCÁ DE 25
(N (r'00 (GFl, PorÊNcrÂ s,s cv crrDURNo Ár m/:01s

I

CA Ê9PORTVÁ PÁÂÂ fUÍE8Ot 5M POIIET TE!0, COM ATTU8Á M N]MÀ DT 5OMM

I1.3 À 9,5 MMI PO5TO PEOTE RÀ/FORNECEDOÂ 5EM'RTTE

Íu30 aco 6aLvÂN zÁDo coM co r,5;' MM, PEso 'r, Io'

mcoM PAR DE ÍRÁVÉ9 orrcÁrs DE 5,@ x 2,20 M 3À.1U30
oF 

^co 
c^LvaMz ôo 4', PrxÍurÁ air Piríai aoM l['llr ttrrarft í§aÍao E ifoat DÊ

porÉmlxo rlo 3 MM - .oil{.crMrirTo a rN5ÍÀrçÁo

fPm

raBrr oÉ eíau.'í DEcoMPrN9ÂDo NÀvÀr, aoM ÂRot RtDÊ

6ÁrvÁr{izÂDô mnrEclMErÍo r NsrÂu(Ào.

lMoNraGEM É oÊsMoNrÀcEM o! ÀNDÂrMr ruBU LÀi Ípo roiRÉ"lrxcru! EÂNoÀrMrr

PÁR OTIÁBEIA§ D! SA5OI]ETT TM OOT ]'OOMM, LNCII]'NÔO

optrÊNo ro0%l§ÊMtuPoRÍÉ ôÉ ascÁô)
EsÍR!'uRÁM€ÍÁr,cÀrxa p/ rÁ o r crs'À pÀRÀ BÁsQUlrÊ,
PÀDÀÀoôÉr. Ár rM ÍuBôcÀrvÁ

IOCÂCÁO DE ANOÂ ME M.EÍAT CO TUBL]LÀR Ot INCÀ XE, T PO DE TORRE, CÀOÂPâINÊLCOM

rÂiGlRÁ OE 1AII T,S MÊÁIÍ!R
saPÁrasô!iôorzio§ÉorMÀrsÍÉN§NÉaÊ§tÀRosÀMoNrÂcEvlNAorNcrurrÀsrÂúc-Ào)

BRocÂ Dr coNcRrro (0,20 xo,2olM, €rc vÂçÂo MÂNUAI, coM ruBo D. Âço 8r,tt
coNcnrTo rcK. zovPÀ,riÁço r:2,7.r l.M MA§sÂ 5Êc 0! c vENro/Ànt a M
PirPAio MECÀN CO COM BaToNflRÀ600 L AÍ 09/?021

ExEcuçÀo DE pastsro ((Ál(ÁoÂtou prso oÉ coNcRrÍo coM cor{cÊÉro MoroaDo rN roco,
EÉrÍo EM OarÁ, ÀaÁa{rirEríro co{vaNoonÁL lsPEssuiÀ 6 cM
coNcRío Ê.r.20MpÀ ÍRÁço r ,,7 3lEM MÀssÂ rr.Â )Ê c MrNÍo/aaE a MÉ5rÂ/ sÂ ra 1l

PBEPÁRo MEcrNrcocoM sEroNrRÀ4oo r. ar,orron

S, VsTAOI] EOL] VÁIENTI NÀRE6 ÁO 3RlTA

LASTRô COM MÂTÉRIAI6RÂI{UúR lPEDRÂ sRITÀDA N,OI, ESPESSURÂ OÉ 5 CM

5t'RVINT! COM ÉNCÂR6OSr:OMPLIM:NTAR€5

PEORÁ âRITÂOÂ N.O, OU PTDR §CÔ I4,3 A9,5 MM)PO§IO PÉORg RAIIORNICÉDOR, SEM IRIÍI

6RÂMA enrícÁ espoRÍva paM FUrrBor rM pol.rtrNo, .o
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AUTTJAÇAO
N'PRCC

FI a8-l

cóorco D.scRrçÂo DESOIJI'RÁDO NÀODESON'N,

CÂIXT T 
'EiRÂDA 

R[IÀN6ULÀi, TM ÀIVTNIiIÁ COM â|OCO' Dt CONCRíO ÂMPÁ TM

coxcREro coM6nEl.HÁ, DrMEÍ'rsóÊs rnTERir^s: 0,3x0,6r0,s M pÀnÀ n.Dr oE Df,ENÀGÉM

MÁssa ÚNrcÁ, EMAR6ÀMAssÂriaço 1r:3, PRÉPARo MANUAT, ÁPúCÀoÂ MANITaTMENTE fM 
I

PÀREDEs iNTEiNÀ9OEÀM8]TIITT5 COM ÁREÀ TTITR:5M'T lOM), T

^Í 
a!7ü4 I

RÊrRoÉscÀvao€ RÀ soBâr RoDÀs coM cÀRÀrcaDELflÀ, ÍaÁçÁo4x4, PoTÊN.ra rio s3 8P,

cÁçaMeccÂÂRrc cÁP MíN rMl cÀçÀMBÀ RETROaÁP 0,26M
6.674 rc, PRoFUND DÀDE E5CAVÀçÀoMA)( 4,37 M .BrouâNO ÀF 05/?014

PEçAREÍÂNGIUi PR.MOTDADA I IOOITNO: TAiÂDÊ AçO

aPROxrMÁDÀ 0í 30(6/Mr Áf 03/2024

CONCÂETO FC(- 2OMPA TRÁçO 1:I7J IEM MASSÁ SECA OE C]MENÍO/AâT À MÊOÂ/ BRITÁ 1)

PREPARO MECiN COCOM BEÍONüRÁ 600 L Âf -05/202r

iÊrRofscÁvÁDF RÂsoBFr RooÁscoMCÀRRrcÂoaRÁ,rRAcÁo4x4.PorÊ'!.rÁrio 33NP,
., /vs"{.Á'crL LrP r.i\ : í.r cç}MsÀ .rqo !ÁD c.6 v
6574(G, PRoflrNDiDÂo! ÊscÀvÀçÀô MÁx 4,r7 M .BpDruRNO Àr_06/?014

PEORI]RO ÂRGÁMAsSA TÂÁçO 1 T COM PREPAÂOMANUA! Af 1OÊ0"
IRÉPARODE túloo0tvÁLÀCOM IÁR61JRÁ MINOÀ aur 1,5 M lÁCrRrO DO sOrO NÀÍIRAO,
EM IO'A: COM N'VÉI BÁXO OÉINTÉRIÊRÊN'É TI'O''026

! ÉRÀM.or l4nexre
ARO MÁNUAL A; 0'2027

6ÂErNÂ Dt fErRO flJroLDOs MP.tS COM irOrJÀORO.2m x 10m rvr

ÁR6ÀMA55Á 1 : 3 arMENÍrr ÂRÉiÀ FORlrarMÉllrôE lNíÁúGô Âr o5/102s

Po'lrÀlFrr.7,5X7,5'CMrúPiNIS,VÉiÂOUEOUVAi!rrÍLDÂRr6rao SRUÍa
TÀ8i]À NÀO ÁPÀTEL8ÀOÁ '2,'X 20' CM, fM MACÁRANCUBA/MÁ55

EOUIVALÉNTT OÀ REGÀO BR!TA

pREGO DE ÁaC POUDO COM CÁBaC^11x11111/2t 111

o,oo7l

6EOTtXTTLNÁ0 TtCTDOÀGUTHA0O 0E frLÂMENÍOs Cor\iTTNUOS 100% ÊOLrt9TÉR. REÍTENCTÀÂ

ElErioouÍo RI6úo sorrÁvrL Pvc, oN l! MMlr'),ÀP^RrNÍc- EonN€crM€ Íoa

íhçÁo * ruBcs HoÀrro\Íars Dt PvcacuÀ, Pvc Es6oÍ0, ova Ác
'oâqFo Àço D.Áv(Íqo.vrNo ÊaÇÁDlioavl ír,a
RÍ6 DÂíPo U PÉinI1V4-, íxÂoÀ EM P.RíLÀD. TM LÀTÉ AF O92oT ps

8Émoouro FÉxÍvELcoinucaDo, pEro, DN 6r (r'1, pÂÂÂfirDE rNrrRnrDÁ oE
D',enrBJrçIo0r ÉrthcrÀrLhirc ronNfcrMír'oÍ rNíaúúo

suBÍrR3ÁNFOINSR 15715)

l
l

õâfl{o EsPTNHÀ DEr€rxÊ {S.çÀO O,r0 x 0,20 Mt, coM Íuio DÉ.f^ocoRnuc oo
M MAMTA 6IOTTÍn!

rsfÀlaÇÀo MEaÁN zÁ0À 0r !Âúaov ?RcrulD,oaof aÍa: 5 ü iMlnia MoNrÀ\1: f
rutÂNÍE/r.rMÁcoMPor do PoR rRÉ.ro), RrrRoE!.Áv 10.26 M3) IÁRGURÁ oE 0,3 M a 1,5 M

s.ôM BÂ rô Nivfi ôÍ iNEr.RÊ

ru30 DRrNc, aoRRrsaDo €t9!RArÀ!o, fLÉxr!Ér, prfiÊuRÀco. !u
OENSIOÁDE IPEAD),DN TOOMM,I4I PÂFÀDRTNÁ6TM EMÂOIOINORMÀON I 09T/2006 T M

aoRrucÀoô, pao, oN §0 (r r/2'), PÁRA i.oÉ ÊNrÉRiaDÂ DE

DE E N'iGIA FlÉTRI'Á . FORNECIM!NTO í INSÍALÁúO

CÀR6O5COMPLEMElTÀRES

Ir.lHI6,o 
GRÂ,s,^i €,snoouro. w. ii».iwr DN r, ÍM o l Fon Éo"'!Et'o
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,AUTUAÇÂ,.

c 3o DE cortrE Ír,rx,vrr rsor oo, 2,s Mirr, axrr..lr^MÂ 0,5â,o Ív . foirE.rMriÍro r

cÀÊo 0E co0RE, frExrvtr,c!Á9sÊ 4 o! 5, rsoücÁo EM P!c/À, aNr csaMA swF s, cosrRiuRÀ
PlC 5I1, ANT CHAMÂ 3W' 3 

'ONDIIOR, 
0,6/! ru 5f'ÁO NOMINÀL 2,! M M2

OISONERADO TÁODTSOXEf,

TLT'iRI' STÀ COM t]!'ÀRG05 
'OMTLÊMÉNTÁRES

c,ÀBc 0E co6na, rlExrvEr,crÂss! {0lr 5,r§oúaÁoEM PVa/À ÁNÍ
pvcsÍr,ÀNrcHÂMABwrs laoNDUÍoR 0,6/1rv,sÉcaoNcMNAl16MMl

M P^RÁFU!Ô Dr 4,20 x 40 MM tM ÁCOZTNCÀDO aOM ROSCÀ

SOBERBÂ, CÀBECÂ CHÂÍA E TÉNOÀ PHILL15

r:I30 D€ COBRE, r !ÉxrvÉ1, arÀ§St 4 0! s sÔúGO EM rva/Á, ÀNr c8ÀMA 8WF

NOUÍOR O 6/1N §ICÀONOMINÀL IOMMz

M pÀiÀFlrso DÉ 420Í !0 MM tM
SOSERBA CÂBICI CHÂIÂ â ÍÉNOÀ PHtrUPS

riÍÁ soBNir Áôr5r!À ÂNr cÉÀMÀ, usoÁ1r 750 v, EM Roro ôr r9 MM x5 M

coxDr.rÊÍE or ÂuMíNq Írpô r 2 MM (1 l, apÀRENÍr

cÂso oE €o3aE Él(xivtl rsorÁoo, . MMr, ÁNi cNÂMÂ 0,6/r,0 w FoRNrcrMrNro €

cÀBô0ÉaoBRE, rLExrVEt, CLAçSE 4 OU 5, rsotÂoÕ EV Pv./Â arl aBAMABwf s.aôsr'iruRÂ
No!ÍoÊ,0,6/1rv, ÍrÀo NoMrNÀ14 MMr

caBo oE coâxa rLs(turr 6orÂDo, 6 MMr, ÂMn{HAM^ 06lr,0 xv - fonrroMFr{Ío I

CHAVABWF.S,COStÀI!RÀ
P\rcsr1,ÁNÍr.HAMÀBwÉS,1CONÔUÍOÂ,0,6/1kvs€.ÁONOMTNÁ|1oMM2 I

t TÀ,50úN1ÉÀDlsrvÁANncnÁM

caBo 0r coaRE f Lrxlv[r rtorÁoÕ, 10 Mi/rI, ÀrJÍr cNÀMA 0,6/1,0

arooÉ.o8REFuxivÉL§ôr oo.16úMr-^ Ír{HÂMÂ0,6/1,0w

aor{Dul'Ert Dc ÁlUMÍMq rlm ., ,aRÀ ELEtToDUÍo oE Pvc ofl 32 Mr.,l (1 1, aFÂn.NrÉ
ronxÉorúEl.lro r 

'§rÂuçÃo

L,BICBÂOENYIONSIMÁ8Â56,aO AaOZTNCÀDO CÔM aÔscÁ

CÔNDLJIETE OÊ AIUM NiOÍIPO 
', 

, COM IÀMPÁ CE6À

.olrDuLirs oE ar-rMilllro,rpo É 2 MM o), ÀPAi.irtt

üúir FnF"6ra rrÊrer.Â, ÂÉÂEr, rnFÁrc , coM €ÁruDr to
[rM2E Drs]u|Úron DrN 70Â lnÀo rn.llrso o m§rE Dt con.a.rol
M^tsÂÚNr.,.MÁR6ÀMÁS5ÁrMçor2:3,êREPÀÂoMArluÂr,aP!
PAREDTS INTERNÀ9DÊ AMB tNIE9 CoM ÁRTÂ ENTR€ sMI F 1OM', E =

PINTUNÁúÍTXÀ'RILCASÍÂNDÂRD, ÁPT CÂÇÁO MÀNIJÀt EM PÀRIDE5, D!Á9 DEMÀOS
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óoico ofscflçÁo

AUTUAÇÃ o
Ns P;ioc

DÉSONTRÀOO NÀÔDISONIN.

c^BoDEaosRãfrarívÊLsoúDo,25MM,0,5/1,0e.pÁÂÁRroEÀ!iaÀoÊDrsriisurçÀóôt
rN€R6rÂ ELÉÍR1.a or BAlxÂ rENsÀo . ÍoRNE.rMÉNÍo r xÍaraçÁo aF-lrrox

ONTXÀO RO5OUEÁDA, DN50I) ),INITÂIÂDOTM R'DT DE

ÂI,!TINÍAçÀO2ARA52RN(IIR TORNE'IMTNTOT NSTÂúÇÀO Af 0I/2026

ÂIVENÁR À DT V€DÁç-ÃO DÉ BtOCOs CERÁMICOs ÍURADO5 NÂ VIFT

ItsPÊssuâÂ14cM)EAicÁMÂssÀcEA55ENÍÁM€NÍOCOMPRTpÁioMÁNUÂI ÀF 1rl20r1
O]s]UNÍOR TRIPOLÂRÍIPONÉMÁ,CORRÉNTE NOM NÁt OT 60 ÁÍÉ 10

APROXMAÔÁDÉ ]O[6/MI AF 0]/20?4

vÁNrzÀoo,coNErÁoRosor,EÂDA,DNsoir ), NsÍÀrÁDoEM
Rro.DÉÂúMrNrÀÇÃoFÂiasP$NxrrR roRNr.rMEr{ror NsÍÁuçÁo ÀF 012016

PfOREIRO, AR6ÁMII5,A TRÀÇO I T COM PRÉPÀRO MÂNUAI ÀT.IO/'0"

. EM PolrcÀRBoNÁro / ÍrÂMoPrÁ
Dr5ruNTOR lPÁ3ÂaO DÀ CCNCES5TONARTa rÔCÀr)

ÀUXtr]AÊ DI'LE:RICiSÍA TôM !N

I_:.1'
oríulrToi rroiropol^r Ípo Dr

r.crM.trro . rNrrÂuÇÀo

RArR lHO Drrr lEat.rR pOúP i0 504

RMINÂIÂ 
'OMPREssÂO 

EM COÊRI T§TÀNNÀDO IÀÂA CBC 1M[i:

Dr!,uNÍoRrrrMor,lacNEÍcêpÀRÀÍR iHo DrN 1Êc) MoNoPoúR 6 32À

BÂEEs-ÀlV!ADOPÀRÀCi8O4r,4M2,1[1JROt ICOMPREIIÀO
PÁ RÀ PÂRÀF USO DÊ IIACÀO M5

oN = r/4 ittt5Í 0ÂaoM
3AIX,A CÁMÁOÂ DT COBf,E,SIMCONEcrOR

OUÀDiO DT ôI'TNÉUIçIO DÊ INÊiGIÀ EM CIAPA DE ÂçO C^TVAN

raiRÁME§ro inl.Á§rco, F^ÂÂ 1 crMrirÍo Ê rnsTALAçÀo

ÂR6ÁMA5SÂÍ3ÁçO1 l6IEMVOTUMÉDTCIMTNTO CÁT'ÀREIÁMÉOLÁUMDA)PARA

TMsOíO/MÀ5§À ÜN1C'./À5'!TÍÁMENTO D€ ÀIV!NÁiIA !E !ÊDÀÇÀO, Pfi IPARO MÀNUAI

Drtmsrrúo o! PioÍ[çÁo col{In

oisÊosrTrvo ÔPs cussE í, I PoLo, Ttilsao MAX'MÀ oE 17s v, aoRR

CORDO^IIIÁ DÉ COâiE U 50 TMI, iIÀO INÍINRÂOA, 
'OM 

I'OLÀD

§ÚPORÍE SOIÀDOA PARA FXACÁO ÊNÀRIÀ OU CON'RETO f-
roE!i.crMENÍo f NsÍauçÃo

H^srE o€ ÁrÉiiÂMÉrJÍo, DÉMrrRo 3/4 
" 

coM r Mrrios roRr,r!írMÉNIo r rNslÂúçIo

.ON T«OR GÂÀMPC M ÉTfu CC ' P DE ÀÍEÀRÁtrIENÍO CT T/4

Ê cÀBos DE 10À 50 MMz rORNrarM ENTO r |NSÍAIAÇÁO Ar 03/2021
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AUTUAÇÀo
N. PRorLl[l_

iÊfl$on aM ÂruMiflro oa rupoirr É arç^, coM úMp oÀ ÊM LÉo r)ow oÉ poÍa tr^
toiNEaMENTo E ITÍÂIÀçÀo

ÀSsÊNTAMENTO DÉ POçII OE COII'RÉTO COM COMPÀIMINTO NOM

M 1,6 M or solo(NÀo
rNCrui FoRNÊC MENÍO) ÂF_ú/r02s

íRAN.ÉrÁ EM Àço. Àaas 6!^s4

POm rM CONaiÍrOÂiMÀOO SaçÃO Cri«rLri 200/10, ÍpO C.1

oN(Rsro. rcnxr.rM:Nro r risÍarÂçÁo
Às5É!ÍÁMErroDrP0STE Dr aON

M 16M DÉSOIOINÀO

PÀIÀFUsO FRÁNCÊs M]6 FM ACOGAIVANITÀÔÔ, COMPRIMENTO = 4i MM, O AMTIRO = T6 MM,

,00 M. ifsrsrENcrÁ of 150 I

PÁRÁfIJ5O M16 ÉM ÁaÔ6ÁrVÁNr

-,. If_oRNEoMENÍo r.NsrÂLAçÂo Áf 012026

. N'IA'IRCUúi IM ÂCO GÂIVAN

PÀRED! ;SCA!ÁOÁ 12,00 x r,30)M É

NÇO5, RTI MÔOELOM]:OOÁ LÚO

sRrNouEso ({,0o x 5,0o)M EM M

€M VERNTZ TOSCO, €OrrEr{OO I üsrNr , r RÂMPÀ Dr ÁCÉ5SO, 1 É§CO^REGÁOOÍ, I €9CÁOÁ

âE mRft!íiô Ê 2 BÀúf,tos, nEF. MôDEro M2ro oa rúorco .ÂRou€s ou srMrúR

RrÉ Íoro{Érnrco paRÂ coirÀ{Do DE rrurúrNÀçÃo rrrEiNA 1!ro

REIEFO]OTLEIRCO N1ENNOÉEXÍÉRIiOBIVI]LIlOÔOW DT'ÔNE'ÍÔF SIMsASÉ

ÍrÍa soúrirE aDEnlaÀNÍ ctsavA usoÁ1t 750v, ÉM Roro DE 19 MM x 5 M

ÉçÂo oRcurÀR ,ool10, r'Po c-r
o{cÂtlo,'oÊN'clvt\lo l lNllÁtÂGo

REFIETORSLIM ITO]OOW DE POÍ!NCÁ, BRÁNCOfR O, 6500(, ÀUTOVOLÍ MÂRCÀ 6I'6NI OU

cRUZfrÀDECONCÂEÍoLEVf,CôMc 2000MM\rCÁO,90x90Mv
c N'rÀ cricutlR tM aco GÂlvÂrrzaDo 0€ lr0 MM 0r o aMrrRo P

MÁOUrNÀ. CÁ6tCÀ Or.rÂ0ÊA0A

PÔSÍ€ DI CÔNCRE'IOARMADO OT

i+F".,to vr6:v Àrc6!rvÀ\ r2'vv.DÀMt qo rovv.ro«r
iMÁol, NA" cÁ8ta quaDRÁDÁ

PrÂED€ EsCâr.lDÂ Í2,m X l,30)M ÉM MIOÉ|§Á 
'rNUS 

OU ruCÂuPÍO Ír^ r^DO, COM

^(rsÀMarÍÍo 
aM vrirE FoÍo, iÊF, Moo€ro M1u DA rúolco paâaüas ou sirrfir-aR .

6Â'l60ii^ Drr Pra 1r,00 x 2,501M

, rÉÍ. MoorLo M12B DÁ LúD(o paRQursou srMrúi
IORNECIMÉNÍO Ê MOÀIÍÁG"\,l

5F MODEIOMr230Á!U0rO PÁflOúE5 0u ! MrdR

8^rco Rxo (0,70 x rto)M EM u
ÉMVCR rz rOSaO, firf. MODÊIO ü312 DA rÚOrCO PAiOUÉS OrJ SrMrrÁR . .OiNECTMET{rO í

BÀLÀNçO OUPIO TM MÂDT IA, RÉ I' MODEIO M T 17 DÁ LÚOICÔ PÁÂAUES OÚ íMIúA
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Declaração de aprovação de projeto
rr l*.-

PToponente: PREFEITURA IVUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
Programa: 5100020250005 - Acao 00SL - Apoio a lmplantacao e lvlodernizacao de

lnfraestrutura para Esporte Amador, Educacional, Recreativo e dê Lazer - Recurso

Discricionario (RP2)

No do Contrato: 98657012025
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Conslrucão do Espaço Esportivo Comunitário no

lr4unicípio de Santo Antônio dos Lopes/l\44.

Declaramos, para fins de comprovação, que o proleto intitulado de onstrução do Espaço

Esportivo Comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA Contrato de Repasse

N/ESPORTES 98657 012025, foi analisado e aprovado pela PreÍeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes/MA, podendo apresentaro projeto para análise neste órgão. Para que sejam

produzidos feitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o presente

instrumento.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 16 de abril de 2026

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONçA DASILVA
Prefeita lvlunicipal
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Declaração planêjamento licitação

PTOPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
Programa: 5100020250005 - Acao 00SL - Apoio a lmplantacao e lvlodemizacao de

lnfraestrutura para Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso

Discricionario (RP2)

No do Contrato: 98657012025
Descrição Detelhada do Objeto do Contrato: ConstrlrÇào do Esoaço Esportivo Comunitário no

[,4unicípio de Santo Antônio dos Lopes/l\ilA.

Declaramos através desta que este Ívlunicípio pretende realizar o processo licitatório com a

finalidade de contratação de empresa para execução do empreêndimento acima referenciado

conforme segue:

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de abril de 2026

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA
Prefeita Àrlunicipal

a

lndicação das submetas que serâo

licitadas separadamente:

Serão licitadas êm separado (meta 1 - AmpliaÇão do campo

de futebol)

Legislação adotadâ: Lei 14j3312021

Forma de execução ExecuÇão indireta

Utilizará pregáo? ()sim/(X)Não
Empreitada preço global

Preço sigiloso? Não

t,@
-l

Regime de execução;
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQU]TETURA

pRoJETo MoDELo ESpAÇo ESpoRTtvo coMUNtrÁRto TIpo A E Ttpo B

PRoGRAMA DE AcELERAçÃo Do cRESCIMENTo (PAc) MINISTERIo Do ESPORTE

1 APRESENTAçÃO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de côncepção

do projeto arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de

Acelêração do Crescimento (PAC) / l\,4inistério do Esporte, ratificando e complementando,

ainda, as iníormações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial

as especificações de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m'?, o programa de necessidades foi desenvolvido

em uma conslrução téÍrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Sociery;

- Meia Quadra de Basquete;

- Playground,

- Plsta de Caminhada;

- Jardim,

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalaÇão de rampas de

acessibilidade, quando necessário.

I
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=/Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas e"_-_ _

unidades federativas do país, baseou-se na utilização de matênais de fácil acesso e que

favorecesse também a questão da manutenÇão e durabilidade. Destaca-se, também, a

adoÇão de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdês (permeáveis) com

jardins, utilizando árvores ê plantas omamentais.

? ESPECIFICAÇÔES BÁSICAS DE MATERIAIS

3.1 Alvenarias

As alvenarias deverâo ser êm tijolo cerâmico de seis furos, assentados com

aígamassa de cimento e areia com trâço 1:5, com espessura total de í 5 cm, salvo indicação

diferente. Deverão seguir rigorosamêntê as dimênsôes e alinhâmentos indicados no Projeto

Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o espaço do Campo de Futebol Society, Íoi utilizado grama sintética

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima dê 42mm.

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito

em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso

com tinta epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2

demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação

manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similâr.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de

50x50cm, espessura 1smm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul,

aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), prepâro manual,

aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm.

,
ü T
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Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de

impacto e resistência, proteção UV. l\,4edidas: (profundidade x largura x altura)

(300x300x1Smm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta

à base de PU, e=Scm, na cor branca.

Para o.jardim, Íoi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana,

em placas. Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de

muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que

2,00m e menor ou igual a 4,00m.

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrÍlica na cor

Terracota Suave - Coral ou similar;

Quadra de futebol socieÍycom muretas em alvenaria com acabamento em pintura

acrílica na cor Cinza Platina - Coral ou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abrir, com estrulura de tubo galvanizado com acabamento sintético na

cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha

quadrada 5x5cm, com acabamênto em esmalte sintético fosco na cor verde íolha - Perfortex

ou similar.

3.5 Alambrado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético Íosco na

cor verde folha - Coral ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada

5x5cm, com acabamento em esmâlte sintético fosco na coÍ verde folha - Perfortex ou similar.

3.6 Mobiliário Urbano

ttü

3.3 Pintu ras e revestimêntos

r
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12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado,

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar;

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamenlo em verniz fosco, ref

modelo M313, da Lúdico Parques ou similar;

0'1 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz

Íosco, fixado com concreto sobre solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, reí. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m;

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamenlo em verniz fosco, ref. lr,4odelo Íú315 da Lúdiôo Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m:

3.7. Playground

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em vemiz fosco reÍ. Modelo M1 í 1. da Lúdico Parques ou similar;

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tralado, com

acabamento em verniz Íosco, ref. Modelo lvl128, da Lúdico Parques ou similar;

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 êscada marinheiro,

02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M22O Casa de ÍaÍzan, da Lúdico Parques

ou similar;

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref- Í\,4odêlo N,41 17, da Lúdico Parques ou similar;

3.8. Campo de futêbol soc,eÍy

)I
§ecretariã Municapal de Obrâs,
Habitaçãoe Urbanismo - SEMOHU
Ruà l\4êr iir Diã1, ne-L-18, Bair Ío 5áo
Vi.el]te, 5n,rto Àrlô.lo íios Lopes ,/

CIP ir5.73(l-00C
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02 Traves de aço galvanrzado de 3" com acabamento em esmallê sintético na cor

branco, com tela em rede em f io 4mrn 1009uo nylon coín proteÇâo UV. Írtledi

(profundidade x largura x altura) (1,50x2,50x5,00m);

3.9 Meia quadra de basquete

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aÇo

carbono com diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintétiÕo na cor

branco, chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

4 OBSERVAÇÓES

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico;

b) As especificações contidas no presênte memorial poderão sofrer altêraçôes; para

tanto, os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consullados.

Santo Antônio dos Lopes - N/A, 16 de abril de 2026

JHON HEBERTH BARBOZA FERREIRA

ENGENHEIRO CIVIL -CREtu l\ilA No 1301511V14

Responsável técnico
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE INSTALAÇOES ELÉTRrcAS

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B

PROGRAMA DE ACELERAçÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE

í APRESENTAçÃO

O presente documenlo tem como Íinalidade expor sumariamente as diretrizes de

concepçáo do projeto dê instalações elétricas do espaÇo esportivo comunitário tipo A e tipo

B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Itilinistério do Esporte, ratiíicando e

complementando, ainda, as informâÇões contidas nas pranchas de desenhos do referido

projeto, em especial as especiíicações de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto e destinado a atender as necessidades do Programa de Acêleração do

Crescimento (PAC)/lvlinisterio do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m', o programa de necessidades foi desenvolvido

em uma construÇão térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Soclety;

- lvleia Quadra de Basquete;

- Playground,

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Pâra os ambienles acima dêscritos, estão previstos posles com 03 ou 06 reíletores

de LED com 200W de potência, cada um, para uso externo.

ll::l.
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No projeto de instalações elétricas, por se tratar dê um Projeto modelo a ser

implantado em todas as unidades federativas do país, baseou-se pela maior quantidade de

nível de tensãô no pais, sendo o nível de tensão de 220V triíásico e 1 10V monoíásico. Caso

seja necessário alterar o nível de tensão para 380V trifásico e 220V monofásico, deverá ser

rêalizado o dimensionamento dos circuitos na regrão.

3 ESPECTFTCAÇOES BÁSTCAS DE MATER|A|S

3. 1 Postes de iluminação

Os postes de iluminaÇão serão basicamente formados por dois modelos, com três

refletores de LED de 200W lP67 e seis refletores de LED de 200W 1P67. Os postes deverão

ser de concreto circular de 200dAn e 10 metros de altura. Nos postes que possuírem três

reÍletores, deverá ser instalado uma cruzela fixada através de cinta e mão francesa plana, e

nos postes que possuírem seis refletores, deverão ser instaladas duas cruzetas fixadas

através de cinta e mão Írancesa plana.

3.2 Refletores

Para os refletores de LED de 100W e lP67 no alambrado, deverão ser instalados

através de paraÍusos e porcas, garantindo que estejam nivelados e bem íixados. Para a

conexão com a rede elétrica, deverá possuir uma caixâ condulete que servirá como

passagem dos condutores.

3.3 Condutores

Devê seÍ obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de condutor,

isolamento e proteção. Os condutores serão de cobre eletrolÍtíco de alta pureza, tensão de

isolamento 0,6/'1kV, isolados com composto termoplástico de EPR com características de não

propagação e auto-extinção do fogo (anti-chama), resistentes à temperaturas máximas de

90oC em serviço conlínuo. Devem atender às normas NBR-6880, NBR-6148, NBR6245 e

NBR-6812. Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos íios

durante a enfiaÇão e o descascamento para emendas e ligações.

333
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Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois isto

prejudica a passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização dê curvas ou

caixas de passagem.

Todas as emendas serão feilas nas caixas de passagem, de tomadas ou de

interruptores e devem ser isoladas com fitâ isolante classe A. Não serão permitidas, em

nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos.

3.4 Aterramento

O sistema de aterramento sêrá constituído por cinco hastes de aterramento e cinco

caixas de inspeção de polietileno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros. Os condutores

de aterramentô de cobre nu de 50mm a 07 fios serão enterrados a 50cm abaixo do nível do

solo e fixados em hastes de aterramento de 3/4" e 2,4 metros de alta camada de cobrê tipo

Copperweld com conector grampô.

3.5 Quadro de distribuição

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material metálico, instalação

embutido, grau de proteção 1P66, na qual recebe alimentação do quando de medição e

distribui a energia para um ou mais circuitos. A estrutura interna é destinada à instalaÇão de

dispositivos de proteções unipolares e tripolares padrão DlN, conforme Norma NBR IEC

60.439-3 e NBR IEC 60.670-1.

O quadro de distribuiÇão a ser utilizado no proleto deve ser de 1 8 circuitos de embutir,

metálico, grau de proteção lP66 conÍorme definido na lista de materiais e legenda de

simbologias. Todos os quadros de disjuntores deverão ser aterrados e providos de

barramento específico pâra as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão

monopolares e tripolares, conforme diagramas unifilares e lista de maleriais. Deverão atênder

as exigências da norma NBR 60898 (lEC60 9472), não sendo aceito dis.juntores que não

atendam a esta norma. Os disjuntorês terão tensão de funcionamento compâtível com a

tensão do circuito e protegerá a fiação.

.,,ii:....I
,t



§§MOHU
.. . i_'-"_1*-1-+

§

e

P '. Ír, ru, à d.
SAT{TOANTÔiIIO
D_o§lgpqs. . . lf .aI

e

vFr _À1

AUTt.r ô a |^'

Nô PRCIi

A capacidade de inlerrupção de corrente de curto-circuito dos disjuntores deve ser

conforme deíinido na lista de materiais estando alrelada ao disjuntor escolhido.

3.6 Quadro de medição

O modelo do quadro de medição deverá ser veriÍicado junto a concessionária local

4 OBSERVAçÕES

Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto

Arquitetônico:

As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações: para

tanto, os autores do Proleto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

Santo Antônio dos Lopes - I\,44, '16 de abril de 2026

JHON HEBERTH BARBOZA FERREIRA
ENGENHEIRO CIVIL -CREfu MA NO 13O15,IMA

Responsável técnico

lfflA\r\aô aA ] tt+ra Wvr*'Pt4

3r :l

§l lr:lri .t



o
osElrolLr, ffi 

"onro*ron,otlIt DosLopEs

TUAÇA-
N"PRoc_ltÊ;,

MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO

DE PROJETO DRENAGEM DE PRAÇA DE ESPORTE MODELO.PAC

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
At:rill2O26



a
,)t o'r,Wlgr8

o,olo' r u r d.
SANTOANTONIO
DO§LOPES

lurueÇÀu
N' PROC

1.1 Rede de Drenagem

O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de

drenagem, tipo "Espinha de Peixe", dividido em dois quadrantes distintos, com drenos

secundários disposto com o ângulo de 45'com os drenos coletores e distantes entre

si em 6,0m (seis metros), este procedimento é necessário para melhorar o

desempenho do campo de futebol aumentando a segurança e vida útil da grama

sintética. Para sua execução é necessário segurr rigorosamente.

A situação proposta no projeto de drenagem com as especificações e a

definição do tipo de material foi projetado e calculado a melhor situação que se adapta

a um local sem desniveis considerados e com despejos final de forma superíicial, caso

não seja possivel no local escolhido esse tipo de drenagem proposto, o executor local

deverá providenciar outro meio de destino das aguas coletadas que atenda melhor a

drenagem para dispositvos do projeto.

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e

profundidade de 40cm, após a abertura utilrzaremos um lastro de brita ou bica corrida

e uma manta geotêxtil para adensamento do tudo.

O tubo utilizado para drenagem da água será dê PVC O 100mm, flexível

corrugado e perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo

colchão drenante. A tubulação será distribuída a partir do meio do campo seguindo

pâra uma canaleta em cada fundo do campo seguindo para a tubulação que desagua

mas sarjetas proximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado com dimensões

especificadas no projeto, e terão a função de coletar a água da rede e transferi-la para

a rede pluvial existente no local.

1.2 Características dos Materiais Utilízados

t
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Os tubos de águas pluviais serão de PVC O 100mm, flexível corrugado

perfurado, os quais terão a Íinalidadede conduzir a água pluvial dos dispositivos de

drenagem até a rede pluvial existente no local. Oslocais, diâmetros, comprimentos e

inclinação deverão seguir como previsto no projeto.

Tubos perfurados

Tubo Corrugâdo Ri8ido Ê.Í6
Orenstem

As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série "R"

reforçado os quais tem a finalidade de íazer a ligação entre tubos para conduzir a

água pluvial até arua, onde será encaminhada para a rede coletora de águas pluviais.

Os locais, diâmetrose inclinações deverão seguir como previsto no projeto.

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas no

projeto drenagem. Será previsto a utilização de grelha de concreto com Íuros para

permitir que o excesso de água decorrente das precipitações possa ser conduzido até

o sistema pluvial.

'1.3 Critérios de dimensionamento

1-3.1 Precipitação de projeto

Foi adotado o índice pluviométrico de

tempo em http://bancodedados.cptec.inpe.bí .

i=152 mm/h segundo Íonte do clima

o )f a

ü
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Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual

a 0,|s2rnlhora.

1 .3.2 Vazão de projeto

A determinação das dimensôes do dreno depende da vazáo subtêrrânea que

poderá ser determinada pela equação de Darcy.

Q = K.A.l

K - coeficiente de
permeabilidade (m/s);

A - área da seção normal à
direção do fluxo (m2);

| - gradiente hidráulico (rn/m)

Q- vazão por metro linear
(m3/s/m)

Coeficientes de condutividade
hidráulica (k)

Írro*úrd qúúôheGh) * lêúr

I
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Temos:
K=15
A= 0,20x0,40
l= 0,25

Q=í 5x(0,20x0,40)0,25

Q=0,30 m3/s/m

Santo Antônio dos Lopes - lMA, 16 de abril de 2026

JHON HEBERTH BARBOZA FERREIRA
ENGENHEIRO CIVIL _CREAJ MA N" 130151I\,44

Responsável lécnico
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CAr-§*A PLQ. PLANILHA OE LEVANTAMENTO OE QUANTIDÀDES
Mêmória de Cálcúlo . OGU

z)
o4
FE E

I
Bsi s

E
PlwtMÉNÍos aF 09/2024
LASTRO DE CONCREIO MÁGRO. APLICAOO ÉM PISOS,IAJES SOSRE
SOLÔ OL] RADIERS ESPESSURA DE 5 CM. AF O'2024

214 22

214,22
ExEcUÇÀo oE PAssÊIo (oALÇADA)oI] PIso DE coNcRETocoM
I]ONCRFÍO MOLDADO IN LÔCO FEITOEMOBRA ACÂAAMENÍO

FSPÉSSURÁ 6 CM
?1122

ASSENTAMENTO DÊ GUIA (MEIO'FIO)EM TRECHO RETO
coNFEccloNADAlMcoNcREToPRÊ-FAsRtc^Do.DtM€NsÔEs
]9X6.5X6lixIS CM (OOMPRiMÊNÍO XBÀSE INFERiOR XBAS€ SL,PERIOR
XALTURA) I'ARÂ DELIMITAÇÀO OE JARDINS PRAÇAS OU PASSEIOS

r67 30

BANCO FIXO (O 70 X I,sO)M EM MADEIRA PINUS OiJ FUC,AI IPÍO
I RATÂOO COM ACÂAAM ENÍO ÉM VERNIZ FOSCO. REf MOOELO[I3I2
DALÚoI.jo PARoUES oU SIMILAR. FoRNEcIMENTo E MoNÍAGEM

29135

CESTO DE L XO{0,30 XO.6O)M EM MÂOEIRA PINUS OU EL]CALIPÍO
IRATAI]O COMACABAMENTO EM VERNIZFOSCO REF MOOELO M313
DA LUDICO PAROT]ES OI] SIMILAR. FORNEC1MENTO E MONÍAGEM

1600

1193

MESA pARA JOGOS (1 00X 100)M COM 4 BANCOS (0.30 X0.30)M EM
TO TRAÍAOO COM ACASÂMENTO EM

VERNIZ FOSCO. REF MOOELO Iü314 DÂ LL]DICO PARQUES OU S'MILAR
ÊORNFCIMFNÍO F MONTAGEM
CoNJUNÍO MESA (10O X2 00)M E 2 aANCOS i0.30X2.00)M EM MAOETRA
PINUS OU EUCALlP'IO ÍRAÍAOO, COM ACÀBAMENTO EM VERNIZ
Fosco REF MoDELo M315 DA Lüotco pARouEs ou srMLLÀR -

FORNÉClMÉNTO E MONTAGhM

UN

INSTALÀÇÃO DE PFRGOTÁOO OE MÀOEIRA EM MÁÇARANOUBA.
ANGELIM OL] EOT]N/\LENTf DAREGÁO ÍüÁDO COM CONCRETO
soaRE soLo.aF t1/2021
PLANTIO OE ARBUSIO OU CERCÂ VIVÂ AI O7l2024
PIÂNTO T'F ÂRVORF OÊNAMÉNTAI COMÀLTI]RÁOE MUOA MENOROU
IGUALA 2 OO M AF 07/2024

20 00

PLI\NTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL OOMALTURA OÉ MIJOAIúAION OLI€
2 OO M E MENOROU ]GUÀLAN,OO M AF 07/2024

ÉLETRoouÍo RlGlDosoLDÁvEL PVc, oN 32 t\,i[,t (1) aPARENTE.
ÊoRNEclMENTo € rNsÍaLAÇÀo
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AUTUÁÇÃo
Roc

Fr jrm_CA'}.A Contrato de Repasse

CONTRATO OE REPASSE N'
986570/2025/M ES P/CAtXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRÂM Â
uNrÃo FEDERAL, poR TNTERMÉoto Do MtNtsÍÉRto Do
ESPoRTE, REPRESENTADo(A) PELA cAtxA EcoNôMtcÂ
FEDERAL, E o(A) MuNrcÍpro DE saNTo aNÍôNro Dos
LoPEs. oBJETIVANDo A ÉxÉcuçÃo ÔE AÇÔES RELAÍIVAS
AO ESPORÍE PARA A VIDÂ

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e quêliflcadas têm. enke si, justo e acordado o Contrato de Repasse de
recursos orçamentários da União, em conformidade com estê Conkato de Repasse e com a seguinte regulamentaçáo: Lei
Complêmenlar n' '101, de 0410512000, Lêi no 14.133, de 0110412021, no que couber, Lei de Diretrizes Orçamenlárias FedeÍal do
co.rente exercicio, Decreto no 93.872, de 2311219A6, e suas alteraçõês, Decreto Fedêral n" 7.983. de 0A10412013, quando couber,
Decreto no 10.024, de 2010912019. Decreto n" 11.531, de 1610512023, e suas alteraçôes, Portaria Conjunta l\,,lGl/MF/CGU n" 33, de 30
10812023 e suâs alteíações, Po(arla Conjunta ITGUMF/CGU n'2A, de 2110512024 e suas alteraÇôês e, subsidiariamente, Portaria
Conjunta MGI/1,'lF|CGU n'33, de 30/08/2023 e suâs âlterêçõês, no caso dê Regimê SimpliÍlcado, lnstrução Normativâ l\rPDG N'02, de
24101/2018 e suas altêrações, quando couber, Portaria SEGES/MGl n" 7.925. de 1811012024. quando couber, Diretrizes Operâcionais
do Gestor do Programa paía o exercicio, Contrâto de Prestação de Serviços (CPS) firmado enke o Gestor do Programa ê a Caixa
Econômica Federa, e demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma
ajustada a seguir:

PARTIctPES

I - CONTRATANTE - A Uniáo Federal, poí intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DO ESPORTE, inscíito no CNPJ/MF sob
o n" 02.961 .362/0001-74, representâdo pêlâ Câixa Econômicâ Federal, institLrição financeira sob a Íorma de empresa públicâ, dotada
de pêrsonalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n" 759, de 12 de agosto de 1969 e cônstituída pêlo Decreto no

66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assemblêia Gerêl de 19 de janeiro de 2018. em
coníormidâde com o Decreto no 8.945, de 27 dê dezembro de 2016, ê suas âlteraçôes, com sêde no Setor Eancário Sul, Quadra 04,
Lotê 3/4, Brasília - DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n" 00.360.305/0001-04, na qualidade de l\.4andatária da União, nos lermos dos
inslrumentos supracitados, neste ato representada por cARLoS ANDRÉ coRRÊA CARDOSo, Matrícula Funcional n" c093203-4,
coníorríre procuração lavrada em notas do 2o OfÍcio de Notas e Prolestos - Brasília - DistÍito Federal. no livro 3632-P, fls 193, em
0811012025 e substabelecimento lavrado em nolas do 2o Ofício dê Notas ê Prolestos - Brasilia - Distrito Federal. no livro 3633-P, fls.
110. em 16/10/2025. doravante denominada simplesmentê CONTRATANTE.

[ - coNTRATADo - iiluNtcÍPto DE SANTo ANTÔNto DoS LOPÊS, inscrito no cNPJ/l\,4F sob o n" 06.172.72010001-10, nêstê ato
.epresentâdo pelo rêspêctivo Preíeita l\,4unicipal, Senhora CTBELLE TRABULSI NAPOLEÃO ITENDONÇA DA SILVA, túêtricula
Funcional no 2821-'1, doravantê denominâdo(a) simplesmentê CONTRATADO.

coNDlçoÉs GERATS
I _ OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Conskuçâo do Espaço Esportivo Comunitário no lúunicípio de Santo Antônio dos Lopes/l\,44..

fl - r\,,1uNrciPro(s) BENEFTcÉRro(s)
SANIO ANÍONIO DOS LOPES - l\i1A.

III _ coNTRATAÇÃo SoB LIMINAR
( ) Não (x)Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-sê a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Rêpasse - Condições Gêrais

rv - coNÍRArAÇÀo soB coNDrÇÃo suspENSrvA( )Não (x)Sim
No câso dê "Sll\,4". informâr:
Documentaçãoi Área de lntêrvençáo, Técnica de Engenharia, Licênça Ambiêntale Plâno dê Sustêntabilidade.
Prazo Ínal pa.a inserção das peças documentâis pÊlo CONTRATADO no TRANSFEREGOV: 9 (nove) mêses, contados da data da
âssinâtura do documento, podêndô ser prorrogâdo, desde que o tempo lotal para cumprimento da mndição suspensiva náo exc€da â
18 (dezoito) mêsês.

v - DESoRTÇÃo FTNANCETRA E oRÇAMENTÁRA

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse
AUTUAÇÂo

NO PRCCw-
' Recursos do Repasse da lJniâor R$ 1.461.000,00 (um mirhão e quakocentos e sessenta e um rnir reais).. Recursos da Contrapartida aportada peto CONTRÁTADO E/OU UNTDADE EXECUTORA: Rg 5.000,00 (cinc. valor de lnvestimento (Repasse + conrrapartida): R$ 1.466.000,00 (um milhão e quatrocentos e sessenta e. Nota de Empehho no 2025NE000791, emítida em O2lj2t2O2S, no vator de R$ í.461.000,00 (um mithão

sessenta e um mil reais), Unidade Gestora 180006, Gestâo 000.1.. Programa de Trabalho: 27812512600SL0001 .. Natureza da Despesa 444042.

VI - PRAZOS

o mil ).
seís mil reais).
e qlratrocentos e

Término da Vigência Contratual:30 de setembro de 2028.
Apresentação da Prestação de Contas Finâl pêlo CONTRATADO: ate 60 dias após o término da vigência contratual ou
conclusão dâ execuçáo do objeto, o que ocorrer primêiro; da denúncia ou da rêscjsào.
Arquivarnento pelo CONTRATADO:5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contâs final pela
CONTRATANTE,

v - FORO
Justiça Federal, SêÇãô Judiciária do EsÍado do Ma.ânhão

vfl-A - ENDEREÇos Fístcos

Endereço para entrega de coíespondências ao CONTRATADO: AV. PRESIDENTE VARGAS - 446 - S. A. LOPES - CEP
65730-000 - Santo Antônio Dos Lopes - [,4A

EndereÇo para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Ruâ Perdizes, quadra 35, nr 0'1. Edilicio Via l\,4anhattan lll,
Torre 2. 6" ândar. 65075-340 - Sâo Lu s - lúA

vu-B - ENDEREÇos ELEÍRôNtcos

Êndereço eletrônico do CONIRATADO: assesoriaantoniodoslopes@gmail.com; cibellenapoleao m@holmâil.com

. EndereçoeletrônicodaCONTRATANTE: gigovsl@caixê-gov.br.

Pelo presente nstrumento, as partes nominadas no Contrato de Rêpâssê, pactuam âs cláusulâs a segrir:

cLÁusuLA pRTMETRA - Do pLÂNo DE TRÁBALHo E DA coNDrçÁo suspENsrva
1 - O Plano dê Trabalho aprovado no Sistema de Gestâo de Convênios e Conlratôs dê Repâsse (TRANSFEREGOV) é parte
intêg.antê do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

1.1 - A êficácia destê lnstnrmento está condicionâda à âpresêntação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA dâ
documentâçãô disposta no art. 7' da Portar a Conjunta |\,'1GI/MF/CGIJ n' 28/2024 na data dê celebraçáo do presente inskumênto ou no
prazo estabelecido no itêm lV dês Condiçôes Gerâis dêste Conkato-

1.1.1 - O CONTRATADO e a UNIDADE EXECUTORA, qúando houver. desde já e por este lnstrumento, reconhecê ê dá sua anuência
que o não atendimento das exigências no prazo Íxado implicará a

â) ExtinÇão do presente Contrâto dê Repasse independente dê notiÍicação, quando não houver liberâÇão de recursos de
repasse para elaboração de peças documentais;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse côm o ressarcimento dê êvenluais dêspêsas para elaboração de peças
dôcumentais custeadas com recursos do instrumênto no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicaÇão da
rescisáo. sob pêna de instauaação imediala da tomada de conlas especiâ1.

cLÁusuLÁ SEGUNDA - oAs oBRtGAç0ES
2 - Como Íormâ múlua de côopêíação nâ execução do objeio do Contrato de Repasse, são obragaçôes das partes, conforme previslo
nos a(igos 4'ê 5'da Portaria Contunla MGI/N,F/CGU n" 28, de 21 de maio de 2024:

2,1 _ DA CONTRATANTE

ti

Analisa.:
a) os requisitos nêcêssários à celebração do Conirâto de Repasse e de êvenluais Termos Adilivôs;
b)o plano de trabalho; e
c) â prestâção de contas Íinal do Conkalo de Repâsse com base nos resultados da êxecução fisica e financêira, bem corno de
oukos elementos que comprovêm o cumprimento do objeto pactuado;
Realizar a análise juridica necessária à celebrâção do Conlíâto de Rêpâsse ê evêntúais Termos Adilivos.
Aprovar ou rejeúar:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa -gov. brllibras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br

2
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CA,,XA Contrato de Repasse

IV

â)o Dlano de trabalho; e
b) a prestaçáo de contas final;
Emitir os êmpenhos necessários à execução do instrumento;
Celebrar o Contralo de Repassê, após atehdimenlo dos requisitos pêlo CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORA, e publicar
sêu exkato, no Diário Ofrcial da União (DOU), e respectivas alterações, se Íor o caso;
Transferir ao CONTRAIADO e/ou UNIDADE EXECUÍORA os recúrsos Íinanceiros observado o disposto na Cláusula Quinta
deste lnstrumentoi
Aferir ê execução do objeto pâctuado, conforme pactuado no Plano de Trêbalho. por.neio da verificação da compatibitidade
enke estes e ô efeiivamente executâdo, âssim como veriÍlcar a regLtlar âplicaçào das parcelas de recursos;
Vêrificar a existência da Anotação de Responsâbilidade Técnica - ART, Regislro de Responsabilidade Técnicâ - RRT ou,
quândo aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de êngenharia;
Divulgar ern sítio eletrônico institucional as inÍormaçôes íefêrentes â valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos de nào êxêcução total do objeto pactuado, extinçáo ou rescisão do instrumenlo;
Êornecer, quando requisitadas pelos óagãos de controle externo e nos limites de sua competência espêcÍllca, iníormações
relatlvas ao Contrato de Repasse independente de autorizaçâo judicial;
Notificar previamente o CONTRATADO a inscriçâo como inadimplente no TRANSFEREGOV, quando delectadas
impropriedades ou irrêgularidades no acompanhamento da execuçâo do objeto do instrumento, dêvendo ser inclúídâ no aviso â
.espectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Lêgislativo do órgão responsável pelo inskumento;
Receber ê analisar a presaação de conlas encaminhada pelo CONTRATADO ê/ou UNIDADE EXECUTORA bem como notificá-
lo quando da náo apresentaçáo da Prêstação de Contas no prazo ílxado, ê/ou quando constatada a má apiicação dos recursos,
nstaurando, sê íor o caso, a côrrespondente Tomada de Contas Especial
Efellrar a devolução imediatê dos saidos remanescentes da conta vincLrlada ao instrumênto pâra a conta única do Tesouro
Nacional, nos câsos aplicáveis,
Rêâlizar tempestivamente no TRANSÉEREGOV os âtos ê os procedimêntos relâtivos ao acompanhámento dâ execução do
objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser rêâlizêdos nesse Sistemâ, mêntendo-o âtuâlizado,
Ouando da conclusão. denúncia, rescisáo ou extinÇão do prêsente inskumento, providenciar o cancelâmenlo dos saldos de
empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;
lnstâurâr ê Tomada de Contas Especial - TCE, obseNando os procedimentos e a formalização de acordo com a legislação
especiÍlca âo caso.

_ DO CONTRATADÔ
Consignar no Orçamênto do exercicio corrente ou, em lei que aLrtorize sua inclusão, os rêcursos ôêcessários para executar o

objelo do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
parâ âtender às despesas em exercícios Íuturos que, ânuâlmente conslarào do seu Orçamento;

'Obsêrvar as condiçóes para recebimento de rêcuÍsos dâ llnião ê pâra inscrição êm restos a pagar estabelecidas pela Lei
Cornplemêntâr no 101, de 04 dê maio de 2000:
Comprometeí-se, nos casos em que couber a inslituição da contribuição dê melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional,
a não efetuaí cobrança que Íesulte em montante supêrior à contrâpartida aportada ao Conkaio dê Repasse;
Definir o regimê de execução do obleto do Conlrato de Repasse, conÍorme legislaçáo vigente:
Definir, por metas e etapas a foama de execuçáo do objeto, observando:
a) a íorma e a mêtodologia de comprovação do cumprimenio do objelo estabelecidas pêlô Gêstor, conÍorme diretrizes

programáticas ou normas complementares; e
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referênciâ pârâ â avaliaÇáo do cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor,

conforme dlretrizes programálicas ou normas complêmênlarês.
Definir as necêssidadês e demandas das obras, realizar os estudos de viâbilidâdê prêliminâíês e ensaios tecnológicos
necessários para embasamento das soluÇões constantes no anteprojêto ou projeto;
Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou lermos de referência relêcionâdos ao objeto pactuado e apíesentâr loda
docurnentâÇão juridica, técnicâ ê institucionâl necessária à celebração e à eÍlcáciê do Contrato de Repâsse, de acordo com os
normaiivos do progrâma;
Aprêsentar documêntôs de titula.idade dominial da área de intervenção, licênças e aprovaÇôes de projetos emitidos pelo órgão
arhbiental competente ou entidade da esÍera municipal, estâdual. distrjtal ou federal, bem como concessiônárias de serviços
públicos, cônforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrâto dê Rêpâsse, obsêrvando prazos ê
custos, dêsrgnando profissionâl habilitado e com experiência necêssária âo ammpanhamento e eonlrole das obras e servços
corn a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, ÍRT dâ prestâção de serviços de fiscalização a se.em realizâdos, utilizando
os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV, pa.a registro da execLrÇão Íisica do objeto e quando dâ
realização das atividades de fiscalização:
Aprêsentar deciaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obrâ ou serviÇo de
engênhariâ;
GaÍantir a existência de áea gestora dos recursos recebidos por taansferênciâ voluntária da LJnião, com alribuições defrnidas
para gestão, celebração, êxecuçáo e prestação de contâs. com lotação de, no minimo, um servidor ou emprêgado público
efetivo, em cumprimênto ao Aórdão n'1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da Uniáo (Portaria Conjuntâ
MGI/IúF/CGU n' 33, de 30 de agoslo dê 2023)i
Assêgurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou prqetos e da êxecução dos prodútos e seNiços
contralêdos êm conformidâde com âs normas brasileiras e os normativos dos programas, açõês ê atividades, determinando a
correção de viclos delectados que possam compromeler a fruiçào do objeto. inclusrvê se detectados pela CONTRATANTE ou
pêlos órgãôs dê controlê;
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Garantir a êxistência de infíaestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instâlação e
equipamentos adquiridos;

XV

XVI

XVII

dlsponi OS

Selecionar as áreas de intervenção e os beneÍlciários Íinais em coníormidade com as dirêtrizes estabelecidas pêlo Gestor do
Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerêbllidade econômica ê social, informando à
CONTRATANTE sempre que hower âtteraçoes:
Proceder êo depósito dâ contrapartidâ pactuada, neste instrumento, quândo for o caso, na conta bancária especifica vinculada
ao presente Convênio, em conÍormidade com os prazos estabêlecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho ou
anlec,padamente;
Realizâr o procedjmento de compras e contrataçôês, sôb sua comp€têncja e responsabilidade, observada a legislaÇão vigente e
assegurando:
a) a disponibilização da contrapartidâ, quando íor o casol
b) a ob§ervação ao disposlo no art. 54 da Porlaria Conlunlê irGl/MF/CGU nô 33 nos casos de adesão à ata de registro dê

preços homologada em data anlerior ao início da vigência do inskurnento e utilizâÇão de licitação e/ou contrataÇão
realizadas anles da vigência do instrumento:

c) a correÇào dos orocediFentos legats:
d) a suÍciênciê do ênteprojeto, do projeto básico oú do termo de relerência;
e) ê suficiência dê plênilha orçamentária discriminativa do percentual de Encârgos Sociais Bonificaçáo e Despesas lndiretas

(BDl) ut,lizâdos, cada quai com o rêspectivo delalhamento de sua composiÇão. por item dê orçâmênto ou conjunto deles; e
0 a utilização do Portal Nacjonal de Contrataçôes Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei no '14.'133, de 1o de abril dê

2021.
Apresentâr declaraçáo exprêssa firmada por íepresentante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou rêgistro no
TRANSFEREGOV que a substitua, atêstando o atendimento das disposiÇões lêgais aplicáveis ao procedimenlo de compras e
conkatações;
Exercer, nâ quâlidade de contratante, a gêstão e fiscâlizaçâo sobre o CTEF - Contrato dê Execuçào e Fornecimento de Obras
ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulâres nos empreendimentos, e apresentar os relatórios refeíentes às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a pa cipação dos beneflclários finais na elaboraçào e mplementaçáo do objeto do Contrato de Rêpâsse. bem como
na mânLrtenção do patrimônio gerâdo por êstes investimenios;
No caso de [,4unicipios e Distrito Fedêrâ|, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais com sede no município ou Dist.ito Federal, quando da libêração dê recursos, em conÍormidade com a Lei n'9.452,
de 20 de rnarÇo dê 1997, facultâda a notiÍicação por meio elelrônico:
Operar, manler e consêNar âdequadêmente o patrimônio público gerêdo pelos investimentos decorrentes do Contrato de
Repêsse, após sua execução, de forma a possibilitar a süa Íuncionêlidadê;
Prêstar contas dos recursos transÍeridos pela CONÍRATANTE destinados à consecuçào do objeto no prâzo íixâdo no Contrato
de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo. informações sobre as açôes desenvolvidas para vrabiiizar o acompanhamento e
avaliaÇão do processoi
Prever no edital de licilaçâo e no CTEF que a respoosabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executâdos oü
fornecidos é dâ êmpresa contrâtada pâra esta finalidâde inclusrve a promoção dê readequâçôes, sempre que detectadas
impropriedades quê possam compromelêí a consêcuçâo do objeto contratado:
Realizar têmpêstivamêntê no TRANSFEREGOV os atos e os procedimêntos rêlativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de conlas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Rêpâsse ê registrar
no TRÁNSFEREGOV os atos que por suê nalureza náo possam ser realizados nesse Sistema mantendo-os âluâlizados,
lnstalraÍ processo administrativo apuratóaio, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou
mêlversâção dê recursos públicos, i.regularidâde nâ êxecução do CTEF ou gêstão financêira do Contrato de Repassê,
comunicândo tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no TRANSFÊREGOV o termo de referência, ânteprojetos, projêtos de engenharia, os documenlos de dominialidade do
imóvel, o processo licitatório, o extrato do edital dê licitaçáo o preço eslimado pela AdministraÇâo paía a execuÇão do sêrviço e
a proposta de preço total ofedada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publcação do termo de
homologação e adjudicação, o êxtrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quândo aplicável, TRT dos
antêprojetos, dos projetos, dos executores e dâ fiscalizaÇão de obras, as ordens de sêaviço ou autorizações de fornecimento e os
atesles dos bolêtiôs de mediÇõês;
lndlcâr o sistêma FâIâ.BR como cânal dê comunicâÇão efetrvo, ao qual sê dará ampla publicidade, para o rêcebimênto pelâ
união de manifestaçôes dos cidadãos relacionados ao inskumenlo, possibilitândo o rêgistro dê sugestôes, elogios, solicitaçóes,
rêclamaÇões e denúnc âs;
AÍixêr em localvisível plâcâ dê obrâ elâborada conforme À,4anualde lJso da ftrarca do Governo Federal - Obras, mântendo-a êm
bom estado de conservação durante todo o prazo de execuçâo das obras e até que a CONTATANTE vêrifique a conclusão do
objetoi
Quando o objeto do instrumento se reÍerir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nâs placas ê adesivos
indicativos das obras, o QR Code do aplicativo parâ ô cidadâo, d sponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como rnÍôrmaçôes
sobre canal para o registro de denúnciâs, reclâmações e elogios. conforme previsto no lúanual de Uso da Mârca do Goveíno
Federal - Obras:
Ao torÍrar ciência de quâlquer irregulandâde ou ilêgalidade, dar ciência aos órgàos de controle e, havendo fundada suspeita de
crime ôu de improbidade administrativa, cientificâí os lVinistérios Público Fedêrâl e Estadual e â Advocacja Geral da União;
Obedecer às regras e diaekizes de acessibilidade na execuçáo do obleto dos instrumentos, êm coôformidadê com as leis,
normalrvos e orientaçôes técnicas que trãtâm da mâtéria;
Compatibilizar o objêto do Contralo dê Repâsse com norrnas e procedimenlos de preservação ambientâl municipâ|. eslêdual ou
fedêral. conÍorme o caso;
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Prevêr no edatal de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encarqos sociâis e do BDI q
orçarnênto do anteprojeto, nos teÍÍnos da Lei no 14.1332021, ou do projetô básico da obã e/ou sêrviço, em cu
previslo na legislaÇão vigente e conÍorme a SúmuJa no 258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização
sigiloso;
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Nos casos de tran§ferências a Esiados, Distrito Federal e Municipios, observar o disposto no Decreto no 7.983, de OB de abril de
2013, e suas êlterações, nas licitações que rea|zar. no caso de contratação de obras ou seNiços de engenharia. bem como
apresentar declaração flrmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNTDADE EXECUTORA acerca do alendimento
ao disposto no referído Decrelo;
Utll)zat, pata aquisição de bens e seNjços comuns, a modalidade pregão, nos termos dâ legislaçáo vigente obrigaloriamente a
sua íorma eletrônica, devendo ser justiÍicâda pelo CONTRAÍADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibitidáde de sua
utllizaçâo;
Apresentar declaração expressa ou fornecer decla.ação êmitidâ pela empresa vêncedora da liaitaçâo, ateslândo que esta não
possui em seu quadao societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista. sendo de suê inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrígâção;
Regislrar no TRANSFEREGOV as atas e as informaçóes sobre os participantes e respectivas proposlas das licitaçóes, bem
como as informêçôes referentes às dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres lécnico e juíídico que demonsúem
o atendimento dos requisitos exigidos na legislação peninentei
lnserrr cláusula nos CTEF dêstinados à execução do instrumênto, para que a empresâ conkatada:
a) pêrmita o livre acesso dos servidoÍes do Gestor ê dos órgâos de controle interno e externo da Uniâo, bem como dos

funcionários da CONTRATANTE. aos documenlos e registros contábeis das empresas contÍatadas; e
b) rnsira as inÍormações e os documentos relativos à execução da ob.a ou serviço de engênharia no TRANSFEREGOV;

Alesta,, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneês e Suspênsas (CEIS), a regularidade das empresas ê/ou
proflssionais conkâlados e/ou participantês do processo de licitação, em êspêcial ao impedimento daquelas em contratar com o
Poder Público. em êtendimento âo disposto na Portaria CGU no 516, de 15 de março de 2010;
Consultâr no Sistema de Câdâstrâmento Uniílcado de Fornecedores - SICAF â regularidade das empresas e/ou profissionajs
contrátados e/ou proíissionais pârticipantes do processo de licitação. em êspêciâl ao impedimenlo daquelas em contrata. com o
Poder Público. sendo vedada a participâção na licitação ou contratação de empresa que constâ como impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional dê Condenaçôes Civis a regularidade das empresas e/ou proflssionais contratados e/ou
pârticipantes do processo dê licitâção no que lange a regisko de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade
supervisionado pelo Conselho Nacional dê Justiça
Apresentar relatório dê exêcução do ernpreendimento contendo inforrnaçôês sobre a execução Íísico-financeira do ContÍâto de
Repasse, bem como da utilização da coôtrêparlidã, cônfôrme o ârt. 32 da Pôrtaria Conjunta |\,4G1/À,4F/CGU nô 33, de 30 de âgosto
de 2023 ê suas êlterações;
VenÍicar, â câdâ pâgamento de mediÇão, a devida regulãridade dos contratos de trabalho pelas empresas q!e prestam serviÇos,
por rneio de CTEF, atrâvés da êxigência da aprêsentâção dâs Gurâs de Recolhimento do FGTS e dê Informaçôes à Previdéncia
Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que preslaram serv;Ços no período, no caso de contratação de obras de engenhaíia.
(Aficio n". 132t2A21tAERlN/MAPA - Relatório de auditoria no 2019000'14)
Responsabilizar-se pela conclusáo do empreendimento quando o oblêto do Contrato de Repasse prêver apenas sua execução
parciâl ê for êtapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua íuncionalidade;
Divulgar, êm qualquer ação promocronal relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a
origem do recurso, o valoÍ do repasse e o nome da CONTRAfANÍE e do Gestor do Programa, como entês pârticlpantês,
obrigândo-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar êxpressamênlê à CAIXA a dâta forma e local onde
ocoftetá a aÇão promooional, inclusive entÍegas e/ou inaugurações, com antecedência mínima dê 72 horas, sob pena de
suspensão da liberâção dos recüÍsos financeiros, obsêrvadas as limitaçôês impostas pela Eleitorâl no 9.504, de 30 de setembro
de 1997;
Comprometer-se a utilizar ê assinaturê do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Fêderâl nas publicaçoes
decorrentes do Conkato dê Repassê, observadas as limitaçôes imposlas pela Lei Eleiloral n" 9.504. de 30 de setembro de 1997;
Rêsponder solidariâmente, os entes consorciados, no caso da exêcução do objelo contratual poÍ consórcios públicos;
Aplicâr, no TRANSFEREGOV os recursos creditados na conta vinculadê ao Conlrâto de Repasse em cadernetá de poupanç4,
fundo de aplicação financêira dê curto prâzô ou operação de rnercado aberto lastreada em tjlulos da divida pública enquanto
nào empregados na sua Íinalidade, e realizar os pagâmentos de despesas do Contrato de Repâsse também por intermédio do
TRANSFEREGOV observadâs âs drsposições contidâs nâ Cláusula Sétimâ deste lnslrumênto,
Estâr ciêntê de que a CONÍRATANÍE está autorizâda â êfetuâr o rêsgate dos saldos remanescentes inclusive os provênientes
de aplicaçóes finâncêiaas, dâ contâ vinculada ao inskumento. e providencie a devolução pâra a conta única dâ lJnião, nos câsos
em que não houver a dêvolução dos recursos no prazo previsto;
Eslâr ciênte sobre a náo sujeição ao sigilo bancário, pêranle â Llnião e respêctivôs órgãos dê conlrole, por se tratar de rêcurso
público;
Dar ciência da celêbrâção do Contrâto de Repasse ao consêlho local ou instância de conkole social da áreâ vinculada ao
programa de governo quê originou a transferência, quando houver:
Divulgar em sítio êlêtrônicô institucional as informaçôes rêfêrenles a valores devoivrdos, bem como a causa da devolução. nos
casos de nãô execução tolal do objeto pactuâdo, êxtinÇão ou rêscrsão do rnstrumento:
Disponibilizar, em seu sÍtio oficial na internet, ou, na sua Íalta em sua sede, em local dê fácil visrbrlidâdê, consulta ao exkato do
instrumênto, contendo. pelo menos, o objeto, â Íinalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da âplicâçáo dos
recursos e âs contrataÇões rêâlizadas pârâ â êxecuÇão do obieto pactuado, dêvendo os inskumentos serem separâdos por ano
de celebrãção, classificados do maior valor para o mênor, podendo a disponibilização do êxkato na internel seÍ supnda com a
insêrção dê link nâ páginâ oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilile âcesso di.eto ao
TRANSFEREGOV;

SAC GAIXA: 0800 726 0í 01 (informaçôes, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br

LI

Ll

LIt

LIV

5

27 .941 y041 t\icro



uruÂ:,i
\

CAIÀÂ
LVI

LVII

Contrato de Repasse
tv. PRoE

4q7

LXII

LXIII

LX]V

\./ LXV

Contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes e manifestar comprcmisso de utilizaÇão dos bens para
continuidâde da politica pública, estando claras âs regras e diretrizes de utilizaÇão;
Responder, na figura de sêus titulares, na medida de seus atos, compelências ê atr buiçôês o CONTRATADO e sotidariamenle,
quahdo íor o caso, a UNIDADE EXECUTORA. por desvio oLr malversaÇão de recursos públicos, irregularidade na execução do
contrato ou gestão financeira do instrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentêbilidâde ou. quando coube., a Dêclaração de Sustentabilidade do
empreendirnento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condiÇôes para reprograrnaçâo estatlelecidas na Portaria Conjuntâ MGU[rF|CGU nó 33, de 30/08/2023, nê Portaria
ConiLrniâ MGI/À,4FICGU n' 28, de 2110512024, quando couber. na lN MPDG na 02. de 24/0112018, e süas alterâÇôes, quando
couber. e na PoÍtaria SEGES/l\,,lG1 n" 7.925, de 1811012024, quando couber:
Tomar oltras providências necessáriâs à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.
Caso seja instalada plâca de inauguração de conclusão dâs obras, garantir sua coníormidade com o ManuâlVisual de Plâcâs e
Adesivos de Obras, regulâmentado e disponibilizado pelo Governo Federai.
Manter ê movimentar os rêcuísos financeiros de que tratê este Convênio em conta bancária especifica. aberta em instiluiçáo
financeira oÍlcial, inclusive os resultantes de eventual aplicaçâo financeira, bem assim aqueles oferecidos corno contrapartida,
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, obsetuadas as vêdaçôes
constantes neste instrumênto relativas à execução das despesas;
lnclu a regularmente no TRANSFEREGOV as informaçôes e os documenlos exigidos nas direkizês programáticas, na Portaria
Conjunta t\4Gl/l\4FlCGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e, se for o caso, na Porlaria Conjunta l,4cl/[,4F|CGU no 28, de 2'1 de mêio
de 2024, mantendo-o at!alizado,
lndependenlemente de formalização de Têrmo Aditivo âo presênte instrumento, atênder ao disposto ná Lej n" 14.133, de
0110412021 , na Lei de Diretrizes OrÇamentárias Federâ1, no Decreto no 93.872, de 2311211986, no Dec.êto no 7.983, de 2013, nas
diretrizês prograrnáticas, na Portaria Conjunta I\íGI/MF/CGU n" 33. de 3010812023 e, se Íor o czso, na Portaria Conjunta
l\,4GylúF/CGU na 28, de 2110512024 e suas alteraçóes, e nas demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria;
Observar os precêrtos constitucionais, a legislaÇão ordinára e as normas complementares aplicáveis, bem como soas
alteraçôes:
Prêstar esclarecirientos sêmpíe que sohcltado pelo GESTOR/CONTRATANTE;
Cumprr o disposto no aft.217, inciso ll, da Constituiçâo Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar práticas
dêsportivas formais e nãojormais, como direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do desporto êducacional e, em casos especificos, para â do desporto de alto rêndimênto.

2,3 _ DA UNIDADE EXECUTORA

LVIII

Ltx

LX
LXI

LXVI
LXVII

t

Executâr Ílelmentê o objeto pactuêdo. de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo CONTRATANTE adotando todas
as medidas nêcessárias à corrêtâ êxecução deste Contrato de Repasse;

Responde., por intermédio de seus titulares. em solidariedade com os titula.es do CONTRATADO. caso constatado desvio
ou malversação de recursos públicos, irregulâridade na execução do contrato ou gestão financeira do contrato de
repasse, na medida de seus atos, competênciâs e atribuições,

Realizar no Transferegov.br os âtos e procêdimêntos rêlativos à execução do conkato de repâssê. conforme deÍinição
constânte no Plâno de Trabalho:

2.3.1

2.3.2 O CONIRATADO é responsável pelo âcômpanhamento, fiscalizaçáo e prestação de contas do objeto executado pela
UNIDADE EXECUTORA.

clÁusuLÂ TÉRcEtRA - Do vALoR
3 - A CONTRÂTANÍE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUÍORA, até o limite do valor dos Rêcursos de Repas§e
descrito no itêm V das CONDIÇÔES GERAIS e de acordo corn o cronog.ama de desêmbolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especiÍca do inslrumenlo o valor dos Recursos de Contrapâí1idá descrito no item V
das CONDIÇÔES GERAIS, em conÍormidade com os prãzos estabelecidos no cronograma de dêsembolso. de acordo com os
percentuais e as condiçôes estabelecidas na legislação vigênte à conta de recursos alocados êm sêu orÇêmento-

3.2 - Os recursos kansferidos pêla L,nião ê os recursos do CONTRATADO dêstinados ao presenlê Conirato dê Rêpasse, figurarão no
Orçamento do CoNTRATADo, obedecêndo âo dêsdobramento por foôtes dê íêcursos e elêmêntos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmentê pacluado sê dêmonskar insuficiente para a exêcução do objeto, em funçáo dâ âtualização dê
preços praticados no mercado, poderâo sêr:

l. utilizados sâldos dê recuísos ou rêndimentos de aplicaçáo no mercado financelro;
ll. aporlados nôvos recúrsos do CONTRATADO; ou
lll. reduzidas as metas e etapas, desdê quê a rêdução não comprometa a Íruição ou funcionalidade do obieto pactuâdo.

3.4 - Toda â movjmentação Íjnanceka devê seÍ eÍêtuâda, obrigâtoriamentê, na conta vinculada â esle Contrato de Rêpâsse, em
agênciâ da CAIXA, isenta de cobÍançâ dê târifas bancárias.

SAC GAIXA: 0800 726 0í 01 (inÍormaÇôes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
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O CONTRATADO continua responsável pela execução do instrumentô sendo a UNIDADE EXECUTORA responsável
solidária na relaçâo estabelecida..



CAIXA

| - Registro do processo licitató.lo pelo CONTRATADO/UNIDADE EXECUTORA no Transferegov.br;
ll - Comprovação do envio pelo CONTRATADO/UNIDADE EXECUTORA do CTEF ou ouüo instrumento hábil ao PNCPi ê
lll No caso de execúção dê obras ê sêíviços dê engenharia, o rêgisko, no Transíeregov.br dos antepÍojetos or.l proietos de
engenharia, documentos de titularidadê de área e de licenciâmento âmbiental

Contrato de Repasse

cLÂusuLA QUARTA - DA AUToRtzÂÇÃo DE tNícto DE oBRA
4 - Não haverá análise nem âcêite de termo de referência, êntêprojeto, p
licitatório ou oulro documento necessário parâ o início da execução do objeto

roleto, orçamenlo, resullado do processo

4.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declêram estar cienlês da vedação à transíerência de recursos durante o
período eleiloral, disposta no artigo 73, inciso Vl, alínea "a' da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

cLÁusuLA eutNTA - oo acoMpaNHAMENTo, LtBÉRAÇÃo DE REcuRSos E PÂGAMENTos
5-AexecuçãodoobjetoseráacompanhadaeÍiscalizadâdeformêagarantiraregularidadedosatosp.aticadoseasuaplena
execuçáo, respondendo o CONTRATADO e/oü UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrenles de culpa ou
dolo na execução do inskumento, nâo cabêndo a responsabilizâção da CONTRATANIE por inconíormidades ou irregularidades
pratlcadas pelo CONTRÂTADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as Íalhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acornpanhamento dâ execução do objelo serão veriÍicados

l- A comprovaÇão da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislaÇào aplicável;
ll. A compatib lidade entre a execuçào do objeto, o que for estabelecido no plâno de kabalho os desembolsos e pagamentos,

conforrrê os cronogramas apresenlados;
lll. A rêgularidade das informações registradas pelo CONTRAÍADO no TRANSFEREGOV;
lV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nâs condiçôês estabelêcidâs;
V. A conÍormidade financei.a.

5.2 - A liberaÇão dos rêcursos Íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso previslo no Plano de Trabalho, íespeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atêndidas as exigências cadâstrais vigentes-

5.2.1 - A Iiberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única, estando condicionada a:

5.3 - E vedada a liberação da parcela única ou primeira parceia de recursos parao início de execuçào do prêsentê Contralo de
Repâsse caso o CONIRATADO possua instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo l\4inisterio
Concedente, sem execução Ínanceira pelo prazo definido no § 7' do aÍ1. 68 dâ Portaria Coôjuntâ IúGI/MF/CGU n" 33/2023 ou no § 15
do art.41 da Poíaria lnterministerial n'424120'16.

5.4 - Os pagâmêntos rêalizados pelo CONTRATADO ou LJNIDADE EXECUÍORA, relativos às despesas de obras execLrtadas com
recursos dos instrumenlos estão condicionados a:

a. lnserção do bolêtim de medição, no TRANSFEREGOV, pela ernpresa conkatâda para execuçâo do obleto,
b. Ateste do boÍetim dê mediÇão pelo fiscal do CoNTRATADO OU UNIDADE EXECUÍoRA;

5.4.1 - O sêrvidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da obrâ dêverá assinar e carregar
no TRANSFEREGOV o rêlâtório dê fiscalização refêrênte a cada medição.

5.4.2 - O CONTRATADO deverá veriíicar se os rnate.iais aplicados e os serviços realizados alendêm aos requisitos de qualidade
estabelecidos pelas especificaçõês técnicas dos anteprojetos ê dôs projetos de êngenhariâ acêitos.

5.4.3 - A execução física será aÍerida conforme regramênto disposto no at1- 12 óa Poiatia Conjunta MGUIúF/CGU Í\' 28, de 21 de
malo de 2024 e sLras alteraçôes.

5.4.4 - A aíeriçâo da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizâdâ por mêio da veriÍicação da compatibiiidade
enlre o efelivamente executâdo e o pactuado no Plano de Trabalho.

5.5 - Os procêssos, documêntos ou informaçõês referentes à execução deste instrumento não podêrão sêr sonegados aos
sêrvidoíês/êmpÍêgados da CONTRÂTANTE ê dos órgãos dê controle interno e externo da União.

5.6 - Aquêlê que, por ação ou omissão, causar embaraço, conskângimento ou obstáculo à âtuação da CONTRATANTE e dos órgãos
de controle interno e êxterno do Poder Exêcutivo Federal, no desêmpenho de suas funçôes institucionais Íelativas âo
acompanhamento e Íiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilizaçâo administrativa, civil ê pênal-

5-7 - A utilização dos recursos em desconformidâde com o pactuado no instrumento enselârá obrigaçâo do CONTRATADO devolvê-los
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos parâ com â Fazênda Nacional, com base na variação dâ Tâxa
Refê.enciâl do Sislemâ Especiâi de Liquidação e dê Custódiâ - SELIC, acumuladê rnensalmenle, êté o úllimo dia dô mês antênor ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montanle de 1% (um por cento) no mês de êfetivâção dâ devolução dos recursos à conlâ
únicê do Tesourô Nacional.

SAC CAIXA: 0800 726 010 1 (informações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov,br
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5.8 - Nos câsos de,dentificaçáo de irregularidâde no procedimento licitatório ou na execução contratual,
CONTRAÍADO observaráo o dlsposto no art. 89 da Portaria Conjuntâ i,4Gl/À,4FlCGU no 33, de 2023.

CONÍRATANTE e

5.9 - Ao tornar conhecimento de quâlquer irregularidade ou ilegalidade, o CONTRATADO dará ciência âos órgãos dê conkole e,
havendo flrndada suspeita de crimê ou de improbidade administrativa cienllf cará os l\,linistérios Público Federal e Esladual bem como
a Advocacia-Geral da União.

cLÁusuLA sExrA - oa cLASStFtcAÇÃo oRçAMENÍÁRtA E FtNANcEtR^. Dos REcuRsos
6 - As despesas com a execirção dô objeto do presente Contrato de Repâsse correrão à conta de recursos alocâdos oos respectivos
orÇamentos dos contratantes.

6.1 - A emissáo do empenho plurianúâ1, quando for o caso. ocoíerá de acordo com determinaçáo especÍílca do Gestor do Progaama,
com incorporaçáo ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilarnento.
6.2 - A eficácia deste lnskumento está condicionêda à validade dos empênhos. que é determinada por inslrumento lêgal íindo o qual,
sem a total liberação dos recursos, o paesênle Contrato dê Rêpassê flca au!omaticamênle extinlo.

6-2-1 - No cêso de perda da validadê dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar. o quantitãtivo fisico-financeiro
poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fnrição ou Íuncionalidade do objeto pacluado-

, A destinação do recurso;
ll. O nomê e CNPJ ou CPF do fornecêdor, quando for ô caso:
lll. O contrato a que se rêfêre o pagamento realizado;
lV. A meta. etapâ ou fase do Plano de T.abâtho relaliva âo pagamento
V. lnÍormaçôes dâs notas fiscais ou documentos conlábeis.

7.3 - Os pâgâmentos devem sêr rêalizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedôrês e prêsladores dê
seÍviços.

7.3.'1 - Desde que, justiÍlcado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pelá CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV
o beneficiário final da despesa, o crédito podêrá sêr realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO ou da
UNIDADE EXECUTORA. nas hipóteses de:

a. Questóes operacionais que impeçam o págâmêntô por rreio do TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de planêlamento;
b. Rêssarcimento ao CONTRATADO ê/ou LJNIDAOE EXECUTORA por pagamentos realizâdos às próprias custas decorrentes

de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valoTes além da conkapartida pactLrada, desde quê
tenha havido a emissão da Autorização de lnÍcio dê Obra - AlO.

7.3.2 - Excêpcionalmente, mêdiânte mêcanismo quê permita a identiílcação pela instituição Íinanceira depôsilána, poderá ser realizado
pagamento à pessoa fÍsica que não possua conta bancária. rêstrito ao limiie ;ndividual dê RS 1.800,00 (mil e oitocentos rêâis) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duraçâo do instrumento

6.2.2 - A classiÍicaÇão orçamêntária da despêsa. mêncionando-sê o núÍrero e dâtâ da nola de êmpenho e declaração de que em
lermos aditivos ou apostilamêôtos, ndicar-sê-ão os créditos e empenhos para suâ cobertura, de câda pêrcela da despesa a ser
kansferida êm exercício futuro.

clÁusuLA sÉTrMA - DA ExEcuÇÃo FTNANCÉrRA
7 - Os recursos somente poderão ser utiiizados para pagamento de despesas constantes do PIano de Írabalho ou para aplicâção no
mercado financeiro, nas hipóteses pÍevistas em lei ou na Porlaria Conjunta [,iG|/N,4F/CGU n" 33, de 30/08/2023 e suas âlteraÇóês, ou
na Portaria Conjunta tVlGl/t4F/CGú n" 28,2110512024, quando couber vedada sua utilizaçào em Íinalidade diversa da pactuada neste
lnstrumento.

7.'1 A programação e a execúção financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte dê recursôs, se
Íor o caso.

7 2 - Antês da realizaçáo de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no
minimo, as seguintes informaçôes:

7.4 - Os rêcursos lransferidos pela CONTRATANTE não poderão ser uti|zados para despesâs eÍeluâdas êrn peÍíodo anterior ou
posterior à vigência do prêsênte Contrato de Repasse permitido o pagamenlo de despêsas posle.iormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descnla no rlem Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos financêiros do prêsênte inskumênlo serão automalicamente aplicados em câdernetas de poupança, fundo de
âplicação financeiÍa de curlo prázo oú operação dê mercâdo âberto laskeada em tÍtulos da dívida públicâ, ênquânto náo empregados
nâ sua iinalidadê.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
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7.5 1 - Os saldos remanescentes. incluídos os provênientes dos rendimentos de aplicaÇões Íinanceiras, serão restituidos à União e ao
CONTRATADO, obsetuada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes. independentemente da época em que foram
depositados.

7.5.2 - Na ocorÉncia de pe.das íinânceiras decorentes da aplicação dos recu.sos, que comprometam a êxecução do objeto
conlrâtual, Ílca o CONTRATADO obrigado ao aporte adicionalde contrapaítida.

7.5.3 - É permitida a utitizêÇão dos rendimentos de aplicação financeira para:

l- custear valores decorrentes de âtualizações de preços, quando o valor global inicialmente pâctuado se demonstrar
insuficiente;

ll. ampliação dê metas e etapas, desde qúe justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Geslor ou pela CONTRATANTE;
lll. reconstrução de obras, relacionadas ao obleto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública reconhecidâ

pelo Congresso Nacional, no caso da Uniáo, ou pelas Assembleias Legislativas. Câmara Legislativá oU Câmaras Municipais,
na hrpótese dos estados, Distrito Federale munrcípios, respectivamenle;

lV. atualizaÇão de preços decôrrentes de atualizaçáo de dala-base, de reajustamento de preços conforme indice previsto no
CTEF ou de termo âditivo para o restabelecimento do equilíb.io êconômico-Íinanceiro do CTEFi

V. os casos em que houve. atrâso na liberaçào das parcelas pelo Gestor ou pela CONIRAIANTE.

7.6 - Eventuais saldos financeiros vêrificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Conlrato de Repasse, inclusive
os provenienles das receitas auferidâs êm aplicâções financêirês. dêverào ser reslluidos rnlegÍalrnente a UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 diâs do êvênto, na íormâ indicâda pê]â CONTRATANTE na época da íestituição, sob penâ da imediata
instâuração de Tomada de Contas Especiêldo rêsponsávê1.

7.6.1 - Nos casos de dêscumpÍimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituiçáo financelra âlbergante da
conta vinculadâ â devôlução imediata dos saldos íemanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7-7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem tereÍn sido utilizados peio CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUÍORA, sêrào devolvidos acrescidos do resultâdo da áplicaçâo financeira nos termos do item 7.5. no prazo de até 30 dias do
vencimento da vigência do Contrato de Repasse da conclusão da execuçâo do objeto, da denúnc,a. distrato. extinçào ou rescisão
conkatLial, ô que aconlecer primeiro, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7 - Deverão ser restituidos, ainda, os valorês transfêridos acÍescidos de juros lêgais e âtualizados monetariamente na forma da
leg slação ao|cável. nos seguintes casos:

a. Quando nào houver qualquer execução íÍs ca referente ao objeto pactuado neste lnskumento nem utilização de recursos;
b. Quando Íor executado parclalmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c. Quando não íor aprêsêntâdâ. no prâzo regulamentar, a íespêctiva prêstação de contas parciâl ou finâl:
d. Quando os recursos forêm utilizados em desconformidâde com o pactúâdo nêste lnstrurrento,
ê. Quando houver utilizaçáo dos vâiores resultântês dê aplicaÇões financeiras em dêsacordo com o estabelecido no item 7.5.3;
í. Quândo holrver rflpugnação de despesas. se realizadas em desacordo com as disposiçôes do contrato celebrado.

7 7 2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou Íescisào contratual êm quê o objeto Íor executado parcialmente, o
CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamenle atualizâdos, coníorme
exigido para a quitação de débitos parâ com a Fâzenda Nacionâ|. corn bâsê na variação da Taxa Referencia! do Sislema Especial de
Liquidação e de Custódia - SÉLlC, acumulâda mensalmente, até o último dia do mês antêrior ao da devoluçáo dos recursos. acrescido
esse monlante de 1% (um por cênto) no mês dê efetivaÇão dâ dêvolução dos recursos à conta única do Têsouro.

7.7.3 - Para âplicação do tem 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será veriÍlcada pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devoluÇão descritos no itêm 7.7-1, os valorês devem sêr dêvolvidos devidamente alualizados, conforme
exigrdo para a quitaçào de débitos para com a Fazenda Nacional. com basê na variação da Taxa Referenc al do Sistêma Espêcial de
L quldação e de Custódia - SELIC, acumulada mênsalmênte, até o úllimo dia do mês antêrior ao da devolução de recursos, acrescido
â essê montante de 1% no mês de efetivaçáo da devolução de recursôs à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Nâ hipótese prevista no item 7.7, alínea 'c", os recursos dêvem ser dêvolvidos incllrindo os rêndirnêntos da aplicação no
mercado linanceiro, atualizados pêla Taxa RêÍêrencial do Sistema Especial dê Llquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Nâ hipótese prevista no item 7.7, allnêa "d, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da dêvolução dos recursos
liberados devidamente âtuâlizados, conformê exigido para â qultação de détlitos para com a Fazenda Nacional, com base na vâriação
da Íaxa Referencial do Sistêma Especial de Liquidação e dê Custódia - SÉL,C, acLrmulada mensalmente, até o último dia do mês
anlerior ao dâ devoluÇão dos recursos, acrescido esse montânte de 1% no mês de efêtivação dâ devolução dos recursos à Conla
Ún1ca do Tesouro Nacional.

7.8 - Pàta Ílns de eietivação da devoluçâo dos recursos à União, a pârcela de atualização referênle à vaftaçâo da SELIC será
calculada proporc,onalmente à quantidâde de diâs comprêendidâ êntre â dâla de refêrêncra (coníorme lN TCU n'7612016, art- 9') e a
data de eÍetivo crédito do rnontante devido na contâ única do Tesoúro.

SAG CADG: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7 474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br

I
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CAIXA Contrato de Repasse

clÁusuLA otrAvA - Dos BENS REMANESCENTES ao rÉRMtNo DA vtGÊNclA CoNTRATUAL
I - Os bens remanescêntes dêcorrentes do Contrato de Repasse serào de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, quando da sua extinÇào, desde que vinculados à fínâlidâdê a que se destinam.

cúusuLA NoNÂ - DAs PRERRocarvAs
I - O Gestor do Programa é a autoÍidade competente para coordenar e deínir as direkizes do Programa, cêbendo à CONTRATANTE
o acompanhamento e avaliaçáo das açôes constântês no Plano de Trabalho.

9.1 - Sêrnpre que julgar conveniente, o Gestor do Programâ poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e
avaliação dos resultados das âtividades desenvolvidas em razào do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamenlares pertinentes ao assunto-

9.2 - E prerrogêtiva da lJnião, por intermédiô do Geslor do Programâ e da CONTRATANTE, promover a flscalização lísico-Íinânceira
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bêm como, consêrvâr, em qualquea hipótese, a faculdade de assumrr ou transferir a
responsabi,idade da execução do objeto, no caso de sua paraÍisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As inÍoamâçôês relâtivas à celêbração, execuÇão, acompanhamento, Íiscalizaçáo e de prestâção de conlas, inclusive àquelas
refercntes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo Íscal e bancário ê nas
s tuações classificadas como de acesso reskito, consoaôte o ordenameoto lurídico.

cLÁusuLA DÉcrMA - Dos DocuMENTos E DA coNÍaBrLrzaÇÃo
10 - Obriga-sê o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA â registrâr, en sua contabilidade analít ca, em conta específica do
grupo vinculado êo âtivo financeiro, ôs rêcursos recêbidos da CONTRATANTE, tendo como conlrapartida conta adequâdá no pêssivo
financeiro, com subcontas idêntificando o Conkâlo de Repasse e a especificaÇáo da despesa.

10.1 - As íatúrâs, recibos, notas fiscâis ê quaisquer oukos documentos comprobatórios de despesas seráo emitidos em nome do
CONTRÁTADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que íorem
contabilizados. à disposição dos órgáos de controle intemo e externo, pelo pÍazo fixâdo no Contrato de Repâsse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA dêvêrá disponibilizar cópjâs dos comprovantes de despesas ou de outros
documentos à CONTRÁTANTE sempre quê solicitado.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - oA pRESTAÇÃo DE coNTAS
11 - A PrestaÇão de Contas íêferêntê aos rêcursos finânceiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl
das CONDIÇÕES GERAIS,

11.'1 - Quando a prestação de contas não Íor encaminhadá no prazo fixado, â CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45
dias pâra sua apresentaçâo, ou recolhimênto dos recursos, incluídos os rêndimentos da aplicação no mercado financêiro, atuâlizados
pela laxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO ê/ou LJNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação dê contas nêrn devolva os recursos nos
termos do item anterior, ao término do p.azo estabelecido, a CONÍRAÍANTE regiskará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicaíá o íato ao órgão de contabilidade analitica, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumenlo ê âdoção de outrâs mêdidâs para reparaçáo do dano ao erário. sob pena de responsabilização
solidária.

11.3 - Câbê âo representante lêgal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repâsse flrmados
pelos seus antêcessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de âtender ao disposto no itern anterior, deve apreseôtar, à CONTRAÍANTE, e inserir no
TRANSFEREGOV documento com justiÍicativas que demonstíem o impedimento e as medidas adoladas para o resguardo do
patrirnônio público.

11.3.2 - Ouando a impossibilidade de prestar contâs dêcorrer de ação ou omissáo do antecessor, o novo admlnistrador solicitârá a
instauraçâô de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos Íortuitos ou de Íorça rnaior que impeçâm o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA dê prêslar conlas dos
recursos recebados e aplicados ensejarâo o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, paÍa análise ê manifestação do
Gestor do Programa.

cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA - Do REcoLHTMENTo DE TARTFAS EXTRAoRDTNÁRhs
12 - Haveá a cobrançê de tarifa êxtraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos segu nlês câsos êm que esse{s)
Ío(em) o(s) câusador(es) da demânda:

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçÕes, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. bílibras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
27 .941 vO41 micro
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EGTE2 - VeríicaÇão do Resultado
do Procêsso Lrcrtâtíino

Contrato de Repasse
AUTUA

N" PROC

.,at

R$ 1.050,00 RS 1.050,00

âContralos .egidos pela lN n0 0212018, exceto Regime Simplificado

12.1 Os valores dos sêrviços acima constam êm labela disponível no site do TRANSFEREGOV.

Contratos do i,4GI_CPS 45/2025 regidos pela Poíaria SEGES/i\.4G1 n" 7 .92512024, excelo Regime Simplificado

I EGÍE3 - Nlanutençãô dâ Vigênciâ RS 1.050,00

EGTE4 -Ver ficaçâo de critérios de
compatibilidade RS 6.830,00 RS 10.100.00 Rs 10 100,00 R$ 10.100.00

R$ 3 150.00 RS 3.150,00 R$ 3.150.00 R$ 1.780,00

EGTE6 - Alusles de orçamento

RS 9.670,00 RS 12.710,00

RS 4.410,00

RS 35.2O0,OO R$ 35.200,00 I R$ 1.370,00

Nâo sê

RS 7.350 00 RS 7.350.00 R$ 7.350.00 R$ 2.500,00

Oescrlçáo

Obras e Seíviços de Eng€.haria

aR§
750.000,00

1.500.000,00
80.000.Írco,00

VR ààlrra de
80.0tx).0{r0,00

EGTEl -Análise de
Plano de Trabalho RS 1.400,00 R$ 1.400,00 RS 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

R$
1.400,00

R$
't.400,00

EGTE4 - VeriÍlcâÇão da
RealizaÇão do Processo
Licltatório

RS 3.000.00 RS 9.200,00 RS 12.100,00 RS 33.500,00 RS 33.500.00
R$

1.300,00
R$

4.000,00

EGTEg-Vlsitê de
campo RS 4.500,00 RS 8 300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$

3.600.00
R$

3.600.00

EGTE'10 - Reabertura de
PCF/ICE RS 800.00 RS 4.000,00 RS I200,00 R$ 17.100,00 R§ 17.100,00 R$ S00 00

R$
1.700.00

EGTE8.1 - Alteraçáo dê
cronograma/evêntograma

R$ 1.700,00 RS 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3 000,00 RS 3.000,00
R$

1.700,00
R$

2.400.00

EGTE8.2 - Atualizaçáo
de oÍçaÍnenlo

R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 RS 7.000,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000.00
R$

2.400,00
R$

4.200,00

EGTE8.3 - Exclusâo de
mela RS 3.500,00 R$ 5.500 00 RS 8.400.00 R$ 8.400,00 R§ 8.400.00

R$
3.500.00

R$
5.500.00

EGTE8.4 - Ajustes no
projeto RS 6.500,00 R$ 6.500,00 RS 9.600,00 R$ 9.600.00 RS 9.600,00 6.500,00

R$
6.500.00

EGTE8,5 _
Reprogramaçáo de
Rêmanescente de obra

R$ 5.000,00 R$ 7.500 00 RS'10.600,00 R$ 10.600,00 RS 10.600,00

EGTE8.6 - Inclusão dê
meta RS 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600 00 R$ 12 600,00 RS'12.600,00

R$
8.500,00

R$
8.500,00

EGTE8.7 - Alteração de
escopo

RS I000,00 RS 14 900 00 R§ 25 700.00 R$ 25.700.00 RS 25.700 00
R$

2.000.00
R$

4.000.00

R$ s.000,000,00 a
Rg 20.oo{r:ooo,oo

Nívet ll
80.000.000,00

R$

Nível lll

Supo.ioiã R§
80.000.r00,00

Nív€l ru

Dgma,s
oàijatoe
Nlvsl V

R$ 1 470,00 R$ 1.470,00EGÍE1 -Análise de Plano de
Trabalho R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00

R$ 1.050,00 R$ 1.050,00

EGTEs -Alteração de
cronograma/êventograma RS 2.520,00

EGÍE7 - Ajustes no Prqeto RS 6.830 00 R$ 10.100,00 R$ 10.100.00 R$ 10.100.00

27 .941 vA41 micra

Não se
apllca

11

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
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Demais Objelos
VR ertle R§
1.5rrô,i]{lo,o1

e aié
5.0!a.o00,00

VR entlê

alé
20.000.000,0$

VR lntêrlore até

VR entre

VR â paílt
de Rs

750.000,0í

I I

I

2r.000

Dêsc.Ífâo
^!,á 

RS
5.0ô0:000,00
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EGTE9 - lnclusão dê lt eta

Contrato de Repasse

R$ 8.930.00 R5 13.240,00

RS 11 140.00 RS 11 14C.C0
Nâo se
âpllcê

R$ 24.170.00 R$ 3 7S0,00

R$ 17.970,00 R$ 945.00

Contratos do Regime Srmpliíicado

EGTE 12- Reâbêrturâ dê PCF/TCÉ 840.00

12.1.1 PaÍa o Regime Simplificado, os serviços relacionados a seguir estão inclusos no assesso.amento técnico, não cabendo
cobíança de tarifa extraordinária.

. reanálises dos planos de trabalhoi

. pror.ogaçôês dê vigênciâ;

. proríogaçôes de cláusulas suspensivâs;

' âlteraçôes de contrapartida;

. gestâo dos empênhos.

122 - Os valorês dos serviços acima constam em tabêlâ disponivel no site do TRANSFEREGOV e sêrão reaiustados êm
conlormidade com o previsto no Termo de Credênciamento vigênte- assinado ênt.e a União e a CAIXA.

12.3 O comprovantê dê pâgamento da tarifa extraordinária é apresentadô à CONTRATANTE prêviamentê à realizaçâo do seNiço.

cúusuLA DÉclMA TERGETRA - DA AUDrroRtA
13 - Os seNiços de auditoria seráo realizados pelos órgãos dê conholê inteíno e externo da União, sern elidir a competência dos
órgãos dê controle intemo e externo do CONTRATADo ê/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidâde com o Capítulo Vl do Dêcrêto
no g3 872. de 23 dê dêzemb.o dê 1986.

13.1 - E livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da
CONTRATANTE, aos processos, documêntos ê informações referentes aos lnskumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - En sendo evidênciados pelos Ôrgãos de ContÍole ou l\,4inistério Público vicios insanáveis que impliquem nulidade da licilaçâo
.ealizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas ôêcessárias à recomposrção do erário no monlante alualizado
da parcela já aplicâda, o que pode incluir a revêrsâo da aprovaÇão da preslação dê contâs e a instauraÇão de Tomâda dê Contas
Especial, indêpendentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da Llnião e ao Minisiéno Público.

cúusuLA oÉcrMA oUARTA - DA tDENTtFtcAÇÃo DAs oBRAS E DAs AÇôES pRoMoctoNArs
14 É obrigatória â identificação do êmpíêêndimenlo com placa segundo modelo íornecido pêlâ CONTRATANTE. du.ante o perÍodo
dê duração da obrê e até que â CONTRATANTE veriÍique a conclusáo do obleto. devêndo sêr aÍlxêda no prazo de até 15 dias,
contados a partir dâ âutorizâçãô da CONTRATANTE para o inicio dos trâbalhos, sob pena de suspensão dâ liberâção dos recursos
íinanceiros, observadas as limitaÇõês impostas pela Lei Eleiloral no 9.504 dê 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer êçáo promocronal relâcionâda com o objêto do Contrato de Repassê será obrigaloriamentê dêstâcâda a
part cipâção da CONTRATANTE, do Gêstor do Programa, bem coÍro o objeto de aplicação dos recursos. obsêrvado o disposto no §1o

SAC GAIXA: 0800 726 0í01 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 1O4 0104

caixa.gov.br

R$ 3.670,00EGTES"Exclusào de lúeta RS 5.780 00 RS 8.330,00 R$ 8.830,00 R$ 8.330,00

RS 13.240,00 R$ 13.240 00 RS I930.00

EGTE10 - Saldo de Obra RS 7.880,00 RS 11.140.00

EGTE 11 -Visita de Campo R$ 8.720,00 R$ 13.660,00 R$ 24.170,00

EGTE12- Reaberlura de PCF/TCE RS 4.200,00 RS 8.620,00 RS 17.970,00

Doscrição
Rêgime Sirnplilicado

v?lor dê qúe tíalâ õ art. í84 da Lêi
í33, de 1o de abril de ?021 e suas alualizaçôês

EGTE 11 -Visita de Cêmpo 4.720.00

27 .941 v041 micrc
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CATXÀ Contrato de Repasse

do ad. 37 da Constituição Fedeíal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos Íinanceiros, observêdas as I

pela Le Eleiiotal no 9.504, de 30 de setembro dê 1997.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA vrcÊNcn
15 - Este lnstrumento produzirá eÍeitos ê partir da assinatura de todês as partês sendo o início de sua vigência a data da última
assinatura e o término de acordo com o prazo descrlto no item Vldas CONDIÇÕES GERAIS. possibilltada a suâ prorrogação mediante
Termo Adrtivo e aprovação da CONTRATANTE, em conforrnidade corn as normas que regulamentam o presente Conkato de Repasse.

cúusuLA DÉcrMA sExra - oA DENúNcÍa, REScrsÁo E ExrNÇÃo
'16 - O Contrato de Repasse podêrá ser:

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes, Ílcando responsáveis somente pelas
obrigações e auíerindo as vantagêns do tempo em que participaram voluntariarnente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanÇáo âôs denunciantes-
Rescindido, em função das seguintes mot vâções:
a) inadirnplêmento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constataçào de falsjdade ou incorreçào de iníorrnaçào em qualquer docurnento apresênlado; ou
c) verificaçáo de circunstância qlre enseje a instauração de TCE; ou
Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recLrrsos e houver descumprimento das condições suspensivâs, nos prazos
êstâbelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisáo do Contrêto de Repasse a conslataçào pela CONTRAÍANÍE das segurnies sitúaçôês
l. A utilização dos recursos em desacoado com o Plano de Trabalho;
ll. A fâlsidade ou incorreção de inÍormação de documento âpresentado;
lll. A vêrificaçào de qualquer ci.cunstância que ênseje a instâuraÇão de Tomâdâ de Conlas Especial;

16.2 - Quando da denúnciâ ou rêscisâo do instrumento, o CONTRATADO deverá

l. devolvêr os saldos remânescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financêiras, em até 30 (trinta)
dias; e

ll. apresentar a prestação de contas final ern até 60 (sessenta) dias.

'16.3 -A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrâda pela CONÍRATANTE no ÍRANSFEREGOV e publicada no Diáíio Oficial
dã Uniáo.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV.

16.5 - O náo cumprimenio das disposiçôes de que tíâtâ o item 16.2 no prazo prêvisto ênsejará instauração de TCE

16.6 - Ouando da denúncia, rescisâo ou extinçâo do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE devêrá, no prazo máximo de (60)
sêssênta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providênciâr o cancelamênto dos saldos de empenho,
rndependenle do :no,càdor de rêsu,tado pímáÍio.

'Í6.7 - A previsão de êxlinção obrigatória do instrumento nos casos em que as peças documêntais, objeto dê cláusula suspensiva, não
forêm âpresêntadas no prazo eslabelecido no instrumento ou serem reJeitadâs, êxcêlo nos casos de dêspesas, em valor nào supêíioí a
5% do valor global do instrumento, para elaboração de estudos de vlabilidâdê técôicâ, êconômica e ârnbiental, anteprojetos, projêtos
básicos e êxecutivos, além daquelas necessárias ao licenciamento âmbienlâ1.

16.8 - Para contratos enquadrados no regime simpliÍicado há a faculdade de os partícipes denunciarern ou rêscindirem o inskumento,
a quâlquer tempo, nos termos do art. 91 da Portaria Conjunta MGUÀ,'IFICGU n" 33, de 30 de agosto de 2023.

cLÁusuLA oÉctMA sÉT|MA - Do pRovtMENTo JuDtctAL LtMINAR
17 - A existência de restriçâo do CONÍRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não Íoi considerâdâ óbice à celebraçáo do presente
instrumento. em razào da decisãô liminâr concedida nos têrmos espêciíicados no Conkato de Rêpasse. a qual autorizou a celebração
deste instrumento condiôionâdâ à dêcisão finâl

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da açáo ou a decisão
ludicial desfavorável ao CONTRAIADO e/ou UNIOADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos êfeltos da rêspectva liminar,
com a rescisão do presente conlrato e a dêvolução de todos os recursos que eventualmente tenha Íecebido, âtualizados na forma da
lêgrsiaçâo em vigor.

cúusuLA oÉctMA otrAvA - DA ALÍERAçÃo
18 - O presente Contrato dê Rêpasse poderá ser allerado mediante propostâ, devidâmêntê formalizada e lustiíicada, a sêr
apresentada à CONTRATANTE, êm no minimo 60 (sessêntâ) dias ântes do térmiôo dâ vigência, vedada a alteraçâo do objelo do
Contrato de Repasse, exceto para:

a) ampliação do objetô pactuâdo ou rêdução ou exclusão de mêtâ ou eiâpa, dêsde quê nâo desconflgure a natureza do objêlo ê nâo
haja prejuízo da ÍruiÇâo ou funcionalidadê do objeto: e

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
27 941 v041 miÇro
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b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obrâs, não tenhâ sido iniciada a êxecução física.

18.1 -A alteraÇão do prazo de vigêncla do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
responsabilidade do Geslor do Programê, sêrá promovida "de ofício' pela CONTRATANTE. limitada ao período do âtr
íazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br

por
aso ve.iÍica

18.2 -A alleraçáo conkatual referenle ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando â majoração dos
recursos de repassê sob decisão un lateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da politicá púbiica em execução.

18-3 - Sâo vedadas as alteraçôes da Contrapartida que resulte em valores inÍeriores ou superiores aos limites mínimos e máximos
def nidos na Ler de D;retrizes OÍçamentá.ias.
18.4 - O prazo de vigência de que katâ o inciso 'Vl - Prazos dessê inskúmento poderá, êxcepcionalmente. ser prorrogado:

| - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;
ll - havendo paralisaçáo ou atraso da execução por determinaçáo judicial, recomendação ou determinação de órgãos de controle ou
em Ézão de caso fortuito ou Íorça maior; ou
lll - desde que devidamente justificado pêlo convênente e aceito pelo concedente ou mandatária nos casos em que o objeto do
instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos ou execução de custeio que exijam ãdequação ou ouiro aspêcto que venha retardar a entrega
do bêm;ou
b) execúção de obras que não puderam ser iniciadas ou qúê forâm parâlisâdas por eventos imprevisíveis.

'18.4.1 A prorrogação êm quêstão dêvêrá ser compatíve, com o período em que houve o alraso e deverá ser v ávêl para conclusáo do
objeto pactuado.

18.4.2 A prorrogação de oÍ,cio da vigência do inslÍumento, estâbelecida no item 18.1 desta cláusula, prescinde de prévia análise da
árêa lurídica do concedente ou da mandatária.

cLÁUSULA oÉc|MA NoNA . DAS vEDAÇÕEs
1S -Ao CONTRATADO é vedado:

l. Rêalizar despêsa em data antêrior à vigência do instíumento;
ll. Alterar o objeto do conkato de repâsse, exceto para as situaçôes a seguir, desde que previamêntê âprovadas pela

CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou paÍa redução ou exclusão de mêta ou etâpa, desde qúe não desconÍigure â
nalirreza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou Íuncionalidade do objelo; e
b) alteração do local de êxecuÇão do objeto, desde que, no câso de obras, nãô tenha sido iniciada a execução físicâ.

lll. Utilizar, ainda que em caráte. emergênciâ1, os recúrsos para íinalidade diversa da estabelecida no inskumenloi
lV. Realizar despesas com taxas bancárias, muitas juros ou coÍreção monelárla, nclusive referentes â pagamentos ou

recolhimêntos Íora dos prazos, exceto no que sê referê às multas ê aos luros, se decorrenles de âtraso na transferência
dê rêcursos pêlo Geslor e dêsde que os prazos para pagamento e os pêrcentúais sêjam os mesmos aplicâdos no
mercado;

V. Pagar, a qualquer título, empresas privêdês que tenham em seu quadro societário seÍvidor público da ativa, ou
emprêgado dê êmpresâ públicâ, ou de sociedade de economia misla, dos participes. por serviÇos prestadôs, inclusive
consultôria, âssislênciê técnica ou assemelhados;

Vl. Efêtuâr pagamênto em data posterior à vigência do inskumento, salvo se o Íato gerador da despesa tenha ocorrido
duranle a vigência.

Vll. Realizar despesas a título de taxa de administraçâo, de gêrência ou similar;
Vlll. Realizar despesas com publicidade, salvo a dê câráter educativo. inlormativo ou de orienlação social. da qual não

constem nomes, símbolos ou imagens quê câractenzem promoção pessoale desde que previstas no plano de tíabalho;
lX. Pagâr, a qualquêr título, servidor ou empregado público, intêgrante dê quadro de pessoal do órgão ou entidade pública

da Admin stração Direta ou lndireta, salvo nas hipótêses prêvistas em leis fêderâ s especÍiicas ê nâ Le de Dirêtrazes
Orçamenláriâs;

X. Rêalizâr pagamêntos dê diárias e passagens a militares, sêrvidores ê êmpÍegâdos públicos da ativa, saÚo nas
hipóteses previstas êm leis federais especíícas e na Lei de Diretrizês Orçâmentáriâs Federal;

X!. TransÍerir recursos para clubes. associaçôes de servjdores ou quaisquer entidades congêneres, êxceto para creches e
escolas para o atendimento pré-escolar;

Xll. Computar receitas oriundas dos rendimentos de âplicaçôes no mercado financeiro como contrapartrda:
Xlll. Adolâr o rêgimê dê execução dirêta;
XlV. Realizar licitação êm desacordo com o estabelecido no anlepÍojêto ou projêto básico quando o objeio do inskumênto

ênvolver a exêcução de obras ê serviços dê engenharial
XV. Celebrar parcerias com entidades impedidas de recêbêr recursos fêderais;

19.1 - Os custos de análise das alterações do objêtô originalmentê pactuado, sê houver, nos casos de contrato de repassê, serão dê
responsabiiidade exclusiva do CONTRATADo.

cúusuLA vrcÉsrMA - oos REGrsrRos DE ocoRRÊNctas E DAs coMUNrcAçÕES

27 .941 v041 micro
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CARLOSANOiÉ
.ORNEÂ
ce nooso,os+z::a6 SllllÍ;'"?lllflT,,
700

nsstnatuã aãõotrnlmNre
NOME: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO

l\ratricula Funcional: c0932034

REGINÂ CELIA BARBOSA -'_

MARINHO:4Af5Ol4l3A7 ôôd

Contrato de Repasse

Assinatura do CONTRATADO
NOME: CIBELLE TRABULSI NAPOLúO MENDONÇA DA
S ILVA
Makicula Funcionall

!,*JCAIXA
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Conlrato de Repasse devêrão ser apresentados em

original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comuhicaÇões de fatos ou ocorrências relativas ao Conkato sêrão considêradas como regularmente Íeitas se inseridas no
TRANSFEREGOV ou entregues por cada protocolada. lelêgÉma, fax ou correspondôncia eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endêreços descrítos no itêm Vlil das CONDIÇÕES GERAIS.

cúusuLA vtcÉstMA pRtMEtRA - DA DtvuLGAÇÃo oE oaDos.pESSoArs SEGUNDo A LGpD
21 - Para fins de exêcução dêste Contrato dê Repasse, os PARTICIPES obrigam-se a cumprir e a manter-se de acordo com as
dlsposiçôes e os prlncípios da Lêi Geral de ProteÇão de Dados - Lei n" 13.709/18 (LGPD), especialmente no que se reÍere à legalidade
no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumenlo.

g à{,b ctê€tlETR BULSI r{ POIE O MtraoolcÁ DÀ

r.:i;a.i r tôYô!

21.1 - Os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constahtes nestê instrumento para fins de publicidâde e
transparência.

2'1.2 - Na ocorÉncia de qualquer incidente (perda, deleção ou exposiçâo indêsejada ou não autorizada, enke outros) que envolva as
informaçóes lratadas em razão da presenle relação conlratual, deverá o CONTRATADO comunicar imêdialamente a CONTRATANTE
âkêvés dos canais de comunicação especiÍcos disponíveis, êm especiâl, o e-mail gigovsl@caixa.gov.br habilitado aiÍlda para daÍ
instruçôes e êsc,arecer dúvidas.

cúUSULA vIGÉSIMA SEGUNoA _ DA coNcILIAçÃo E Do FoRo
22 - As parles compromêtem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuslê, sêmpre que viável, à tentativâ de
conciliação perante a Câmara de [Iediação e de Conciliação da Administração Federâl (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos
têrmos do art- 37 da Lei n" 13.140, de 2015, do ad. 1'1 da l\,ledida Provisória no 2.180-35 de 24 de âgosto de 2001, e do Decíeto n"
11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as qLrestões decorrentês destê
Contrêio de Repasse, o foro da Jusliça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇÓES GERAIS, por foÍçá do inciso I do art. 109 da
ConstituiÉo Federal.

E, por eslarem assim justos e pacluados íiamam este lnstrumento quê sêrá assrnado pêlas paÍes, para que surta seus êíêitos jurídicos
e legais. em juízo e fora dele.

r.«r.r?|r. at*nôdo n,Ênâ ntr_r!.

Assinâtura do Supervisor ôu CoordenadoÍ (Contralo em
Conformidade)
Nome: REGINA CELIA AARBOSA RIBEIRO MARINHO
Matricula Funcional: C092781

SAC CAD(A: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov. br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
27 .941 v041 micta
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N" PRO'
MINISTÊRIO DO ESPORTE

N'/ ANO DA PROPOSTA:
o650't 6t2025

OBJETO:
Construção do Espaço Esponivo Comunitário no Municipio de Santo Antônio dos [-opes/MA

CÀRÂCTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Com a proposta, buscamos promover o esporle amador. educacional, dc lazer, por meio da disponibilizaçào à populaçào de
infraestrutuÍa esportiva moderna e adequada à prática e promoção do esporte, resultando na consecução dos intcresses do
Vinistério do Esporte em ampliar o acesso ao esporte e às atividades fisicas, com foco na tbrmação, no desenvolvimento e na
qualidadc de vida.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRITRIZES DO PROCRÀMA:
Por meio desta intenençâo. o Municipio pretende oferecer um espaço adequado à popu)açâo para a prática de espo e e lazer,
contribuindo para dirninuiçào da exclusão e do risco social; melhorando a qualidade de vida e garantindo acessibilidade a

espaÇos esportivos nodernos, em consonância com os objetivos c diretrizes do Progmma no que sc refere a ampliaçào da oferta
de infraestrutura esponiva e promoçâo do esporte.

PI- BLICO ALvO;
riançâs, adolescentcs, adultos, pessoas com dcficiência, terceira idadc, cscolas do Municipio de Santo Antônio dos L.opes,À4A.

PROBLENIA A SER RESOLVIDO:
A imp)antação do objeto irá possibilitar a melhoria da infraestÍutr.rra esportiva e com isso ampliar a oportunidade da prática de
atividades esportivas e de lazer aos jovcns, crianças, adultos, idosos e de pessoas com deficiência, bcm como da população em
seral do nosso municioio.

RESULTADOS ESPERADOS:
Com a implantaçâo do objeto esperamos ampliar a prática esponiva educacional e de lazer cm nosso município e com isso
contribuir pâra o bem-estar e melhoria na qualidade de vida c saúde da nossa populaçâo.

I . DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
5t000

NOME DO ORG.A.O/ORGÀO SUBORDINADO OU UG:
MINISTERIO DO ESPORTE

CPF DO RESPOT"SAVEL:
039.507.883-0 t

NONÍE DO RESPO\SAvEI.:
ANDRE LUIZ CARVALHO RIBEIRO

CEP DO RESPONSAVEL:
72000-000

.\DEREÇO 
DO RESPO\SAVEL:

CCSSO

Relatório emitido em 2210412A26 14'.53:56 Página 1 de 7
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2 - DÀDOS DO PROPONÊ\TT]

PROPONENTE:
06.r72.72010001-10

AUTI q^ i.-
.r" pitOC

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

ENDEREÇO JURÍnlCO OO pnOpONENTE:

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 464

CIDADE:
SANTO ANTÔNlO DOS LOPES

UF:
MA

CóDICO
MU\ ICÍPIO:
0903

CEP:
65730000

E.A.:
Adrninistraçào
Pública Municipal

DDD/TELE FONE:
98985077171

BANCO:
I04 . CAIXA ECONOMICA

AGÊNCIA; CO\TA CORRENTE:
57,101015-ll

CPF DO RESPONSAVEL:
002.392.223-00

NOME DO RESPONSAVEL:
CIBELLE TR.ABULSt NAPOLEAO MENDONCA DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA SAO RAIMUNDO. SN. SANTA MADALENA

CEP DO RESPONSÁ!'EL:
65730000

Relatório emitido em 2210412026 14.53:56 Página 2 de7
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ÁÇÃ
4 . DADOS DO EXECLTOR/\'ALORI.]S

vAI,OR GI-OBAI,: RS.t.466490,00

\'-{I,OR D,,\ CO\TRAPARTIDA: RS 5.000.00

VAÍ-OR DOS REPÀSSES: Ano Valor'

202s RS I .461 .000.00

!ALOR DA CO:-TRAPARI lDA Fl\A\CEIRA: RS 5.000.00

1''ALOR DA CO\TRAPARTIDA E\I Bf \S E §ERVíÇOS: RS 0.00

vAt-OR DE REN-DIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

I\ÍCIO DE vIGÊNCIA: 20/03',2026

FT\{ DE \IGÊNCIA: l0/09,202 8

vICÊ\CIA DO INSTRUMENTO: 102 8

Relatório emitido em 2210412026 14:53.56 Página 3 de 7
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5 - C.{D-{STRO DE OBRA.

IDENTIFICADOR DA OBRA:
1082'7 3 .21 -24

NOME DO PROJETO:
Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município dc Santo Antônio dos Lopcs,MA

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÀO:
Construçâo

EIXO:
Social

TIPO:
Espone

SUBTIPO:
Centro Olímpico e Para-Olímpico

Geometriàs

AUTUAÇA!
! PROC

FI

s'

Latitude: -4.86336 Longitude: -44.35920

ESTE PROJETO DE I\VESTIi\IENTO TE\{ ESTUDO T'E VIABILIDADE'I \ào

POSSUI PLANO NACIO\AL DE POLiTICA? ..I'àO

HÁ PLANo DE PoLíTICA VINCULADo: \ào

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÂO BE\EFICIADA:

DESCRIÇÀO D.{ POPULAÇ,ÀO BENEFICIADÂ:

. OBRA FOI MODELADA EM BIIII? \ào

Relatório emitido em 2210412026 14.53:56 Página 4 de 7
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6 - PI-A\O DT: TR\BAI,HO
AUTUÁ

Meta n": I

N"PROC

7. CRONOCRAMA DE DESEN{BOLSO
}II\ISTERIO DO ESPORTE

Especificâção: Construção do Espaço Espoltivo Comunitário no Municipio de Sarlto Antônio dos Lopes/M s

Lnidadc de \ledidâ: LN Quantidade: 1.0 às;.rre.ooo,oovalor:

InícioPrevisto: 0l'0112026 29t09,20)t,Término Previsto: R.$ 1..166.000,00valor Global:

UF: NÍA Município: 0903 - SANTO ANTONIO DOS LOPES CEP: 65730-000

Endereço: Município de Santo Antônio dos Lopcs,MA

Etepâ/Fâse n': 1

Especificação: Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

Quantidade:
1.0 Un

Vâlor:
R$ t.466.000.00

Início Previsto:
01i04i2026

Término Previsto:
29i09i2028

AliO:2026llES DESE\IBOLSO: Abril

RS 1 ."1a,1 .000,00VALOR DA META\IETA r..": I

PARCELA N": I\.At,OR DO REPASSE: RS L,+61 .000.00

DESCRIÇAO: ConstruÇào do Espaço Esponivo Comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes'MA

8 . CRo\OGRÂ.\IA DE DESEN{BOLSO
!IUNICIPIO DE SA\TO ÂNTONIO DOS I,OPES

\rÊS DESE!rBoLSo: Abril Ar-O: 2026

}ÍETA \": I VAI-OR Dr\ META RS 5.000.00

Construçào do Espâçô Esportivo Comunitário no Município de Santo Antônio dos LopcstMADESCRIÇAO

VA1,OR DO REPASSE: RS 5.000.00 PARCELÂ \": I

Relatório emitido em 2210412026 14.53:56 Página 5 de 7



9 - PI,ANO DE APLICAÇÃO DETALHÂDO

DESCRIÇÃO DO BENI/SERVIÇO: Construçào do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, projcto padronizado do Ministcrio do Esporre. localizado nas seguintes
coordenadas: -4.li79978'. -44.360842'

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do lnsrrumcnro \ATUREZA DA DESPESA: "1.19{)5l

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÀO: Santo Antônio dos Lopes MA
CEP: 65710-C,00 UF: MA MUNICÍPIO: O9O3 . SANTO ANTÔN IO DOS LOPES

L\[DÂDE: Un QUA\TID.{DE:1.00 \,. L\ITÂRÍO: RS \'.rorÂL: zRl,liÍ,^610.0.,,00
OBSERVAÇÃO:

Ft.

\ATUREZI\ DA DESPESA

Rendimento de
,\plicâção

Código Totâl Rccursos Contrâpârtida Bcns e

Serviços

RS O,OO.1.1905 t RS I .466.000.00 RS t.466.000.00 RS 0.00

TO'I'ÀL GERAL: R$ 1.466.000.00

IO . PLA\O DE ÂPLTCAÇÁO CO\SOLIDADO

Relatório emitido em 2210412026 14:53.56 Página ô de 7



I I - DECLARÀÇÂO

Na qualidadc de repÍesentante legal do proponente, declaro, para fins dc prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçào de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Púb)ica Federal, que impe
da dotações consignadas nos orçamentos da Uniâo. na tbrma rieste plano de trabalho.

ça a transferência tl u unclos

64-p
Pede DeÍerimento

ltr\ -
t_.

i'

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇAO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

l,ocal c Data Concedente
(Representante lcgal do Órgão ou Entidade

I.1 - ANEXOS

Comprovantes de Câpâcidâde Tócnicâ e Gerenciâl

Nome d0 Arq uii o:

DECLARACAO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf

Comprovaçâo dâ Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARACAO PREVISAO ORCAMENTAzuA DE CONTRAPARTIDA.pdf

DocumeIltos Digitalizados do Instrumento

\ome do Arquivo:
email_PM Santo Antônio Dos Lopes 986570 OF LEG.zip
OF 922 2026 - PM Santo Antonio Dos Lopes - I 106805-15 - Ohcio de Celebracao ao Legislativo.zip
email PM Santo Antônio Dos Lopes 986570 CE Suspensira.zip
',í Santo Antonio Dos Lopes -_1106805-15_- ContÍato_de_Repasse_assinado ( I ).zip

Voú osovo.par -



ÂUTUÂÇÃO
N" PROC
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Publicado em 24/03/2026 EdiÇão:56 lsêçáo:3 r,s-.65

óÍgão: Ministério dâ Fazênda,/câixâ Econômica Fedêrat/cêrência Exêcutiva Governo são Luis - MA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse no 98657C/2025, firmado peto MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, CN C6.772720/0001-10, junto à Uniáo Fêderai por intermedio do MINISTERIO DO ESPORTE.

representada pela Caixa Econômica Federai. CNPI 00.360.30510001-04] Objeto CONSTRUÇÃO DO

LSPAÇO ESPORIVO COMUNTTÀR|O NO MUN|C|PIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPÉS/MA: Progrâma

Esporte parâ a Vida: Valor: R$ 1.466 OOO.OO: dos recursos: R$ 1461.000,00, correrao à conta dâ Uniào no

exercicio de 2ô25, UG 180006, Gestáo OOO1, Programa de Trabalho 278125126OOSLOOO1, NE

2O25NEOOO791, de 02/12/2025. e R$ 5.OOO,OO cle contíapârtida Vigência 3O/O9I2O28 - 79/03/2026
Carlos Andre Coríêâ Cardôso e CIBELLE TRABULSI NAPoLEAO MENDONÇA DA SILVA.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃ0

I



Página 3 Dlário Oficial Eletrónico Edição n" 1.12025 Publicaçáo: 02101 12025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeir
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça
PREFEITA MUNICIPAL fa PRoc ÇÀo

Código id€nrificador:
82ed€0cBdt€670fi 8d84360c8453b6226e833â1e3993

"r_6Í:_

82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99f8cd596s45d30bàdd7
342e654ê87ed7â326ceãàd3bf6ecec7957â654dê0dã2bae9de0027âccdodc3

PORTARIA N' 006/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

I
I

31)hadd7

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do 342e6s4e87ed7â326cêâ-bd3br6ecec7ss7a6s4de0da2 2,"

Maranhào, cria cargos de provimento em comissào . 
'ORTARIA 

N" 008/2025 _ G.SAL
funções gratifltcadas' define os respectivos símbolos I níÀÉrrrrn Do MUNICipro DE sANTo ANToNro

3ilill:,xj;::H:t"ii""r'"'ffrldi,';.1'l'.i li.9{-io'rs, Estado do Maranhâo, no uso das

outras providências, revosa 
" 
L"jü;;;;;;ã ;; llf:,'jô"t que Ihe conrere a Lei orsânica do

14 de Asosto de 2010 e 'r". "l;;;;;;;;;; ";;; ::i','-'Pi" 
de santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

providências,. Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

RESOLVE 'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do

Art. 1q. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA. Municipio de santo Antônio dos Lopes', Estado do

poriador de RC Na 02462687200jó sõpiüa 
" 

cpn r',.r; Y1ill"' cna cargos de provimento em comissâo e

0i0.9rB.IriJ-rL O.ru o.r"ú-."'; ;;;; ;" tunçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

SECRETÁRIO MUNICI,AL ,jÉ- 
-UrUa-OôÃô 

áã Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui

municipio de Santo *,On,o ao, ioi""r"-"üÃ.'" 
-" 

:::l:t-"*tut aos órgàos e aos seus diriqentes e dá

Arr. 2e. Esta porraria enrrará e',,l'n4" 
1:!:.1. 

.," il':Tü::i:Tffiii': .?3 n:H:::'J::'"Xlj:
publicaçào, revogadas as disposicões em contrario. - ' -. ."'
GABINETE DA PREFEITA I'IUNió]PÀL OI- iEr.IrO PTOVidêNCiAS,'

ANroNIo Dos LoPES-MA, 0, d" J;;;i." ;;ói;. luJ1tJur"."". LEANDR. DA srLVA olrv'rnA,
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonca da Silva ' ". ',

'REFEI.IA 
MUNICI'AL portador de RG Ne 038195752009-9 SSP/MA e CPF

Ne 604732603-01, para ocupar o cargo de

cod,so ioenr,r,cddo.. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÀO
82ede0c8dre670nBd8â360c8453b622tjê833a1ê3scsbeeeac^1s^sjísd3obadd7 E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
142e6i4é87ed7â326.cahd3blli.ÍreÍ:7!157â654de0da2baegde0027a.cd0dc3 

LOpeS _ MA.
pORTARIA N. 007/2025 - GpSAL Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua

A pREFEITA DO MUNIC|pIO DE SANTO ANTONIO publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

DOS LOpES, Estado do Maranhão, no uso das GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que PREFEITA MUNICIPAL
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 

córr,qo identúrca.ror:
MunicípÍo de Santo Antônio dos Lopes, Estado do B2ed;0c8drê6?0fi8d8â360cs453b6226e833a1e39s3be99r8cd596s4sd3ohadd7

MaranhãO, Cria CargOS de provimento em COmiSSão e 342e654ea1.c'7a326.eâbdlbr6ê.e.7es?âtis4de0da2baeede0027àccd0dc3

funções gratiÍicadas, define os respectivos.símbolos e pORTARIA N. 009/2025 _ GpSAf

ril:,:i:ff l;:: ;:};:t "J ;.llTff li:ffi ii'!: *l*m : i XÍf : f n",. :Xit: jTI: X:
outras providências. revoga a Lei MuniciDal nc 03 de - - .. .

14 de Asosto de 2010 e.r"r ^,r.;;;;;;;o|]; 
atribuiÇôes que lhe confere a Lei orsânica do

providências,. município de santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

RESOLVE Municipal Nq 02 de 27 de Jâneiro de 2017 que

Art. 1e. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU 
'Dlspõe sobre a ReorqanizaÇão Administrativa do

srLVA, portadora de RG *; 00ü;ôüilàt; Yll:'J'i" de santo Antônio dos Lopes' Estado do

sESp/Í\4A e CpF Ns 42s.36t.1r3-r. ;;;;;rr;; 
" Maranhào', cria carsos de provimento em comissâo e

cargo de SECRETÁRIA UUNIõlpÃl'ír ó;-§;Àõ tunqões gratificadas' define os respectivos símbolos e

G.VERNAMENTAL E ARTICU;ôAõ pOliiiü à" fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirififi!ffi;El

Prefeitura Municipal de santo Antonio dos Lope, 
\lI;jfilíX1i,J".rsas. 

446, centm, Prereita cibelle rrabulsi Napr"r" Hffiffi
Para consultar ô veracidade da publicação acess:r;;,H 

íry;T*."rodoslopes.ma.gov.br/diaúooficial/1815 
ÉHÍH
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B Deta[hes do Contrato
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lntormâçõês do Cot\lrado 20250251/2025
credor/Fôrnecêdor soLUÇÃo ÊNGÊNHARTA LaDA CPFICNPJ 15.320.83410001-51

Valôr do Contrâto RS 3óo.000,0o

Unidadêl§êcretariâ Secrelâria tr4unieipal de Obras, Habitâcâo e Urbanismo

oatâ Publicâçâo 0ó /aA/2025
visencia 24/Ai /2025 - 24/O1i2O26

objêto Contratâçáo de êmpresa pa.a prestaÇào de serviÇos especializados em

consultoria, assessoria e elaboraÇáo de p.ojetos básicos e executivos em engenharia,

abrangendo a elaboracáo de projetos diversos, realizaqâo de levantamentos

topográficos e acompanh

No.ne do Fiscal de Contrato

lnformaçõês da licitação Da12t A7/07/2025 l'.4odslidade da Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELEIRÔNICÂ NUMCTO: ó/2025 Q

Documentos da Contrato

tr

Assunto Tipo dê Documento Arquivo

EDITAL CP Oó Edital E

EDITAL CP Oó

PARTE INICIAL CPE Oó

CONTRATO N 2025025I

Outros

n

E

ETêrrno de Contrato
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Santo Antônio dos Lopes -MA,24/04/2026
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De ordem da excelentissima preÍ'eita. encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de eslilna.

Santo Antônio dos Lopes - Iraa. -, 1 d" /1,,;t de202[

Lyanar IChe le Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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l)espacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminhamento processo administrativo reÍ'erente ao procedimento licitatório
com objeto: contratação de empresa especializada em engenharia para execução de

obra de construção de espaço esportivo comunitário, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos l-opes - MA.

Data: )1 011)026

Prezados(as).

Conforme orientaçào intema e no cuntprinrento das etapas preristas no proccss()

licitatório. encaminhamos, para apreciaçào e providências necessárias o processo

administrativo rel'erente ao proceclinrento licitatório com objeto: contratação de
empresa especializada em engenharia para exccução de obra de construção de
espaço esportivo comunitário. referente ao processo adnrinistrativo n' 1290/2026 da
Secretaria Municipal de Obras. Habitação c LJrbanisn.ro de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias. coniorme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes. estamos à disposição para

contribuir com o processo.

Atenciosamente.

Y^^tUfl"o
Paulla Thal se

Chcte do Deparlanrento de Compras
PORTARIA N' O]7/2025 _ CPSÀL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotaçâo Orçamentária

Senhor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo N' 129012026, tendo por objeto, a contratação
de empresa espe cíalizada em engenharia para execução da obra de construção de espaço
esportivo comunitário no Municipio de Santo Antônio dos Lopes. programas e projetos
socioassistenciais.

para indicação da dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de Abril de 2026
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.7201000i-10

SEcRETARtA MUNtctpAL oe loullttsrnlçÃo

A CCL (Comissáo de contratação de ticitação) do município de Santo Antonio dos

Lopes -MA

Objeto: Abertura de procedimento ticitatório tendo por objeto contratação de
empresa especializada em engenharia para execução da obra de constÍução de
espaço esportivo comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes,
destinado a atendeÍ ás necessidades da Secretaria Municipat de Obras,
Hâbitação e Urbanismo.

0701 Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo

15 122 0037 2.042 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras. Habitação e

Urbanismo

4.4.90.51 .00 Obras e instalações

4.4.90.51 .99 Outras Obras e lnstalações

I 500000000 Recursos não vinculados de impostos

SANT() ANTONIO DOS LOPES - MA 24 de abril de 21126.

JoRG E H EN R lo u EíjÉn"ii:ft'fitu1i!:'ri,? :: 
-

DE FlcU EREDO i::r"*ff:;Í]!::"k5';:^?.-.
FERNANDES:2683 ;::f!:::.T:fl:;*.".,,""","

012e850 *Í"j#r,::;"::,:.:;;
JORGE HENRIQUE FIGUEREDO FERNANDES

cRc - MA N'013884-0
PORTARTA DE NOMEAÇÃO N' 068/2025
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DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ONçETUEUTÁRh E FINANCEIR,A

AUTORTZAÇÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objêto, contratação de
emprêsa especializada êm engenharia para execuçáo da obra de
construção de espaço esportivo comunitário no Município de Santo
Antônio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatorio,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de Maio de 2026

fuA^Wo 0d\ 5 cwt) qu@fu
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo



)}! -L
Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
rltsÍ^o oE vEÊo^or_ ruruno oÊ pÊosÀcero^Dr

IVINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria tt/unicipal de Obras, Habitação e Urbanismo - Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
Constitui objeto desta licitação a contrataçáo de empresa especializada em engenharia
para execução da obra de construção de espaço esportivo comunitário no Município de
Santo Antônio dos Lopes, destinado a atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Habitaçáo e Urbanismo, de acordo com edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERICI DE JULGAMENTO:
Imenor preço] [global]

MODO DE DISPUTA:
ABERTO e FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUTPARADAS
xxxxxx

W;
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MINUTA DE EDITAL

coNcoRRÊNctA No....../20

(Processo Administrativo n"...........)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, por intermédio da
COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO - cCL doravante denomrnada COMTSSÃO desrgnada
pela Portaria no 

- 
de 

- 
d e - 

de 2025, torna pú blico, para conhecimento dos interessados, QUE FARÁ
REALTZAR NO DtA _ de _ de 2025, ÀS _ HORAS, L|CITACÂO NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA. na forma ELETRÔNlCA, na forma de execuçáo, sob regime de empreitada por PREÇO
GLOBAL, do tipo menor preço, devidamente autorizada em despacho do Secretária l\4unicipal de Obras,
Habitação e Urbanismo regida pela Lei n' 14.133. de 2021, com Decreto municipal n.00412025, de 02 de
janeiro de 2025 e demais legislaçáo aplicável e. ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste
Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O obleto desta licitaÇão a conlratação de empresa especializada em engenharia para execução da
obra de construÇão de espaÇo esportivo comunatário no Municipio de Santo Antônio dos Lopes, destinado a
atender às necessidades da Sêcretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo, de acordo com edital e
seus anexos.

1 2 A licitação será realizada em úníco item (preço global)

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitaÇâo, ê que este.iam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadasÍado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item antêrior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identiflque incorreÇão ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
prêvistos da Lei Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.
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2.6. Náo poderão disputar esta licitaçáo:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,
quando a ljcitaÇão versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consóício, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou

do projeto executivo, ou emprêsa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre servaços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
ÍunÇão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companhejro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou colagadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada .ludicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadorês a condiÇôes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunÍdas em consórcio:

2.6 10. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição,

2.6.11 . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÇão do contrato agentê
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes quê possam configurar
conflito de interesses no exercÍcio ou após o exeícício do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que

disciplina a matéria, conforme § 1o dô art. 9o da Lei n' 14.133. de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiÇáo
a outra pessoa Íísica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sânção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo
fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitantê.

2.8. A critério da AdministraÇão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2 6.2 e 2.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÇáo,

de execução da licitação ou de gêstão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contrataÇão de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projêto executivo, nas contrataçÕes integradas, e
do pÍojeto executivo, nos demais regimes de execuÇão.

2.11. Em lic taçÕes e contrataÇÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente frnanciados
por agência oflcial de coopêração estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsjca ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada injdônea nos termos da Lei no

14.133t2021 .

2.12. A vedaÇão de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxiliê a conduÇão da contrataçáo na
qualidade de integrante de equipe dê apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnrca.

3, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preÇo

ou o percentual dê desconto, conforme o critério dê julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentação de pÍopostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecjdos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.15. 1

deste Edital

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraÉ, em campo próprio do sistema, que.

3.4.1. está cientê e concorda com as condiÇÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definidos no instrumento convocatórao;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partar de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artioo 7',
XXXIll, da Constituicão

3.4 3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. '1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicáo Federal

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletronico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n' 14.133, de 2021

3.7. O foÍnecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
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artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 202'1.

3.7.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno poíe, a
assinalaÇão do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item,

3.7.2. nos itens em que a partjcipação náo for exclusrva para mrcroempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÇão do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter dirêito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa

3.8. A falsidade da declaraÇão de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sançôes previstas

na Lei no 14.133, de 2qzl, e neste Edital.

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as Íases de apresentaçáo de pÍopostas e lances e de Julgamento, os documentos dê habilitaÇão anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

3.10. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÇão da proposta e dos documentos de
habilitaÇão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

3.1 1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envao de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parameÍizar o seu valor
final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras.

3.12.1. a aplicaçáo do intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta: e

3.12.2. os lances serâo de envio automático pêlo sistema, respeatado o valor Íinal minimo caso
estabe ecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o peÍcentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedadol

3.1 3.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critéÍio de

lulgamento por menor preço; e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibrlizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e intêÍno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.
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3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes carnpos:

4 1 .1. Valor total - global

4.2. Todas as especificaçÕês do objeto contidas na proposta vinculam o licrtante.

4.2.1. O licitante NÃO @€É oíerecer propostã em quantitatvo inêrior ao máximo previsto para

c&râtâção

4.L Será exlgido garantia de proposta de 1% do valor estimado da proposta apresentada
pelo licitante no ato da sua respectiva apresentação que deverá constar no sistema em
anexo, nos termos do Art. 58. § 1, em culminância ao § 4o A garantia de proposta poderá

ser prestada nas modaladades de que trata o § 1" do art. 96 da lei 14.133/21.

4.2. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do

objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer ôutro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis a

cotaÇão adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecldos na legislaÇão vigente.

4.6. Na presente licitação. a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do
regime de tributaÇão pelo Simples Nacional. visto que os servlÇos serão prestados com disponibilização de
trabalhadores em dedicaÇão exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tributários, conforme art. 17, incÍso Xll, da Lei Complementar no 123/2006.

4.7. A apresentaÇáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o PÍojeto Básico/Termo de ReÍerência, assumindo o proponente

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos. ferramentas e utensÍljos necessáÍios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

4.8. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contaÍ da data de sua

apresentaÇão.

4.9. Os licitantes devêm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dê

contrataÇôes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas,
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cumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados pode
enselar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes conseq uências: assinatura de ptazo paÍa a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenaçáo dos agentes púbiicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃo, GLASSIFIcAçÃo DAS PRoPosTAs E FoRMULAÇÀo DE LANcES

5.1. A abertura da presente licitaÇão dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando Íor o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contrataçáo/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário faxado para abertura da
sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100.

(cEM REATS).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últamo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.'10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçáo o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentaráo lances públicos e sucessivos, Õom prorrogações.

5.11.1. A êtapa de lances da sessão pública terá duraÇâo de dez minutos ê, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistêma quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessâo pública.

5.11.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermedlários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos jtens anteriores, a sêssáo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classaficação.

410
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5.11 4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relaÇão à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataçãoi Comissão, auxiliado pela equtpe
de apoio poderá admjtir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.1 1 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaÇão o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇâo inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamênte encerÍada a recepção
de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo

5.12.3. No procedimênto de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofêrtar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiÇÕes definidas neste itêm. poderâo os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação. atê o máximo de três. oferecer um lance
final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5 12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itêns anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso se.;a adotado para o envio de lances na licitaçâo o modo de disputa "fechado e aberto" poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor pÍeÇo/ maior
percentual de desconto e os das propostas ate 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçÕes.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiÇÕes definidas no item 5.'13, podeÍão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oÍêrecer novos
lances sucessivos

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
peÍíodo de duraçáô da sessáo pública.

5.13.3. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçáo.

inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrataçãoi Comissão, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o ieinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.13.6. Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediáíos.

5.14. Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licataÇão, o sastema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licatantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçâo/Comissão persistir por

tempo superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissâo aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

5.1 L Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a ltens nâo exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno po(e,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identiÍcará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparaÇão com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos AI§
44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pe lo Decreto n" 8.538 de 2015

5.20.1 Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de alé 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamlnhar uma última

oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se êncontrem naquele intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classiícação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se adentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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5.21. SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo dê disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empatê entre propostas ou lancês, o critério de desêmpate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 202'1, nesta ordem:

5.21 .1 .1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificaçáo;

5.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual právio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaÇÕes previstos nesta Lei;

5.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento,

5.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridadê, conforme orientaÇÕes dos óÍgáos
de controle.

5.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamênte, aos bens e serviÇos

produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade
da Administraçáo Pública estadual ou distrital llcitante ou, no caso de licltação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21 .2 2. emTesas brasileiras:

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática dê mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2q03.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública. na hipótese da proposta do primeiro
colocado pêrmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataÇão, o Agentê
dê ContrataÇão/Comissão poderá negociar condiçÕes mais vanta.iosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. Não será admitida a previsâo de prêços diferentes em râzão de local de entrega ou de
acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.22.2. A negociaçáo poderá ser fêita côm os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelêcida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiflcado em
razâo de sua proposta permanecer acima do preÇo máximo definido pela Administração.

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sastema, podendo ser acompanhada pelos demaas

licitantes.

5.22.4. O resultado da negociaÇão será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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5.22.5. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado quê, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao últamo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.6. E facultado ao Agente de Contrataçáo/Comissão prorrogat o gÍazo estabelecido, a partir de
solicitaÇão fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociaçáo do preÇo, o Agente de Contrataçáo/Comissáo inlciará a Íase de aceitação e
julgamento da píoposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.'Í. Encerrada a etapa de negociaçâo, o Agente de contrataÇão/Comissão verjficará sê o licitante
provisoriamente classiÍicado em primearo lugar atende às condiçóes de participaÇáo no certame, conforme
previsto no aft. 14 da Lei n' 14.13312021, legislaçáo correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

6,1.1 , SICAF:

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoraa-
Geral da Uniáo (https://www.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis) e

6.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CN EP, mantido pela Controladoria-Geral da União
rta itra n s rencra ov. brlsancoes/cne

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emprêsa licitante e também de seu sócio
ma.ioritário, por forÇa da vedaÇáo de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Agente de ContrataÇão/Comjssáo diligenciará paÍa verifjcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatóflo de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será veriícada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art.29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma êventual desclassificação.
(lN n" 3/2018. art.29, §2").

6.3.3. Constatada a existência de sanÇão, o lacitante será reputado inabilitado, por Íalta de condiçáo
de participaÇáo.

6.4. Na hipótese de invêrsâo das fasês de habilitaÇão e julgamento, caso atendidas as condiçôes de
participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
Íavorecido às ME/EPPs, o Agente de ContrataÇão/Comissáo verificará se Íaz.ius ao beneficio, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condiçÕes de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissáo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

h
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à compatibilidade do preÇo em relaçâo ao máximo estlpulado para contrataçâo neste Edital e em seus
anexos. observado o drsposto no artioo 29 a 35 d a lN SEGES n' 73. de 30 de setembro de 2022

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7 1. contiver vícios insanáveis,

6.7.2. não obedecêr às especificaçÕes técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência,

6.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deflnido para a
contrataÇão.

6.7.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

30% (trinta por cento) do valor orÇado pela AdministraÇão.

6.9. A inexequibilidade. na hlpótese dê quê trata o caput, só será considerada apôs diligência do pregoeiro,
que comprove.

6.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.3 a planilha contendo a apresentaÇão dos custos e as comprovaÇôes através de notas fiscais ou
contratos/atas de registro de prêÇo com entes públicos (que estejam no intervalo máximo de 360
dias anteriores a abertura do cêrtame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme
termo de referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas respectivas
marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

6.10. Em contrataçáo de serviços de êngenharia, além das disposiÇões acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execuÇáo por tareÍa, empreitada por preÇo global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a ca?cterizaçeo do sobrepreÇo se dará pela superaÇão do valor global

estimado,

6.10.2. Serâo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, independentemente do regime de execuÇão.

6.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85% (oitenta
e cinÕo poÍ cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últamo e o valor
da proposta, sem pre.juÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectavos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administraçáo, o licitante

.,i
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valoÍ final da sua proposta, sob pena de náo aceitaÇão da proposta.

6.12.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à AdministraÇáo, poÍ meio eletrônico, as
planilhas com indicaçáo dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

AdministraÇáo, bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilizaÇão dos preÇos unitáíios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequaÇÕes indispensáveis no

cronograma físico-financearo e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Acompanharáo, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes das
mesmas, os anexos, os quais deveráo conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do

engenheiro que os elaborou, e o númeÍo da Carteira do CREA OU ORGÃO COMPETENTE desse
profissional

6.13. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassifiôaÇão da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação,

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicaçâo de

recolhimento de irnpostos ê contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do obleto, poderá ser
colhida a manifestaÇão escrita do setor requisatante do serviço ou da área especializada no objeto.

DA FASE DE HABILITAÇAO

7.'1 Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ârts. 62 a 70 da Lei no

14.133 de 2021 .

7 .2 Para Íins de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

7.3 Habilitação juríd ica

7.3.1 Empresárao individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da rêspectiva sedei

7.3.2 Macroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI. cu.ia aceitaçáo facará condacaonada à verificaçâo da autenticidade no sítio
https:i/www gov. br/emprêsas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual dê responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede acompanhada de documento comprobatório de seus administradores,

7
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7.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorjzaÇão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oícial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizat a falial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstruÇáo Normativa DREI/ME n.'77, de lS de março de 2020.

7.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidaÇáo respectiva.

7.3.6 Cêrtidáo simplificada e especifica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sedê do
liÕitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriÇão, enquadramento, alteraÇão de dados
etc.).

7.4 Habilitaçáo ,iscal social e trabalhista

7.4.1 Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Flsicas, conforme o caso;

7.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo
expedda conjuntamente pela Secretaria da Reoeita Federal do Brasil (RFB) ê pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacaonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da Unrão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fedêral do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacaonal.

7.4.3 Prova de Íegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

7.4.4 Prova de inexistêncra de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de 1943i

7.4.5 Prova de anscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicilio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contratual se
houver,

7.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
a apresentação da;

7 .4.7 Certidão Negativa de Débitos Fjscais;

7 .4.8 Certidão Negativa de lnscriçáo de Debitos na Dívida Ativa.

7.4.9 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
a apresêntaçào da;

7.4.1 0 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;

7.4.11 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívada Ativa.

7.4.12 O fornecedor enquadrado como microempÍeendedor individual que pretenda auferir os
benefícjos do tratamento diferenciado prevastos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispênsado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7 5 Oualifrcação Econômico-Financeira
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7 .5.1 Certjdão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor - Lei n" 14. 1 33,
de 2021. ad.69 caput. tncrso ll).

7.5.2 9 10.2. No caso de certidão positiva de recuperaÇão lud icial ou extrajudicial. o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judiôialmente,

na forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de jnabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

7.5.3 9.10.3. Balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demars
demonstraÇÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigiveis e apresentados na forma
da lei acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente regisÍado na

Junta Comercial ou na entidade em que o BalanÇo foi arquivado, que comprovem a boa situaÇão
financeira da empresa, vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanÇos provisórios,

7.5.4 9.10.4. A comprovação da situaÇão financeira da empresa será constatada mediante
obtençáo de índices de Laquidêz Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um),

7.5.5 As empresas criadas no êxercício financeiro da contrataÇâo direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de
abertu ra.

7.5.6 Os documentos referidos acima limitarse-ão ao últamo exercício no caso de a pessoa.jurÍdica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

7.5 7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

7.5.8 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou iguâl a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentos] do valor total
estimado da contrataçâo,

7.5.9 As empresas criadas no exercício Ínanceiro da contrataçâo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dê abertura.
(Lei n'14.133, de 2021. art.65, §'lo).

7.5.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste itêm deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.6 Qualificaçáo Técnica

7.6.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e do ENGENHEIRO indicado como responsável
técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA OU
oRGÃO COMPETENTE ), da localidade da sede da PROPONENTE.

7.6.2 Qualificação Técnico-Operacional - Apresentaçáo de no mínimo 0í (um) Atestado de
Capacldade Técnica Operacional, com planilha de quantitativos, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidáo(oes) de Acervo Técnico - CAT expedrda pelo CREA OU ORGÃO
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COI\4PETENTE , que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgáo ou entidade da
administraçáo pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresas privadas serviços semelhantes/compatíveis ao obJeto licitado.

7.6.3 QualificaÇão Técnico-Profissional - Comprovação de a licitante possuir em sêu corpo técnico,
na data de abertura das propostas, profissional(is) de n ível superior ou outro(s) reconhecido(s)
pelo CREA OU ORGÃO COMPETENTE, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade
tócnica, devidamente regrstrado(s) no CREA OU ORGÃO COMPETENTE da região onde os
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo
Técnico - CAT, com planilha de quantitativos expedida(s) por este(s) Conselho(s), que

comprove(m) teÍ o(s) profisslonal(is) executado para órgáo ou entidade da administraçâo
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para

empresa privada, serviÇos relativos ao obleto licitado.

7.6.4 No caso de o profissional de nÍvel superior não constar da relação de responsáveis técnicos
junto ao CREA OU ORGÃO COMPETENTE da empresa, o acervo do proÍlssional será aceito,
desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de um
dos seguintes documentos:

7.6 4.1 Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: O empregado
comprovando-se o vÍnculo empregatÍcio através de cópia da "ficha ou livro de registro de
empregados" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

7.6 4.2 Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Soclal.

7.6.5 Considerando que na presente contrataçáo a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaçáo, que conhece o local e as
condiçÕes de realizaçâo do sêrviço, assegurado a ele o direito de realizaÇáo de vistoraa prévra.

7.6.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horárjo exclusivos, a ser agendado pelo e-mail.
(secretariadeobrashabitacaoeurb@gmail. com), de modo que seu agendamento náo

coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.6 5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecjmento pleno das condiçoes e peculiaridades da contrataÇão.

7. Z A docu mentaçáo exig ida para Íins de habilitâçáo jurídica, Íiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá sêr substituÍda pelo registro cadastral no SICAF desde que esse esteja atualizado.

7.8 Será permitida a partjcipação de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as exrgências
de habilitaÇão seÍão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

7.8.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeara que não funcione no País, para
fins de assinaturâ do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habalitação
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serão traduzidos por tÍadutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no

8.660, de 29 deianeiro de 20'16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.9 Os documentos exlgidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido pelo órgão realizador do certame ou pelo SICAF, desde que o registro tenha sido Íeito em obediência
ao disposto na Lei no 14.13312021 e esteja atualizado.

7.10 Será veriflcado se o licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requisitos de habilitaçâo, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçóês prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n"

14.133t2021,

7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena dê inabilitação. a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

7.12 O licitante deverá apresêntar, sob pena de desclassificaÇão, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreêndem a integralidade dos custos para atendimênto dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÇão Federai, nas Ieis trabalhastas, nas normas infralegais, nas convenÇôes coletivas de trabalho

e nos têrmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.13 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7 13.1 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇão à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamênte o exigir. (lN n" 3/2018, art. 4", §'1". e art. 6", §4o).

7 .14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos sêus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇáo, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteÍação dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aquêles se tornem desatualizados. (IILX:
312018. an. 70. caput).

7.14.1 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento
da habilitaÇáo. (lN n'3/2018, art. 7o, paráqrafo único).

7.15 A verificação pelo Agente de ContrataÇão/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

7.15.1 Os documentos exigidos para habilitaÇáo que nâo estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período,

contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.15.2 Na hipótêse de a fase de habilitaÇão anteceder a Íase de apresentaçáo de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de dêsconto, observado o dispo sto no § lodo art 36 ê no § 1o do

art. 39 da lnstruÇão Normatíva SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022

7.16 A verificaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relaÇão ao licitante venÕedor.
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7.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de
Referência somente serão exagidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.16.2 Respeitada a exceÇão do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a vêriflcação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, náo seÍá permitida a substituição ou a apresentaÇáo
de novos documentos, salvo em sede de diligência , pata (lei 14.133121. an. A4, e lN 7312022, art. 39. §4"):

7.17.1 complementaÇâo de anformaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. e

7.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas,

7.18 Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissáo de conÍataÇão poderá sanar eÍros ou falhas,
que não altêrem a substància dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decjsão fundamentada,
registrada êm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçáo e classificaçâo

7.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilataçáo, o Agente de
Contratâçáo/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.15.1.

7.20 Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÇão do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.21 A comprovaÇáo de ÍegulaÍidade fiscal e trabalhista das microempresas e das êmprêsas de pequeno
porte somente será exigida para efeato de contrataÇão, e não como condiçâo para participação na licitação
art. 4o do Decreto no 8 538/2015

7.22 Quando a fase de habilitaçâo anteceder a de julgamento e já tiver sido enceÍada, não caberá
exclusão de licatante por motivo relacionado à habilitaÇão, salvo em Íazâo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

r:w-'"t)"- qi,;";,.

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de
licitantes, à anulaÇão ou revogaÇão da licitaÇâo, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇáo ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habalitação ou
inabilitaÇáo do licltante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

8-3.2 o prazo para a manifestação da intenÉo de reconêr nâo será inferior a '10 (dez) minutos.
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8.3.3 o prazo para apresentaÇão das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÇão ou de
lavratura da ata de habilitaÇão ou inabilitação,

8.3 4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1'do art. '17 da Lei n" 14.133, de
2g!, o prazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimaçáo da ata de
julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.

8.7 O prazo para apresentaçáo de contrarrazôes ao recurso pelos dêmais licitantes será de 3 (Íês) dias
úteis, contados da data da intimaÇão pessoal ou da divulgação da interposiÇâo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsidêração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.'10 Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos interessados no sÍtio eletrônico
https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

9 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

9.1 Comete infraÇão administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1 deixar de entregar a documentaÇâo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissáo durantê o certame;

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustificado, não mantiver a proposta

em especial quando.

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÇão;

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

9.1.2.3 pedir para ser dêsclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as êspecificações do edital,

9.1 .3 náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo,
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9.1.4 apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitaçáo

9.1.5 fraudar a licitaçâo

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espêcial
quando:

9.1 .6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇáo

9.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

9.2 Com fulcro na Lei no 14.'133. de 2021 , a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudacatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 advertência;

9.2.2 multâ:

9.2.3 impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4 declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar, enquanto peÍdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanÇÕes seráo considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da inÍraÇâo cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

9.3.5 a implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programã de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 Para as infraçÕes previstas nos itêns 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

9.4.2 Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15ok a
30% do valor do contrato licitado.

9.5 As sanÇÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penâlidade de multa.

9.6 Na aplicaçáo da sançáo de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
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9.7 A sanÇáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçÕes ad ministrativas relacionadas nos itens 9 1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando náo se justificar a imposição de
penalidade mais grave e impedirá o responsável de ljcitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraÇão de inidoneidade paÍa licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 9.1.4, I 1.5, 9.1 .6. 9.1 .7 ê I 1.8, bem como pelas

infraÇôes administrativas prevjstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposiÇâo de penalidade

mais grave que a sanção de impedlmento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no

art. 156, §5" da Lei n o 14.13312021.

9.9 A recusa injustjficada do adjudicatárjo em assinar o contrato ou a ata dê registro de preÇo, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 9.1.3,
caÍaclerizatá o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujêitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. nos termos do art. 45, §4" da

lN SEGES/ME n." 73 de 2022

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitaÍ e contratar e de
declaÍaÇâo dê inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que

avaliaÍá fatos e circunstâncias conhecidos e Intimará o licatante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifacar as provas que
pretenda produzir.

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇão das sançÕes de advertência, multa e
jmpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisáo recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivaÇão à autoridadê superior, que dêverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vante) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sançáo de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recêbimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até
que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral dos danos causados.

1O DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

í0.í Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133 de 2021 , devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÍá divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de ate 3 (três) dias úteis, lamitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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10.3 A impugnaÇáo e o pedldo de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
seg u i nte me io https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

'10.4 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medada excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contrataÇâo, nos autos do processo de licitaÇão.

11 DAS DISPoSIÇÔES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automatacamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormênte estabelecido, desde que náo haja comunicaÇáo em contrário, pelo Agente
de ContrataÇão/ Comrssâo.

1 1.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

11.4 A homologaÇáo do resultado desta licitaÇão não implicará direjto à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliaÇâo da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a seguranÇa da contrataÇão.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇáo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpêdiente na Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público.

11.9 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo prevalecerá as deste Edital.

11.10 O Edital ê seus anexos estáo disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) e endereÇo eletrônaco httpsr//www.portaldecompraspublicas. com. br/processos e ainda no

https://www. stoantoniodoslopes. ma. gov. br/licitacoes.

11.11 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1 ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência

1í.1 1 1.14pêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preljminar

10.6 Acolh da a impugnaçeo, será definida e publicada nova data paía a Íealização do certame.
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Secretária municipal de obras, Habitação e Urbanismo

Sec retario municipal
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ANEXO l- Projeto Básico/Termo de Referência
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TERMo DE CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE
ENGENHARIAJOBRA N0 « N UM ERO_DO_CONTRATO ». QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOÍ\íE COMPLETO EMPR». POR
TNTERMEDTO DO (A) «UN|D tEST» E Ã eUpRrSn
«EMPRESA CONTRATADA»

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O ob.ieto do presente instrumento e a «OBJETO_LICITADO», que será prestado nas condiçôes
estabelecidas no Pro.leto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do
processo na modalidade «MODALIDADE», de número «NO_LICITACAO», que deu origem a este
instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora,
indepe'rdentemente de tÍanscriÇão.

1.3. ltens Contratados

«ITENS CONTRATO»

2. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade «MODALIDADE», n" «NO_LICITACAO».

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPoNSABILIDADES DA GoNTRATADA E DA cONTRATANTE

3.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.
anexo do Edital.

4. DA VIGENCIA

CONTRATO No «NUMERO CONTRATO»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», atraves do(a) «UNID_GEST»,
CNPJ-MF N" «CGC_PREFEITURA», denominadodaqui por diante de CONTRATANTE, representado neste
ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado
«EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na
« ENDERECO-CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), nestê ato representado
pelo(a) S(a).« NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm
justo e contrãtado o seguinte:
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l- Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaÇão dos serviÇos tem natureza continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do conlrato, com informaÇÕes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente,

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçâo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestaÇão expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condiÇôes iniciais de habilitação

s. DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo

5.1. Será exlgida da CONTRATADA a apresentação à Admanistraçáo do CONTRATANTE dê comprovante
de prestaÇáo de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, mediante a
opÇão poÍ uma das seguintes modalidades:

a) Cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisÍo
em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pêlo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministerio da Economia,

b) Seguro-garantia,

§ 'l'. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contâdos da data de homologaÇão da licitaçáo e anterior à assínatura do contrato, para apresentar
a garantia, como condiçáo para a assinatura do contrato.

§ 2o. O seguro-garantia continuará em vlgor mesmo se a CONTRATADA nâo tiver pago o prêmro
nas datas convencionadas.

§ 3o. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execuÇão e
concluir o objeto do contrato.

§ 4o. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar
a importânc a segurada indicada na apólice

§ 5". Caso a seguradora náo assuma a execuçáo do contrato, pagará a integralidade da importáncia
segurada indicada na apólice
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CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinÍcio da execução ou o adimplemento pela Administração

ll - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida após a fiel execução do contÍato
ou após a sua extinçáo por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente. conforme disposto no ârt. '100 da Lei no 14. 133 de 1o de abril de 2021 .

lll - Cumprindo o disposto no § 5" do art. 59 da Lei 14j3312021, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
AdministraÇâo. equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem pre.iuízo das demars
garantias exigíveis.

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
mais 3 (três) meses após o têrmino da vigência contratual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

l- PrejuÍzos advrndos do náo cumprimento do objeto do contrato,

ll - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato:

lll - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à CONTRATADA, e

lV - ObrigaÇôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

5.4. A modalidade seguro-garantja somente será aceita se contemplar todos os eventos jndicados no item
anterior.

5.5. A garantia ern dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta especifica
indicada pela Administração. com correção monetária

5.6. No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condiÇÕes.

5.7. Se o valor da garantia for utrlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a Íazer a respectiva reposiçáo.

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legjslaÇão que rege a matéria.

5.9. Será considerada extinta a garantia:

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorizaÇáo para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato,

ffi;
hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, a
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6. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

6.1. Comete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao anteresse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaÇáo exigida para o certame,

V - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇâo exigida para a contrataÇâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motavo
just ficado;

Vll - Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaíaçáo falsa
durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;

Vlll - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato frâudulento na êxecuÇão do contrato;

lX - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos alícitos com vastas a frustrar os ob.ietivos da contrataÇão;

Xl - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto dê 2013.

6.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes adminlstrativas acjma descritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 6.1 deste Edital, sempre que nâo se justaficar a imposiçáo de penalidade mais grave
(art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 6.1 destê Edital, bem como pelas infraçÕes administrativas
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a) l\4oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

6.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9")

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
sêrá descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada judicialmente (art. 156, §8o)

6.5. A aplicação das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n' '14.133, de 2021, pa? as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇáo de
inidoneidadê para licitar ou conÍatar.

6.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1")

| - A natuÍeza e a gravidade da infração cometida,

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE,

V - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos ôrgãos de ôontrole.

6.7. Os atos pÍevistos como infraçôes administrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , oo em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administração Públjca que também selam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846 de 2013 seráo apurados e julgados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utiljzada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

6.4. Todas as sanÇÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7")

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
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6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da
sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas lCNEP), instituidos no àmbito do Poder Executivo Federal (art 161).

6.'t0. As sançÕes de impedimento de Iicitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.

7. DO VALOR E OO PAGAMENTO

7.1. O valor total da presente avenÇa e de RS «VALOR-CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. kabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de adminlstraÇão, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataçáo

7.3. O pagamento será êfetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fisca /Fatura

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST» atestar a

execuÇão do objeto do contrâto.

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do INCC, a titulo de compensaçáo financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse Índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

7.6. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnltivo do objeto da contrataçáo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.7. Ouando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
A data da emissãoi
Os dados do contrato e do órgáo contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis

b
C

d

0
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tando qualquer ônus para o contratante

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
flscal, constatada por meio de consulta on-lane ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediantê consulta aos sítaos elekônicos oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da
Lei no 14.13312021.

7.11. Previamente à emissáo de nota de êmpenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaÇâo exigidas no edital,
b) identlficar possível razão que impeÇa a participação em licitaÇão, no âmbito do órgáo ou entidade,
proibiÇáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da CONTRATADA, será providencrada sua notificaÇão,
poÍ escrito para que, no prazo de 5 (cinco) daas úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cíitério do contratante.

8.13. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunjcar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantar o recebimento de seus créditos.

7.14. Persistindo a iÍegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deíesa

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente. até que se
decida peia rescisáo do contrato, caso a CONTRATADA náo regularize sua situaÇáo.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

l- lndêpendêntemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele
regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DO REAJUSTE

8.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamênto estimado - « DATA_DA_COTACAO».

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CoNTRATADA, os preços iniciais
serão realustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do indrce Nacronal da ConstruÇáo Civil -
INCC, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.



(- PI\'OC

ÂUTUÁÇÀO

rl.r tÜ1
{,Pref eitura de

sÊnro ÍrnrÔnlo
t"E)OSn,L0f,CS,.,erregno mínimo de um ano será contado a partir dos

e ros

8.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s) em substituiÇão. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substltuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na dotaÇáo
orÇamentárla «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectavos orgamentos caso seja necessário

,IO. OA EXTINÇAO CONTRATUAL

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obÍigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigaÇÕes não forem cumpridas no pÍazo êstipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objêto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fÍsico-financeiro.

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

10.4. A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conÍato, desde que haja a
notificaÇão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

10.5. Caso a notificagáo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comun i6ação.

10.6. O contrato tambóm poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

| - Nêsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei

't0.7. O termo de rescisão. sempre que possivel, será precedido
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11. DOS CASOS OTVISSOS

1 1.1. Os câsos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇÕes contidas na Lei
no 14.1 33 de 2021 e demais normas federais aplicáveis ê, subsidiariamente, segundo as disposiçoes
contadas na Lei no 8.078, dê 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos
contratos.

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021 .

'12.2. O CONTRATADO e obíigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
suprêssoes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14.133, de 2021 .

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í3.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execuÇão deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92. §1" da Lei no

14.133121.

« NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANÍE»

CONTRATANTE

fr:.,

'd-
)

«EMPRESA CONTRATADA»

13.2. Pa.a firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e aôhado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF IVIUNICIPIO». «DATA DO CONTRATO».
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PORTAR,A No 052/2025 de 'i0 de janeiro de 2825

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUiZO DAS ATRTBUTÇÕES ÊM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

l-oTAÇÃo ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCED|MEN]O§
RÊGIDOS PELA LEI NO 14,133i 2021 ,

A EXCELENTíSSIMA PREFEITÀ MUNICIPAL DE S,ANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso das atribuiçoes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem comc no
artrgo 8o, daLei 14i3312021 ,

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.133D021, no âmbito deste
M unicipio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da âutoridade competente, entre servidores efetivos

do quadro permanente da Administração Púbiica, paÍa tomar decisões.

acompanhar o trâmite da iicitaçáÕ. dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outrâs atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

CONSIDERANDO que a comissáo de contrâtaçâo é o conjunto de

agentês públicos indicâdos pela Administraçáo em caráter permanêntê
ou especial, com a funçáo de receber. exan-,inar e julgar documentos
relativos às licitaçÕes e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para. sem preluízo das atribuiçôes
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, âtuarem como

iú

l' ." 
.l)i ri'c
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela L
no 14.13312021:

Prêfeitura de

SANTO ANTONIO
DOS LOPE§
GrsrÀô DÉ vaÊoto€ FüTURo tt ppos?aâr1ara

er AUTIJA
CÀ

,r,
OC

e.ii.]à:Edimilson Lima Salazar. matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os ãgentes de contratação designados serâo

responsáveis, entre outrâs atribuiçÕes, pela operacionalizaçáo.

conduçáo e julgamênto dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agentes de ContrataÇão acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o. §5o da Lei
14 133121

Aít. 30 Designar como mentbros da equipe de apoio aos Agêntes de
Contratâçáo:

Romilla de Sousa Silva;

r, Jair Calvacante Lima Junior:

lr Jaiane de Sousa Silva

Art. 4o As designaçÕes em epígrafe teráo caráter permanentê, até que outro
ato as modiÍique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE §A PREFEITA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DOS LOPE§, 1O

dê janêiro de 2025.

! - i^d.f-r-T^--,' ':'. ," 'f oç -rrx,r* v"n''v*- -4s' d'<- ")' V 'p"
ÕreÉLLÉ TRABULST NÁpoLEÃo MENDoNÇA DA stLVA

PREFÊITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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PORTARIA Ne 052/2025 de L0 de janeiro de
2025.
DESICNA SERVIDOR-ES PARA, SEM PREJUiZO DAS
ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES
DE LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTRATAÇÀO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS RECIDOS PELA LEI N.,
14.133 t2021 .

A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES, no uso das
atribuições Iegais e regimentais-
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 64, bem como no artlgo 80, da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO a Decreto Ne 004, de 02 de.Janeiro
de 2A25, que estabeleceu as normas de aplicação da
Lei 14.13312021, no âmbito deste Municipio;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a
oessoa designada por ato específico.ila autoridade

-Jompetente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administração Públlca, para tomar
decisôes, acompanhar o trâmite da licitaçào, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisqüer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissáo de contrataçáo é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
AdministraÇào, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxili a re s;
RESOLYE:
Art. 1e Desigaar os servidores abaixo para, sem
prejuÍzo das alrüuiçôes laborais em suas respec[ivas
unrdades de lotação, atuarem como Agentes de
Contrataçáo nos procedimentos licitátorios regldos

- 
pela Lei no 74.13312021.:

I- Edimilson Lima Saiazar, matrícula funcional
295-1.
Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo
designados serâo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalizaçào, conduçào e

julgamento dos processos de contrataçáo direta.
Art. 2a Designar os Agentes de Contratação acima
nominados paiâ atuarem como Pregoeiros, cônforme
o disposto no art. 84, §54 da Lei L4.133121.
Art. 3a Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contratação:
I- Romilla de Sousa Silva;
IJ- Jair Calvacante Lima Junior;
UI- Jaiane de Sousa Silva.
Art. 4e As designaçóes em epígrafe terão caráter
permanente, ató que outro ato as modifique ou as

Publicação: l0 101 12025

revogue.
Dê-se ciêocia, publiçe-se e curpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, 10 dejaneirn de 2025.
CIBELLE TRABULSI NÀPOLEÂO MENDONCA DA
SILVA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AÀPffO }.ÔS
LOPES / "rttJ{r-n^.

l'"'u,r, '"- u il

DECRETo MUNrcrpAL N' 007/20ts--*F1óDE l
JANEIRO DE 2025. \YFr:,.,,.. , ,'
DrsPoE soBRE A CoBRANÇA DE rAxrEIÚÍ"o'
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PUBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÀO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
Iegais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do

matadouro público municipal, visando à manutenqão
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1q - Fica instituída, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preÇo público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3e - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutençào, operaçào,
higienizaçáo e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicrtaçào do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalizaçào do

cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específica
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regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. P.esidente Vargas, 446, Centro, Prcfeita Ci.belle Tralulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Parâ consultaa a veÍacidade da púlicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dlariooflciaUl822
Edição no n"7/2025
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ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÀO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÀO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, tendo por objeto, abertura de
processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa especializada em
engenharia para execução da obra de construção de espaço esportivo comunitário no
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, para análise e parecer do mesmo.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 04 de Maio de 2026

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação

ft{H

Sendo o que dispomos parâ o momento. reiteramos votos de estima.
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PROCESSO ADMI\ISTRATIVO N' I 290/2026

l.RELATORIO

A presente consulta tem por objetivo a análise jurídica da Licitação pela

modalidade de Concorrência, destinada à contratâção de empresa especializada em

engenharia para a execuçâo da obra de construção de espaço esportivo comunitário no

Município de Santo Antônio dos Lopes, conÍbrme previsão da Lei n 14.13312O21.

Eis o breve relatório.

2.DA ANÁLISE JURÍDICA

Antes de adentrar no mérito em questão, se faz necessário ressaltar que esse

Jurídico se atén\ tão somente, a questões relativas à legalidade do processo licitatório, a

fim de verificar a observância às legislações pertinentes ao caso, não cabendo neúuma

consideração acetca da discricionariedade e conveniência da presente contratação.

O presente processo licitatório n'129012026 se realiza na modalidade de

Concorrência eletrônica, conceituado pela Lei 14.13312021 em seu artigo 6", XXXVIII:

Art. 6" Para os fins dçsta Lei, consideram-se:

t. .l

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bçns e

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,

cujo criterio de julgamento poderá seÍ:

a) menor preço;

b) melho. técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

ASSUNTO: Licitação pela modalidade Concorrência Eletrônica- Lei 14.13312021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da

obra de construção de espaço comunitário no Município de Santo Antônio dos

Lopes, para âtender âs necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

t{L
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d) maiorretomo econômico;

e) maior desconto;
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Da mesma Lei, do artigo 29, extrai-se que a modalidade de Concorrência seguirá

o rito procedimental do artigo 17. Nesse sentido, Marçal Justen Filho em seu

Comentários à Nova Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei

14.13312021 (2021 , p.4401. cnsina que:

"A concorrência destina-se a promover a contataçào de compras, Iocaçôes,

serviços (inclusivc de engcúaria) e obras. No tocante às compras e serviços.

é cabivel a concorrência quando nào se caracteriza um objeto comum".

No Processo Licitatório n" 1290/2026, a modalidade de concorrência é aplicável

haja vista se tratar de contratação de empresa especializada em engeúaria. Obedecendo,

assim, o que ordena a Lei 14.13312021.

O presente Processo Licitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO global, obedccendo ao artigo 33, I da Nova Lei.

Nessc critério deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração,

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita

observância do artigo 34 da Lein. 14.13312021.

Nesse sentido, MarçaI Justen Filho assim ensina:

A licitação semprc visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível.

Esse fator (menor custo possível) é ponto comum nas licitaçôes de menor

preço, de maior desconto e dc tecnica e preço. As exigências quanto à

qualidade, prazo e outÍas, podem variar caso a caso. Porém, isso nâo ocorrerá

no tocante ao pÍeÇo. A Administração Pública tem o dever de buscar o menor

desembolso de recursos, a fazer-se nas melhores condiçôes possiveis.

Qualquer outra soluçào ofenderia aos princípios mais basilares da gestão da

coisa pública. (Comentririos à Lei de Licitações c Contrataçôes

Administrativas: Lei 14.13312021. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil,

2021, p. 173).

Como a modalidade de licitação é a de concorrência eletrônica, o critério

selecionado está de acordo a noÍrna regente. No mais, deverão os interessados observar

n
't{r_
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os prazos para a apresentação de propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55

da Lei 14.13312021.

Considerando o Objeto, a Justificativa do ETP, a Planilha Orçamentária e o

Memorial Descritivo anexados ao Edital, verifica-se a necessidade do presente Processo

Licitatório para viabilizar a contratação dos serviços, diante da alta demanda e das

condições expostas. O Edital apÍesenta os recuÍsos orçamentários disponiveis, define as

condições de participação e fornece os esclarecimentos operacionais necessários para

garanliÍ a isonomia do certarne.

3.CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se que a Concorrência para contratação de empresa

especializada em engenharia para execuçâo da obra de construção de espaço esportivo

comunitário no Município de Santo Antônio dos Lopes em conformidade com a legislação

vigente.

Verificadas a formalidade, legalidade e adequação do feito, recomenda-se, após a

devida instrução, que a autoridade competente promova a divulgação do edital, conforme

os prazos e moldes dos artigos 53, § 3', 54 e 55 da Lei Federal no 14.13312021.

Opina-se pelo prosseguimento do processo licitatório, observando os princípios da

legalidade e demais normas aplicáveis, ressaltando que a decisão final cabe à

Administração, conÍbrme critérios de oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 04 de maio de 2026
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ESTEFANY CAMPOS COSTA

ASSESSORA JURiDICA JÚNIOR
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SAMLTEL FERREIRA CAMPIOS
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